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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N.º 01.19.01.2022-PE 

 

1ª Parte: PREÂMBULO 

 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, nomeado pela Portaria nº 022/2021, 01 de 

Janeiro de 2021, juntamente com os membros da equipe de apoio, torna público para conhecimento 

de todos os interessados que através do endereço eletrônico www.bllcompras.com, em sessão pública 

por meio de comunicação via internet, que iniciará os procedimentos de recebimento das Propostas 

de Preços, mediante as condições estabelecidas no presente Edital.                                                                

 

A presente licitação será processada e julgada com base na LEI FEDERAL Nº 10.520/2002, de 

17/07/2002, DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019, de 20/09/2019, dos Decretos Municipais nº 

004/2017, nº 005/2017 e nº 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, subsidiariamente à Lei nº. 

8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei nº 8.883/94 e da Lei nº 

9.648/98), Lei nº 123/2006, de 14/12/2006, Lei nº 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, e, 

ainda, Lei nº 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013 e suas posteriores alterações, bem como pelo 

Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações.  

 

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitação, além dos dispositivos legais previstos 

anteriormente, as normas da Lei Federal Nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do 

Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002). 

 

Objeto: 
Registro de Preços visando a Aquisição de Material Medico Hospitalar, 

junto a Secretaria de Saúde do Município de Cascavel/Ce. 

Órgão Gerenciador: Secretaria de Saúde 

Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote  

Espécie: Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

Endereço Eletrônico: www.bllcompras.com - Acesso Identificado no link específico. 

Cadastramento das 

Propostas: 

Início: 20/01/2022 às 12h00min (Horário de Brasília)  

Término: 02/02/2022 às 08h00min (Horário de Brasília) 

Abertura das 

Propostas: 
Início: 02/02/2022 às 08h30min (Horário de Brasília) 

Sessão de disputa de 

Lances 
Início: 02/02/2022 às 09h00min (Horário de Brasília) 

Validade da Ata de 

Registro de Preços: 
12 (doze) meses. 

Forma de 

Fornecimento: 
Indireta fornecimento parcelado. 

Modo de Disputa:  Aberto 

http://www.bll.org.br/
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O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 

conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, denominada 

Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo 

"BLL Licitações", constante da página eletrônica do BLL Licitações Públicas, no endereço 

www.bllcompras.com. 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão 

registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

Compõem-se o presente Edital os seguintes Anexos: 

 

Anexo I – Termo de Referência do Objeto; 

Anexo II – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo III – Modelo de Declarações; 

Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

Anexo V – Minuta do Contrato; 

Anexo VI - Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações do Brasil; 

ANEXO VII - Custo pela utilização do sistema 

Anexo VIII – Modelo de Declaração – Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

 

2ª Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 

                                                                      

1. DO OBJETO, JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO 

DOS LOTES E MODO DE DISPUTA 

1.1- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto o 

Registro de Preços Visando a Aquisição de Material Medico Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde 

do Município de Cascavel/Ce; 

1.2. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Lote, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;  

1.3. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES:  

1.3.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei nº 8.666/93, 

nesse caso se demonstra técnica e economicamente viável, já que cada lote foi feito conforme 

natureza/características de cada objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da 

licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar 

não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua 

finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades da Administração pública.  

1.3.2. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência 

na fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a 

existência de muitas empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim 

com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por 

grupo/lotes. 

1.3.3. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e 

não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem 

relação entre si” – Acórdão 5.260/2011-1ª Câmara – TCU; 

1.3.4. A adoção da adjudicação por grupo/lote demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço por Lote, em 

cumprimento às disposições dos arts. 3º, § 1º, inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1º e 2º, todos da 

Lei n. 8.666/1993. 

 

1.4. JUSTIFICATIVAS – NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP OU MEI. 

http://www.bll.org.br/
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1.4.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de 

prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de 

microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de 

qualquer legislação específica editada pelo ente licitante. 

1.4.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 

seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 

itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 

prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

 

a) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente 

em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os 

mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

b) Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 

diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, 

sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

c) Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 

como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, 

muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou 

mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 

contento. 

d) Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 

147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam 

ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos 

nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: ‘para toda regra existe uma exceção’. Assim sendo, 

de conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; ou, 

 

1.4.3. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 

Município de Cascavel, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e 

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de 

Cascavel. 

1.4.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Cascavel 

alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas 

para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida 

norma legal. 

1.4.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 

luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 

de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 
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garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

1.4.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a 

administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

2.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando 

da elaboração do termo de contrato. 

2.2. Com base no art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, preceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil”. 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE 

LICITAÇÃO 

 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.                                                                     

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação 

por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas.  

3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando ao operador, devidamente credenciado junto à 

Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 

de Licitações do Brasil (ANEXO VI); 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação 

previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO VI);  

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 

marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação da Pregoeira no ícone ARQ, 

inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 

Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

– Bolsa de Licitações do Brasil, anexo VI. 

3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante no 

Anexo VII para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 

ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 

conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 

45 da LC 123/2006. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 

 

3.7 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento 

de mandato previsto no item 3.4 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bllcompras.com.  

3.8. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 

através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

3.9. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa.                                                                                            

3.10. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações do Brasil. 

3.11. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

3.12. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

 

3.13. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido.   

3.14. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante; 

3.15. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.16. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 

objeto desta licitação. 

3.17. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

(Explicação: Nos termos do art. 3º, §3º da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de 

informática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na 

modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo Básico). 

3.18. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes 

tenham sido aplicadas, por força da Lei no 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 

impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 

descentralizados, quais sejam: 

I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS; 

II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos – CADICON; 

III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

IV. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa do 

Conselho Nacional de Justiça – CNJ. 

b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; 

c) Estejam sob falência, recuperação judicial e extrajudicial, dissolução ou liquidação, fusão, cisão 

ou de incorporação; 

d) Reunidos sob forma de consórcio; 

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação; 

f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa física ou jurídica isoladamente ou em consórcio, 

sejam responsáveis pela elaboração do projeto básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 

voto ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados; 

g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma 

licitante; 

h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9º, seus incisos 

e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores atualizações; 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3.19. Para averiguação do disposto contido no item “3.18. a)” acima, as licitantes apresentarão junto 

aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da 

Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para 

comprovação ou não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de 

participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta 

poderá ser realizada pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação; 

3.20. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto 

desta licitação; 

3.21. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 

participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 

poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 

responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 

3.22. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Municipal de 

Cascavel-CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder 

Público Municipal de Cascavel-CE, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por 

interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitação; 

3.23. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 

Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

4.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 

especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
mailto:contato@bll.org.br
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b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta de preços com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. (Art. 26, 

Decreto nº 10.024/2019) 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. (Art. 26, § 3º, Decreto nº 10.024/2019) 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. (Art. 26, § 8º, Decreto nº 10.024/2019) 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

6.1.1. Valor total do Lote; 

6.1.2. Marca; 

6.2.   Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 

fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital; 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances; 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes; 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro; 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas neste Edital; 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema; 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

50,00 (cinquenta reais); 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações; 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública; 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente; 

7.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 

Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço; 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante; 
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7.16.  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances; 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação;  

7.19 O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido 

neste Edital e seus anexos; 

7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta; 

7.21 Em relação a itens/lotes com participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, 

do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 

de 2015; 

7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.23  A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto; 

7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.25  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26  Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento; 

7.27  A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, 

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances); 

7.28  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

bens produzidos: 

7.28.1. no país; 

7.28.2. por empresas brasileiras;  

7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 

previstas na legislação; 

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 

propostas empatadas; 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital; 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 
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7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas)  horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados; 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 

lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 

para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e 

no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019; (Art. 39, Decreto nº 10.024/2019);  

8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação da cota reservada 

deverá ocorrer pelo preço da cota principal, caso este tenha sido menor do que o obtido na cota 

reservada. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 

máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível; 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do 

próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração; 

8.3.1.1. Caso necessário, facultativamente o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo de 2h (duas horas), 

a contar na convocação feita pelo sistema, para que o detentor de melhor lance anexe no 

sistema de pregão eletrônico prova de exequibilidade, devendo demonstrar:  

a) Planilha com os custos do produto de cada item do lote;  

b) Planilha com custo com a logística de entrega no município, evidenciando a mão de obra 

empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido com a entrega.  

c) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeiro(a) desclassificará a 

proposta, convocando os licitantes remanescentes na ordem de classificação até a apuração 

de proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 

prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata; (Parágrafo Único, art. 47, Decreto nº 10.024/2019); 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, via e-

mail, no prazo de 24h (vinte e quatro horas), sob pena de não aceitação da proposta; (Art. 38, § 2º 

Decreto nº 10.024/2019) 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pela 

Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta; 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

8.7.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for  

8.8. Caso a proposta classificada em primeiro lugar tenha se beneficiado da aplicação da margem de 

preferência, a Pregoeira solicitará ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico o 

documento comprobatório da caracterização do produto manufaturado nacional; 

8.9. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos 

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da 

aplicação da margem de preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

8.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.11. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade; 

8.12. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital;(Art. 38, Decreto nº 10.024/2019) 

8.12.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.12.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; (Art. 38, § 1º Decreto nº 10.024/2019) 

8.13. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso; 

8.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 9.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação, conforme segue:  

 

9.6. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: (Art. 40, I, Decreto nº 10.024/2019) 

9.6.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

9.6.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores;  

9.6.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do 

domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de 

seus administradores atuais;  

9.6.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos 

constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e 

modificativos do seu texto podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva 

consolidação; 

9.6.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de 

cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais; 

9.6.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 1971;  

9.6.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual – CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;  

9.6.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador ou do 

titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei. 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

9.7. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: (Art. 40, IV, Decreto nº 

10.024/2019) 

9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, 

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual. 

9.7.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá ser feita 

através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida 
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Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

9.7.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;  

9.7.5. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

9.7.6. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO 

– FGTS, através de Certificado de Regularidade – CRF;  

9.7.5. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA DO 

TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” 

(NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 

considerado o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

 

9.8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Art. 40, II, Decreto nº 10.024/2019) 

9.8.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por entidade pública 

ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a prestação do fornecimento nos 

moldes do Termo de Referência. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da 

entidade expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser 

datado e assinado por pessoa física identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às 

informações sujeitas à conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais 

informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do 

atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os materiais/produtos; 

c) descrição dos materiais/produtos/serviços; 

d) período de execução do fornecimento dos materiais/produtos/serviços; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado; 

9.8.1.1. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá ter firma 

reconhecida em cartório. 

9.8.2. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja execução 

ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência deste edital, 

conforme o caso; 

9.8.3. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica para 

comprovação ao que dispõe o item 9.8.2, instrumento de nota fiscal/contrato de fornecimento, 

respectivos, ao qual o atestado faz vinculação; 

9.8.4. Caso o(s) atestado(s) não explicitem com clareza o fornecimento de 

materiais/produtos/serviços, estes deverão ser acompanhados dos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres que comprovem os instrumentos das contratações; 

9.8.5. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam suficientes 

para o convencimento da Pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 

técnica, conforme preconiza o art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, em aplicação subsidiária com a Lei nº 

10.520/2002.  

9.8.6. Registro, Licença ou Autorização emitida pelo órgão sanitário competente Estadual ou 

Municipal da sede da licitante), conforme Decreto Lei nº' 986, 21 de outubro de 1969 e artigo 10, 

inciso IV, da Lei nº 6.437/77, com atividade compatível com o objeto da licitação e dentro do prazo 

de validade. 
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9.9. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, III, Decreto nº 

10.024/2019) 

9.9.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 

devidamente registrados na Junta Comercial – constando ainda, no balanço, o número do Livro 

Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto 

licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 

há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.9.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 

assim apresentados:  

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 

Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei 

nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou 

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em 

que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 

localidade em que está a sede da companhia;  

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; caso 

a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas 

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.  

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da sociedade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

9.9.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.9.1, no mínimo: balanço 

patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de 

abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 – 

Plenário - TCU. 

9.9.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 

9.9.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá apresentá-lo 

na forma da lei. 

4.2.4.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.9.5 engloba, no mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do 

Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes pelo 

sistema SPED são aqueles definidos na Instrução Normativa nº 2.023, de 28 de abril de 2021.  

9.9.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

9.9.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 

determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência 

no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%2522Balan%25C3%25A7o%2520Patrimonial%2522%2520%2520e%2520%2522Notas%2520Explicativas%2522%2520e%2520exig%25C3%25AAncia%2520e%2520inabilita%25C3%25A7%25C3%25A3o/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/false/3/false
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%2522Balan%25C3%25A7o%2520Patrimonial%2522%2520%2520e%2520%2522Notas%2520Explicativas%2522%2520e%2520exig%25C3%25AAncia%2520e%2520inabilita%25C3%25A7%25C3%25A3o/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/false/3/false
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9.9.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, 

em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa nº 06/2013- MPOG, as 

empresas deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que 

forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa 

situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou igual a 

um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente (ILC), maior ou igual 

a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ISG =  ___________Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

ILC =  __Ativo Circulante______ 

Passivo Circulante 

  

9.9.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 

354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e 

direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento 

neste período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e 

direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 

obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto 

prazo, caso fosse preciso.  

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 

(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à 

comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da 

companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da 

empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz 

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante 

(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 

entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois 

o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da 

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU | 

Relator: AUGUSTO SHERMAN. 
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9.9.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias. 

 

a). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 

pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 

habilitação. 

 

9.6.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício (conforme art. 

1.179 § 2º do Código Civil e art. 18-A §1º da Lei Complementar nº 123/2006), desde que que no ano 

calendário anterior não tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), 

entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - 

Microempreendedor Individual), para comprovar tal condição.  

 

9.11. DEMAIS EXIGÊNCIAS:  

9.11.1. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 

que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza trabalho de menor de 

dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de 

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da 

própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, 

assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou; 

9.11.2. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando, 

sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, ressalvando-se o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. Sugerimos o modelo apresentado, em papel 

da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da firma 

proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou; 

9.11.3. Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, declarando 

para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos impeditivos quanto a nossa 

participação em licitações ou contratações com a Administração Pública Federal, Estadual e 

Municipal. Sugere-se o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 

impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada 

e que seja possível. Identificar quem assinou; 

9.11.4. Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que tiver 

sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope; 

9.11.5. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua autenticidade 

através de consulta realizada pela Pregoeira; 

9.11.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, se for a 

FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

9.11.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta licitação, 

execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos; 
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9.11.8. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital; 

9.11.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 

a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 

período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 

de justificativa; 

9.11.10. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 

seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 

restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização; 

9.11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma; 

9.5.6.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital; 

9.11.13. Nos itens não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedor individual, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da 

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se 

a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.11.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item/lote, que estiver concorrendo em outro 

lote, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 

exigências do lote em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis; 

9.11.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 

sobre o(s) lotes de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 

licitante nos remanescentes; 

9.11.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)  

horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 

ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal; 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento; 

10.1.3. Nome do proponente, endereço, telefone, e-mail, identificação (nome pessoa física ou 

jurídica), aposição do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o nº do CNPJ ou CPF; 

10.1.4. Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, 

RG, telefone, e-mail, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão, endereço completo, 

incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que dá poderes 

para assinar contratos em nome da empresa, se não for o caso do sócio administrador identificado no 

momento da habilitação. 
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10.1.5. Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do objeto 

desta licitação. 

10.1.6 Declaração que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que a Proposta de Preços 

está em conformidade com as exigências deste edital. 

10.1.7. Conter todos os requisitos constantes do modelo de proposta (anexo II), inclusive retratar os 

preços unitários e totais, de cada item ao novo valor proposto, contemplando todos os itens, 

atualizados em consonância com o preço obtido após a fase de lance/negociação. É obrigatório que 

a proposta adequada tenha redução proporcional em todos os itens. Não será aceita redução 

apenas em determinados itens. A redução da proposta será proporcional para todos os itens;  

10.1.8. Não conter valores unitários e totais superiores ao estimado pela Administração, sob pena de 

desclassificação, independentemente do valor total, devendo o licitante readequar o valor do(s) 

item(ns) aos valores constantes no Termo de Referência que compõe o processo licitatório do qual 

este Edital é parte integrante; 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93); 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 

estes últimos; 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação; 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 

aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e, decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, 

isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema; 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente; 

11.2.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 

apresentar as razões recursais, através de inclusão no sistema do órgão promotor, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 

eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
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11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.   

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 

11.5 - DA FORMALIZAÇÃO DO RECURSO AMINISTRATIVO (MEMORIAS 

RECURSAIS):  

 

11.5.1. Somente serão aceitas as objeções mediante petição confeccionada digitada, impressa 

em impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:  

 

a) O endereçamento aa Pregoeira Oficial da Prefeitura de Cascavel;  

b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo 

editalício;  

c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;  

d) O pedido, com suas especificações; 

 

11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos; 

11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e a Pregoeira 

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a 

homologação do procedimento licitatório; 

11.8. Na hipótese de interposição de recurso, a Pregoeira quando mantiver sua decisão, encaminhará 

os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13, IV do Decreto Federal nº. 

10.024/2019); 

11.9. O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

11.10. Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, constatada a 

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto 

do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório; 

11.11. O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.  

11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 

não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante; 

11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as licitantes, no 

endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios 

do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema 

BLL. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente na 

peça recursal. 

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/
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regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, 

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances; 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta; 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 

de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Pregoeira, 

caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 

recursos apresentados. (Art. 46, Decreto nº 10.024/2019) 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório. (Art. 45, Decreto nº 10.024/2019) 

 

14. DA GARANTIA 

 

14.1. Os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou outros, 

conforme descrito no lote, e caso não esteja especificado, considera-se o período mínimo de 06 (seis) 

meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 

 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 

 

15.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da 

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) 

Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s) 

vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, deste edital e 

demais normas pertinentes; 

15.1.1.  Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO IV) 

a ser celebrada; 

15.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, 

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital. 

15.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE CASCAVEL - CE 

convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que firmará o 

compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 

integra este Edital; 

15.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico. 

Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante 

Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL-CE; 

15.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar a 

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades 

previstas no termo de referência e neste Edital; (Parágrafo único, art. 14, Decreto 7.892/13) 

15.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido 

é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de 

classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores 

preços, preservado o interesse público e respeitados os valores estimados para a contratação 

previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia; 
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15.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 

formalizados com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Emprenho pela detentora; 

15.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1º classificado para cada item/lote da Ata 

de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto; 

15.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços; 

15.2.4.3. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preços 

nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na imprensa oficial, até o quinto dia útil do 

mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis 

termos aditivos; 

15.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos 

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93; 

15.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1º do Decreto 

7.892/2013). 

15.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 

assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES. 

15.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem ao 

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 

objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 

de fornecimento, em igualdade de condições. 

15.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do 

registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está registrado, por outro 

meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou 

superior ao registrado. 

15.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de avisos da 

Comissão de Licitação da Prefeitura de Cascavel e ficarão à disposição durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços. 

15.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos materiais/produtos, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em 

decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens 

registrados. 

15.11.  O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço 

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de mercado. 

15.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o fornecedor 

poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante requerimento fundamento e 

apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as obrigações assumidas, devido ao preço de 

mercado tornar-se superior ao preço registrado, por fato superveniente. 

15.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos praticados 

no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 

Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-

financeira. 

15.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem iguais 

ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote. 

15.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá convocar 

os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, nas mesmas 

condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 
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15.16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

15.16.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

15.16.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado. 

15.16.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva e registrado em anexo a ata de registro de preços. 

15.16.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações 

e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 

cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

16.1. Após a homologação da licitação, sendo realizada a contratação, será firmado o Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente; 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital;  

16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo 

para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data de seu recebimento; 

16.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração; 

16.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

16.5.1. A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 

Lei; 

16.5.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 de Dezembro do exercício corrente 

prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

16.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 

consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato, ou da 

ata de registro de preços; 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 

prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos 

requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 

negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DA ENTREGA DOS BENS LICITADOS 
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17.1. Conforme descrição detalhada no Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

18. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

 

18.1. As regras acerca do preço, pagamento, reajuste e reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

20.1- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 

licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da 

Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes 

multas e das demais cominações legais: 

20.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 

20.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do 

serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) 

dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

20.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de 

atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado; 

20.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

20.2.1. advertência; 

20.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado; 

20.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal – DAM; 

20.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus; 

20.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido 

será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes; 

20.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei; 
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21. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 

 

21.1. As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o 

contraditório; 

21.2. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 

a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 

b) 10 (dez) dias para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 05 

(cinco) anos. 

 

22. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

22.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste 

item, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: 

(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 

(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

23. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

 

23.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:  

23.1.1. Até 03 (três) dias úteis à data fixada para abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, através de inclusão no sistema do órgão promotor, qualquer pessoa física ou jurídica 

poderá solicitar esclarecimentos ao ato convocatório deste Pregão. (Art. 23 do Decreto Federal nº. 

10.024/2019);  

23.1.2. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1º do Decreto Federal nº. 10.024/2019); 

23.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. (Art. 23 § 2º do Decreto Federal nº. 10.024/2019).  

 

23.2. DA IMPUGNAÇÃO: 
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23.2.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

Administração qualquer pessoa por meio eletrônico, através de inclusão no sistema do órgão 

promotor, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, hipótese em que 

tal comunicação não terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal nº. 10.024/2019);  

23.2.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente; 

23.2.3. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. (Art. 24 § 1º do Decreto Federal nº. 

10.024/2019); 

23.2.3.1.  A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante 

anexação no sistema e, posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do Tribunal de 

Contas do Estado do Ceará – TCE, no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ (Portal de Licitações dos 

Municípios do Estado do Ceará) e ainda https://www.cascavel.ce.gov.br/ (Portal de Licitações do 

Município de Cascavel).  

23.2.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. (Art. 24 § 2º do Decreto Federal nº. 

10.024/2019). 

23.2.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto 

quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. (Art. 24 § 

3º do Decreto Federal nº. 10.024/2019).  

23.2.6. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto original. 

 

23.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO 

AO EDITAL: 

23.3.1. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 

confeccionada digitada, impressa em impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os 

seguintes requisitos: 

I- o endereçamento ao(a) Pregoeiro(a) da Prefeitura de Cascavel; 

II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 

documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 

domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 

sede da Prefeitura de Cascavel, dentro do prazo editalícia; 

III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 

IV- o pedido, com suas especificações. 

23.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 

termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços; 

23.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 

original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de 

Preços. 

 

23.5. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a 

autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar 

informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a 

instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da Proposta de Preços, fixando o prazo para a resposta; 

http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/
https://www.cascavel.ce.gov.br/
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23.5.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 

23.6. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE poderá revogar ou 

anular esta licitação, em qualquer etapa do processo. 

 

24. DA FORMA DE COMUNICAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO 

24.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura da ata de 

registro de preços, do(s) Contrato(s) e ordem de compra se dará através de publicação em jornal de 

grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço 

eletrônico válido a ser fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências dos 

documentos de habilitação ou pelo chat da ferramenta eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil – 

BLL. 

24.2 - Os avisos de prosseguimento das sessões, a decisão sobre os recursos interpostos, a anulação 

ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial (flanelógrafo) da 

Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, a ser disponibilizado no portal de transparência do órgão, 

conforme disposto na Lei Orgânica do Município, e facultativamente em Jornal de Grande 

Circulação, bem como pelo chat da ferramenta eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil – BLL.  

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento da segurança e do 

regular funcionamento da administração; 

25.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) Secretário(s) 

Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do art. 54 da Lei n.º 

8.666/93; 

25.3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 

interesse público; 

25.4. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico; 

25.5. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicarão direito à 

contratação; 

25.6. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente edital; 

25.7. A Homologação do presente procedimento será de competência do(s) Secretário(s) Gestor (es); 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e 

inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 

expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário; 

25.9. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília – DF; 

25.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital; 

25.11. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação; (Art. 47, Decreto nº 10.024/2019) 

25.12. Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido através do site 

www.bllcompras.com bem como no site do TCE no sitio: https://licitacoes.tce.ce.gov.br e no site da 

Prefeitura Municipal de Cascavel: www.Cascavel.ce.gov.br; 

http://www.bllcompras.com/
http://licitacoes.tce.ce.gov.br/
http://www.mauriti.ce.gov.br/
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25.13. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

25.14. O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da Prefeitura de Cascavel, e 

será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno; 

25.15. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, discriminadas no Anexo – 

Termo de Referência deste Instrumento Convocatório, deverão ser minuciosamente observadas pelos 

licitantes quando da elaboração de suas Propostas de Preços. 

25.16. No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de 

indenização, fica assegurada à autoridade competente: 

 Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando 

ciência aos interessados na forma da legislação vigente; 

 Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando 

ciência aos interessados mediante publicação na imprensa oficial. 

25.17. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 

Foro da Comarca de Cascavel/CE. 

 

Cascavel - CE, 19 de janeiro de 2022. 

 

 

VÂNIA DE SOUZA PINHEIRO 

PREGOEIRA OFICIAL
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: Registro de Preço visando a Aquisição de Material Medico Hospitalar, junto a Secretaria 

de Saúde do Município de Cascavel/Ce. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, DIVISÃO POR LOTE E 

MODO DE DISPUTA: 

2.1. O presente Termo de Referência é oriundo da solicitação de despesa procedente da Secretaria de 

Municipal de Saúde, órgão gerenciador do presente processo administrativo.  

2.2- A presente licitação na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA tem como objeto o 

Registro de Preço visando a Aquisição de Material Medico Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do 

Município de Cascavel/Ce; 

2.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço do Lote, observadas as exigências contidas 

neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto;  

2.4. JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES:  

2.4.1. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art. 23, §1°, da Lei nº 8.666/93, 

nesse caso se demonstra técnica e economicamente viável, já que cada lote foi feito conforme 

natureza/características de cada objeto, e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da 

licitação, visa tão somente assegurar a gerencia segura da contratação, e principalmente, assegurar 

não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas também atingir a sua 

finalidade efetivamente que é a de atender a contento as necessidades da Administração pública.  

2.4.2. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência 

na fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir com a 

existência de muitas empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado. Assim 

com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por 

grupo/lotes. 

2.4.3. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e 

não por itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem 

relação entre si” – Acórdão 5.260/2011-1ª Câmara – TCU; 

2.4.4. A adoção da adjudicação por grupo/lote demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha 

comparativamente ao critério usualmente requerido de adjudicação por Menor Preço por Lote, em 

cumprimento às disposições dos arts. 3º, § 1º, inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1º e 2º, todos da Lei n. 

8.666/1993. 

2.5. JUSTIFICATIVAS – NÃO EXCLUSIVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP OU MEI. 

2.5.1. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar no 123/06 estabelece um dever de prioridade, 

ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar preferência à contratação de microempresas 

e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer 

legislação específica editada pelo ente licitante. 

2.5.2. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual 

seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos 

itens que forem estimados, abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem 

estimados acima de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), serem separados por cotas, poderá representar 

prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos: 

 

a) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente 

em municípios e órgãos de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

divisíveis que em havendo cotas, que se verifique a cotação com preços diferentes para os 

mesmos itens licitados em cotas diferentes. 

b) Há casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias 

tributárias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários 

diferentes e há casos em que a diferença de valores cotados ocorre até para mesma empresa, 

sendo esta ME ou EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes. 

c) Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do 

objeto a ser contratado, causando atrasos processuais para as adequações de preços, assim 

como o transtorno de ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, 

muitas vezes frustrando-se licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou 

mesmo rescisões contratuais, além da Administração não ter suas necessidades atendidas a 

contento. 

d) Quanto a esses pontos a Lei Complementar no 123/06, alterada pela Lei Complementar no 

147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso concreto, dispensam 

ou eximem a autoridade responsável pela licitação de aplicar os benefícios materiais previstos 

nos arts. 47 e 48. Assim, vale a máxima: ‘para toda regra existe uma exceção’. Assim sendo, de 

conformidade com o art. 49, inciso III não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado; ou, 

2.5..3. Noutro ponto observa-se ainda a grande incidência de participação em certames licitatórios, 

adjudicação e contratações de microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações do 

Município de Cascavel, em sua grande maioria, o que deverasmente garante as microempresas e 

empresas de pequeno porte acesso integral e irrestrito as licitações e contratações do Município de 

Cascavel. 

2.5..4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Cascavel 

alterações, especificamente no que pertine a garantia da apresentação da regularidade fiscal apenas 

para a assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art’s 44 e 45 da referida 

norma legal. 

2.5.5. Não se desconhece que a razão de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e 

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à 

inovação tecnológica (artigo 47 da LC no 123/06). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à 

luz da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A 

Constituição Federal prevê expressamente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade 

de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina a 

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

2.5.6. O que se observa é que a Lei Complementar 123/2006 visa ampliar a participação das ME/EPP 

nas licitações, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse público. 

Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao presente certame como o da 

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a “proposta mais vantajosa para a 

administração” conforme é vislumbrado no artigo 3º da Lei n. 8.666/93. 

 

2.5. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS DA 

SEGUINTE FORMA: 
LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 
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1.  

ABAIXADOR DE LÍNGUA DE MADEIRA: DESCARTÁVEL; 

C/100 UNDS. FORMATO ESPÁTULA, SUPERFICIE LISA, 

EXTREMIDADES ARREDONDADAS; MEDINDO 

1,5X13,5CM; EMBALADA INDIVIDUALMENTE; 

CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 

PROCEDÊNCIA DE FABRICAÇÃO 

PCT 1380 R$ 7,58 R$ 10.460,40 

2.  
ÁCIDO ACÉTICO GLACIAL 5% VEICULO AQUOSO 

FRASCO COM 1000 ML CAIXA COM 12 UNIDADES 
LTR 360 R$ 11,30 R$ 4.068,00 

3.  
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 

CAP 13 LT C/ 20 UNDS. 
UND 3600 R$ 7,92 R$ 28.512,00 

4.  
CAIXA COLETORA DE MATERIAL PERFURO CORTANTE 

CAP 20 LT C/ 20 UNDS. 
UND 1800 R$ 10,63 R$ 19.134,00 

5.  

SACO HAMPER P/ TRANSPORTE DE ROUPAS 

CONTAMINADAS, CAPACIDADE 120 LITROS, MATÉRIA 

PRIMA POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE LINEAR 

VIRGEM, IMPERMEÁVEL, ESPESSURA 15 MICRAS, C/ 

SOLDAS LATERAIS E CORDÃO CHATO SOLDADO NA 

BOCA P/ FECHAMENTO PRÁTICO E RÁPIDO, AZUL. 

UND 180 R$ 1,74 R$ 313,20 

6.  COLETOR DE FEZES URINA UNIVERSAL UND 16000 R$ 0,68 R$ 10.880,00 

7.  
COLETOR DE URINA ABERTO DESCARTAVEL INFANTIL 

UNISSEX 
UND 300 R$ 0,71 R$ 213,00 

8.  

COLETOR DE URINA EM POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE COM ADESIVO HIPOALERGICO 

INFANTIL FEMININO PCT C/10 UND 

PCT 200 R$ 7,07 R$ 1.414,00 

9.  

COLETOR DE URINA EM POLIPROPILENO 

TRANSPARENTE COM ADESIVO HIPOALERGICO 

INFANTIL MASCULINO PCT C/10 UND 

PCT 200 R$ 7,07 R$ 1.414,00 

10.  

COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO 0 

CARACTERÍSTICAS: POSSUIRCONECTOR CONIZADO 

COM DESENHO QUE PERMITA CONEXÃO 

FIRMENASONDA FOLLEY. TER EXTENSÃO COM PELO 

MENOS 1,3M E DIÂMETROINTERNO MAIOR QUE 0,7MM, 

APRESENTAR0SE COM DISPOSITIVOAUTOVEDANTE 

PARA PERMITIR COLETA DE AMOSTRA DE URINA; 

POSSUIRCÂMARADE GOTEJAMENTOTRANSPARENTE; 

OFERECER CAPACIDADE DE2.000ML COM GRADUAÇÃO 

PARA GRANDES E PEQUENOS VOLUMES;APRESENTAR 

CANTOSARREDONDADOS PARA FAVORECER UMA 

DRENAGEMUNIFORME, SEM CANTOS PARA 

DEPÓSITOS.POSSUIR VÁLVULASANTI0REFLUXO, COM 

SISTEMA DE FECHAMENTOEABERTURADEPELÍCULA. 

CONTER ALÇAS PLÁSTICAS E CADAÇO PARA FIXAÇÃO 

NOLEITO. POSSUIR PINÇA PARA INTERRUPÇÃO DO 

FLUXO NA EXTENSÃO EM PUC. SER DOTADO DE PINÇAS 

DE DRENAGEM COM PINÇA 

OCLUSORA,INQUEBRÁVELEPROTETOR DE PONTA. SER 

ESTÉRIL 

UND 3200 R$ 6,11 R$ 19.552,00 

11.  

COLETOR DE URINA T/SACO BOLSA PLÁSTICA DE 

POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE E 

CORDÃOCOMCAPACIDADE PARA 2.000ML 

UND 19200 R$ 0,45 R$ 8.640,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 104.600,60 

 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 
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1.  

AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5: CANULA EM AÇO INOX, 

SILICONIZADA;BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR, 

CANHÃO DEPLÁSTICORESISTENTE; 

EMBALAGEMINDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM BLISTER DE 

CELULOSE E PAPEL GRAU CIRURGICO,COMABERTURA EM 

PÉTALA, COM DADOSDEIDENTIFICAÇÃO,TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE,NÚMERO DO LOTE E 

REGISTRO MS, CAIXACOM100UNIDADES. 

CXA 1600 R$ 17,82 R$ 28.512,00 

2.  

AGULHA DESCARTÁVEL 20X5,5: CANULA EM AÇO INOX, 

SILICONIZADA;BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR, 

CANHÃO DE PLÁSTICORESISTENTE;EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM BLISTER DE CELULOSE E PAPEL 

GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA EM PÉTALA, 

COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO,VALIDADE,NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 

MS, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CXA 2000 R$ 17,82 R$ 35.640,00 

3.  

AGULHA DESCARTÁVEL 25X7,0: CANULA EM AÇO INOX, 

SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR, 

CANHÃO DEPLÁTICORESISTENTE; EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM BLISTERDECELULOSE E PAPEL 

GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA EM PÉTALA, 

COMDADOSDE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO,VALIDADE,NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 

MS, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CXA 2000 R$ 17,82 R$ 35.640,00 

4.  

AGULHA DESCARTÁVEL 25X8,0: CANULA EM AÇO INOX, 

SILICONIZADA;BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR, 

CANHÃO DEPLÁSTICORESISTENTE; 

EMBALAGEMINDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM BLISTER DE 

CELULOSE E PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA EM 

PÉTALA, COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE,NÚMERO DO LOTE E 

REGISTRO MS, CAIXACOM100UNIDADES. 

CXA 2000 R$ 17,82 R$ 35.640,00 

5.  

AGULHA DESCARTÁVEL 30X7,0: CANULA EM AÇO INOX, 

SILICONIZADA;BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR, 

CANHÃO DEPLÁSTICORESISTENTE; 

EMBALAGEMINDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM BLISTER DE 

CELULOSE E PAPEL GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA EM 

PÉTALA, COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO,VALIDADE,NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 

MS, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CXA 1600 R$ 17,82 R$ 28.512,00 

6.  

AGULHA DESCARTÁVEL 30X8,0: CANULA EM AÇO INOX, 

SILICONIZADA; BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR, 

CANHÃO DE PLÁSTICO RESISTENTE;EMBALAGEM 

INDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM BLISTERDECELULOSE E PAPEL 

GRAU CIRURGICO, COM ABERTURA EM PÉTALA, 

COMDADOS DE IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO,VALIDADE,NÚMERO DO LOTE E REGISTRO 

MS, CAIXA COM 100 UNIDADES. 

CXA 1600 R$ 17,82 R$ 28.512,00 

7.  

AGULHA DESCARTÁVEL 40X1,2: CANULA EM AÇO INOX, 

SILICONIZADA;BISEL TRIFACETADO, COM PROTETOR, 

CANHÃO DEPLÁTICORESISTENTE; 

EMBALAGEMINDIVIDUAL, ESTÉRIL, EM BLISTER DE 

CELULOSE E PAPEL GRAU CIRURGICO,COMABERTURA EM 

PÉTALA, COM DADOSDEIDENTIFICAÇÃO,TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO, VALIDADE,NÚMERO DO LOTE E 

REGISTRO MS, CAIXACOM100UNIDADES. 

CXA 4000 R$ 20,67 R$ 82.680,00 
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8.  

SERINGA DESCARTÁVEL 01ML COM AGULHA 

13X0,380CARACTERÍSTICAS: BICO COM ADAPTAÇÃO 

PRECISA: CILINDROTRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO, IMPRESSÃODEESCALA NÍTIDA, 

RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO CONTATOCOM 

ÁLCOOL SILICINIZAÇÃO INTERNA 

COMFÁCILDESLIZAMENTO;BORRACHA DO ÊMBOLO 

(STOPPER) DEVE SER FINA PARA FACILITARAVERIFICAÇÃO 

DA DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO 

PARAIMPEDIRQUE O ÊMBOLO SE DESPRENDA DASERINGA 

FACILMENTE SERATOXICA,CAIXA COM 100 UNIDADES. 

UND 24000 R$ 0,45 R$ 10.800,00 

9.  

SERINGA DESCARTÁVEL 01ML COM AGULHA 

13X4,50CARACTERÍSTICAS:BICO COM ADAPTAÇÃO 

PRECISA:CILINDROTRANSPARENTE,CONFECCIONADOEMP

OLIPROPILENO, IMPRESSÃO DE 

ESCALANÍTIDA,RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO 

CONTATO COMÁLCOOLSILICINIZAÇÃO INTERNA COM 

FÁCIL DESLIZAMENTO;BORRACHADOÊMBOLO (STOPPER) 

DEVE SER FINA PARA FACILITARAVERIFICAÇÃODA 

DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA 

IMPEDIRQUEOÊMBOLO SE DESPRENDA DASERINGA 

FACILMENTE SER ATOXICA,CAIXACOM 100 UNIDADES. 

UND 24000 R$ 0,45 R$ 10.800,00 

10.  

SERINGA DESCARTÁVEL 01ML SEM AGULHA 0 

CARACTERÍSTICAS : BICO 

COMADAPTAÇÃOPRECISA;CILINDROTRANSPARENTE, 

CONFECCIONADOEM POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE 

ESCALA NÍTIDA, RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA 

AO CONTATO COM O ÁLCOOL. SILICINIZAÇÃOINTERNA 

COM FÁCIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DO ÊMBOLO 

(STOPPER)DEVE SER FINA PARA FACILITAR A 

VERIFICAÇÃODADOSAGEM.POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO 

PARA IMPEDIR QUE O ÊMBOLO SEDESPRENDA DA SERINGA 

FACILMENTE. SER ATÓXICA, CAIXA COM100UNIDADES. 

UND 600 R$ 0,21 R$ 126,00 

11.  

SERINGA DESCARTÁVEL 03ML COM AGULHA 

13X4,50CARACTERÍSTICAS: BICO COM ADAPTAÇÃO 

PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA 

NÍTIDA,RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO 

CONTATO COM O ÁLCOOL.SILICINIZAÇÃO INTERNA COM 

FÁCIL DESLIZAMENTO;BORRACHADOÊMBOLO (STOPPER) 

DEVE SER FINA PARA FACILITARAVERIFICAÇÃODA 

DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR 

QUE O ÊMBOLO SE DESPRENDA DASERINGAFACILMENTE. 

SER ATÓXICA,CAIXACOM 100 UNIDADES 

UND 16000 R$ 0,46 R$ 7.360,00 

12.  

SERINGA DESCARTÁVEL 03ML COM AGULHA 

20X5,50CARACTERÍSTICAS: BICO COM ADAPTAÇÃO 

PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA 

NÍTIDA,RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO 

CONTATO COM O ÁLCOOL.SILICINIZAÇÃO INTERNA COM 

FÁCIL DESLIZAMENTO;BORRACHADOÊMBOLO (STOPPER) 

DEVE SER FINA PARA FACILITARAVERIFICAÇÃODA 

DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR 

QUEOÊMBOLO SE DESPRENDA DASERINGAFACILMENTE. 

SER ATÓXICA,CAIXACOM 100 UNIDADES 

UND 24000 R$ 0,46 R$ 11.040,00 
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13.  

SERINGA DESCARTÁVEL 03ML COM AGULHA 

25X7,00CARACTERÍSTICAS: BICO COM ADAPTAÇÃO 

PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO;IMPRESSÃO DE ESCALA NÍTIDA, 

RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO CONTATO COM 

O ÁLCOOL.SILICINIZAÇÃO INTERNA COM FÁCIL 

DESLIZAMENTO; BORRACHA DOÊMBOLO (STOPPER) DEVE 

SER FINA PARA FACILITARAVERIFICAÇÃODA DOSAGEM. 

POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR QUEOSE 

DESPRENDA DASERINGAFACILMENTE. SER ATÓXICA, 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

UND 24000 R$ 0,46 R$ 11.040,00 

14.  

SERINGA DESCARTÁVEL 03ML SEM AGULHA0 

CARACTERÍSTICAS : BICO COMADAPTAÇÃO PRECISA; 

CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA NÍTIDA, 

RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO CONTATO COM 

O ÁLCOOL . SILICINIZAÇÃOINTERNA COM FÁCIL 

DESLIZAMENTO; BORRACHA DO ÊMBOLO (STOPPER) DEVE 

SER FINA PARA FACILITAR A VERIFICAÇÃO DA DOSAGEM. 

POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR QUE O 

ÊMBOLO SE DESPRENDA DA SERINGA FACILMENTE. SER 

ATÓXICA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

UND 32000 R$ 0,26 R$ 8.320,00 

15.  

SERINGA DESCARTÁVEL 05 ML COM AGULHA 25X7,0 0 

CARACTERÍSTICAS: BICO COM ADAPTAÇÃO PRECISA; 

CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA NÍTIDA, 

RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO CONTATO COM 

O ÁLCOOL. SILICINIZAÇÃO INTERNA 

COMFÁCILDESLIZAMENTO; BORRACHA DO ÊMBOLO 

(STOPPER) DEVE SER FINA PARA 

FACILITARAVERIFICAÇÃODA DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE 

RETENÇÃO PARA IMPEDIR QUE O ÊMBOLO SE DESPRENDA 

DASERINGAFACILMENTE. SER ATÓXICA,CAIXACOM 100 

UNIDADES 

UND 32000 R$ 0,48 R$ 15.360,00 

16.  

SERINGA DESCARTÁVEL 05ML SEM AGULHA 0 

CARACTERÍSTICAS : BICO COM ADAPTAÇÃO PRECISA; 

CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA NÍTIDA, 

RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO CONTATO COM 

O ÁLCOOL. SILICINIZAÇÃO INTERNA COM FÁCIL 

DESLIZAMENTO; BORRACHA DO ÊMBOLO (STOPPER)DEVE 

SER FINA PARA FACILITAR A VERIFICAÇÃO DA 

DOSAGEM.POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR 

QUE O ÊMBOLO SEDESPRENDA DA SERINGA FACILMENTE. 

SER ATÓXICA, CAIXA COM100UNIDADES 

UND 64000 R$ 0,32 R$ 20.480,00 

17.  

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML COM AGULHA 

25X7,00CARACTERÍSTICAS: BICO COM ADAPTAÇÃO 

PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA 

NÍTIDA,RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO 

CONTATO COM O ÁLCOOL.SILICINIZAÇÃO INTERNA COM 

FÁCIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DOÊMBOLO (STOPPER) 

DEVE SER FINA PARA FACILITARAVERIFICAÇÃODA 

DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR 

QUE O ÊMBOLO SE DESPRENDA DASERINGAFACILMENTE. 

SER ATÓXICA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

UND 32000 R$ 0,65 R$ 20.800,00 
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18.  

SERINGA DESCARTÁVEL 10ML SEM AGULHA 0 

CARACTERÍSTICAS : BICO COM ADAPTAÇÃO PRECISA; 

CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA NÍTIDA, 

RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO CONTATO COM 

O ÁLCOOL. SILICINIZAÇÃO INTERNA COM FÁCIL 

DESLIZAMENTO; BORRACHA DO ÊMBOLO (STOPPER)DEVE 

SER FINA PARA FACILITAR A 

VERIFICAÇÃODADOSAGEM.POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO 

PARA IMPEDIR QUE O ÊMBOLO SEDESPRENDA DA SERINGA 

FACILMENTE. SER ATÓXICA, CAIXA COM100UNIDADES 

UND 48000 R$ 0,47 R$ 22.560,00 

19.  

SERINGA DESCARTÁVEL 20ML COM AGULHA 

25X7,00CARACTERÍSTICAS: BICO COM ADAPTAÇÃO 

PRECISA; CILINDRO TRANSPARENTE, CONFECCIONADO EM 

POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE ESCALA 

NÍTIDA,RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA AO 

CONTATO COM O ÁLCOOL.SILICINIZAÇÃO INTERNA COM 

FÁCIL DESLIZAMENTO; BORRACHA DOÊMBOLO (STOPPER) 

DEVE SER FINA PARA FACILITARAVERIFICAÇÃODA 

DOSAGEM. POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO PARA IMPEDIR 

QUE O ÊMBOLO SE DESPRENDA DASERINGAFACILMENTE. 

SER ATÓXICA, CAIXA COM 100 UNIDADES 

UND 32000 R$ 0,84 R$ 26.880,00 

20.  

SERINGA DESCARTÁVEL 20ML SEM AGULHA 0 

CARACTERÍSTICAS : BICO 

COMADAPTAÇÃOPRECISA;CILINDROTRANSPARENTE, 

CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; IMPRESSÃO DE 

ESCALA NÍTIDA, RESISTENTE, QUE NÃO SEJA REMOVIDA 

AO CONTATO COM O ÁLCOOL. SILICINIZAÇÃO INTERNA 

COM FÁCIL DESLIZAMENTO;BORRACHA DO ÊMBOLO 

(STOPPER)DEVE SER FINA PARA FACILITAR A 

VERIFICAÇÃODADOSAGEM.POSSUIR ANEL DE RETENÇÃO 

PARA IMPEDIR QUE O ÊMBOLO SEDESPRENDA DA SERINGA 

FACILMENTE. SER ATÓXICA, CAIXA COM100UNIDADES 

UND 80000 R$ 0,62 R$ 49.600,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 490.302,00 

 

 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  

ALGODÃO HIDRÓFILO PACOTE 500G 0 

CARACTERÍSTICAS: APRESENTARFIBRAS LONGAS EM 

CAMADAS UNIFORMES 100% ALGODÃO 

ALVEJADOISENTO DE AMIDO APRESENTARCOLORAÇÃO 

HOMOGÊNEA (BRANCA) SERISENTO DE 

EMBARAÇAMENTO, POSSUIR CAPACIDADE DE 

ABSORÇÃOADEQUADA E SER INODORO 

PCT 3200 R$ 15,76 R$ 50.432,00 

2.  

ATADURA DE ALGODÃO ORTOPÉDICODELARGURA 

20CM; EMBALAGEM IMPERMEÁVEL; ROLO; 100% 

ALGODÃO; NÃO ESTÉRIL; PESO LÍQUIDO 420 G. 

EMBALAGEM EM PACOTES DE 12 UNIDADES 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

PCT 320 R$ 17,99 R$ 5.756,80 
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3.  

ATADURA DE CREPE 0 CARACTERÍSTICAS: SER 

COMPOSTA DE 92% DE ALGODÃO CRU E 8% DE 

POLIAMIDA PARA MANTERA ELASTICIDADE 

NOSENTIDOLONGITUDINAL E TRANSVERSAL. 

APRESENTAR DIMENSÕES DE 10CMX3M. POSSUIR 

ACABAMENTO LATERAL E DE EXTREMIDADES, 

OFERECER TRAMA REGULAR COM NO MÍNIMO 9 

FIOS/CM2. NÃO DESFIAR OU DEFORMAR AO MANUSEIO. 

SER HIPOALERGENICA E NÃO 

SERABRASIVA.EMBALAGEM EM PACOTES DE 12 

UNIDADES EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

PCT 2560 R$ 5,37 R$ 13.747,20 

4.  

ATADURA DE CREPE 0 CARACTERÍSTICAS: SER 

COMPOSTA DE 92% DE ALGODÃO CRU E 8% DE 

POLIAMIDAPARAMANTER A ELASTICIDADE NO 

SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL. 

APRESENTAR DIMENSÕES DE 15CMX3M. POSSUIR 

ACABAMENTO LATERAL E DE EXTREMIDADES, 

OFERECERTRAMAREGULAR COM NO MÍNIMO 9 

FIOS/CM2. NÃO DESFIAR OU DEFORMAR AO 

MANUSEIO.SERHIPOALERGENICA E NÃO SER 

ABRASIVA. EMBALAGEM EM PACOTES DE 12 UNIDADES 

EMBALADAS INDIVIDUALMENTE. 

PCT 1920 R$ 8,22 R$ 15.782,40 

5.  

ATADURA DE CREPE 0 CARACTERÍSTICAS: SER 

COMPOSTA DE 92% DE ALGODÃO CRU E 8% DE 

POLIAMIDAPARAMANTER A ELASTICIDADE NO 

SENTIDO LONGITUDINAL E TRANSVERSAL. 

APRESENTAR DIMENSÕES DE 20CMX3M. POSSUIR 

ACABAMENTO LATERAL E DE EXTREMIDADES, 

OFERECERTRAMAREGULAR CO 

OFERECERTRAMAREGULAR COM NO MÍNIMO 9 

FIOS/CM2. NÃO DESFIAR OU DEFORMAR AO 

MANUSEIO.SERHIPOALERGENICA E NÃO SER 

ABRASIVA. EMBALAGEM EM PACOTES DE 12 

UNIDADESEMBALADASINDIVIDUALMENTE. 

PCT 1920 R$ 11,04 R$ 21.196,80 

6.  

ATADURA GESSADA 15 CM DE LARGURA E COM 2 

METROSDECOMPRIMENTO, FORMADA POR SUBSTRATO 

TÊXTIL DE TECIDO PLANO, MALHA OU NÃO TECIDO, 

RECOBERTO POR COLÓIDE A BASE DE GESSO 

DISTRIBUÍDO UNIFORMEMENTE ENROLADA DE 

MANEIRA CONTÍNUA E INDIVIDUALIZADA. O PRODUTO 

DEVE SER ISENTO DE MANCHAS, IMPUREZAS, FIOS 

SOLTOS OU DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O USO.DEVE 

AINDA, ABSORVER AGUA DE MANEIRA UNIFORME DE 

MODO A FACILITAR A MODELAGEM. QUANDO ÚMIDO, A 

TEXTURA DEVE SER CREMOSA E LIVRE DE 

ARENOSIDADES AO TATO. O TEMPO DE 

ENDURECIMENTO DEVE SER DE NO MÁXIMO 7 

MINUTOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE DE 

MODO A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃOE TRAZENDO 

EXTERNAMENTEOSDADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTODEVESEGUIRANBR 

14852. 

UND 640 R$ 3,80 R$ 2.432,00 
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7.  

ATADURA GESSADA 20 CM DE LARGURA E COM 2 

METROSDECOMPRIMENTO, FORMADA POR SUBSTRATO 

TÊXTIL DE TECIDO PLANO, MALHA OU NÃO TECIDO, 

RECOBERTO POR COLÓIDE A BASE DE GESSO 

DISTRIBUÍDO UNIFORMEMENTE ENROLADA DE 

MANEIRA CONTÍNUA E INDIVIDUALIZADA. O PRODUTO 

DEVE SER ISENTO DE MANCHAS, IMPUREZAS, FIOS 

SOLTOS OU DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O USO.DEVE 

AINDA, ABSORVER ÁGUA DE MANEIRA UNIFORME DE 

MODO A FACILITARAMODELAGEM. QUANDO ÚMIDO, A 

TEXTURA DEVE SER CREMOSA E LIVRE DE 

ARENOSIDADES AO TATO. O TEMPO DE 

ENDURECIMENTO DEVE SER DE NO MÁXIMO 7 

MINUTOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE DE 

MODO A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃOE TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOSDEIDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTODEVESEGUIRANBR 

14852. 

UND 640 R$ 6,11 R$ 3.910,40 

8.  

ATADURA GESSADA MEDINDO 10 CM DE LARGURA E 

COM 2 METROSDECOMPRIMENTO, FORMADA POR 

SUBSTRATO TÊXTIL DE TECIDO PLANO, MALHA OU NÃO 

TECIDO, RECOBERTO POR COLÓIDE A BASE DE GESSO 

DISTRIBUÍDO UNIFORMEMENTE ENROLADA DE 

MANEIRA CONTÍNUA E INDIVIDUALIZADA. O PRODUTO 

DEVE SER ISENTO DE MANCHAS, IMPUREZAS, FIOS 

SOLTOS OU DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM O USO.DEVE 

AINDA, ABSORVER ÁGUA DE MANEIRA UNIFORME DE 

MODO A FACILITAR A MODELAGEM. QUANDO ÚMIDO, A 

TEXTURA DEVE SER CREMOSA E LIVRE DE 

ARENOSIDADES AO TATO. O TEMPO DE 

ENDURECIMENTO DEVE SER DE NO MÁXIMO 7 

MINUTOS. EMBALAGEM INDIVIDUAL RESISTENTE DE 

MODO A ASSEGURAR PROTEÇÃO DO PRODUTO ATÉ O 

MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃOE TRAZENDO 

EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO DE 

VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 12 MESES A PARTIR 

DA DATA DE ENTREGA. O PRODUTODEVESEGUIRANBR 

14852 

UND 640 R$ 2,66 R$ 1.702,40 

9.  

COBERTURA PARA ÓBITO DE PLÁSTICO GRANDE COM 

TIRAS (2,20 X 0,80) – 200 MICRAS PRODUTO REGISTRADO 

NA ANVISA 

UND 800 R$ 27,16 R$ 21.728,00 

10.  

COBERTURA PARA ÓBITO DE PLÁSTICO PEQUENO C/ 

TIRAS (1,00 X 0,50) – 150 MICRAS PRODUTO REGISTRADO 

NA ANVISA 

UND 200 R$ 22,96 R$ 4.592,00 

11.  
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 NÃO ESTÉRIL 11 

FIOS/CM2 EMBLAGEM C/500 UND 
PCT 5760 R$ 22,89 R$ 131.846,40 

12.  COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 ESTERIL 13 FIOS/CM2  UND 25600 R$ 0,74 R$ 18.944,00 

13.  
COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 NÃO ESTERIL 9 FIOS/CM2 

EMBALAGEM C/500 UND 
PCT 2880 R$ 11,83 R$ 34.070,40 
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14.  

CURATIVO PÓS PUNÇÃO: EMBALADOS 

INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE COM SISTEMA DE 

ABERTURA EM PÉTALASEESTERILIZADOS POR ÓXIDO 

DE ETILENO. MODELOS: ADULTO E PEDIÁTRICO. CAIXA 

C/ 500 UND 

CXA 320 R$ 31,00 R$ 9.920,00 

15.  

CAMPO OPERATORIO 45X50 PCT C/50 UND: QUATRO 

CAMADAS DE GAZESOBREPOSTAS DE 35G, 

CONFECCIONADA COM FIOS 100% ALGODÃO.PACOTE 

CONTENDO 50 UNIDADES. "NÃO ESTÉRIL" 23 X 25 CM, 

45X50 CM.SEM FIO RADIOPACO. NBR 14767 PORTARIA 

INMETRO, CASONECESSÁRIO,ESTERILIZAR EM 

AUTOCLAVE, ÓXIDO DE ETILENO OU RAIO GAMA. NÃO 

ESTÉRIL. 

PCT 160 R$ 76,98 R$ 12.316,80 

16.  

DISPOSITIVOINTRAVENOSO SCALP N.19 . DISP. INTRAV 

PERIFÉRICO COM AGULHA INOXIDÁVEL PAREDES 

ULTRA FINAS, BISEL TRIFACETADO,ASAS DE 

EMPUNHADURA FLEXIVEL ALINHADAS E 

ANTIDERRAPANTESNACOR CORRESPONDENTE A SEU 

CALIBRE , COM CALIBRE DAAGULHAIMPRESSO 

CANULA DE VINIL ATOXICO COM APROXIMADAMENTE 

30CM DECOMPRIMENTO. CONECTOR TIPO 

LUERLOCKETAMPAOBTURADORAPARAPERFURAÇOESI

NTERMITENTES.ATOXICOAPIROGENICODESCARTAVEL

USO UNICO 

UND 16000 R$ 0,31 R$ 4.960,00 

17.  

DISPOSITIVOINTRAVENOSO SCALP N.21 . DISP. INTRAV 

PERIFÉRICO COM AGULHA INOXIDÁVEL PAREDES 

ULTRA FINAS, BISEL TRIFACETADO, ASAS DE 

EMPUNHADURA FLEXÍVEL ALINHADAS E 

ANTIDERRAPANTES NA COR CORRESPONDENTE A SEU 

CALIBRE , COM CALIBRE DA AGULHA IMPRESSO 

CANULA DE VINIL ATOXICO COM APROXIMADAMENTE 

30CM DE COMPRIMENTO. CONECTOR TIPO LUER LOCK E 

TAMPA OBTURADORA PARA 

PERFURAÇOESINTERMITENTES. ATOXICO 

APIROGENICODESCARTAVEL USO UNICO 

UND 32000 R$ 0,31 R$ 9.920,00 

18.  

DISPOSITIVOINTRAVENOSO SCALP N.23 . DISP. INTRAV 

PERIFERICO COM AGULHA INOXIDÁVEL PAREDES 

ULTRA FINAS, BISEL TRIFACETADO, ASAS DE 

EMPUNHADURA FLEXIVEL ALINHADAS E 

ANTIDERRAPANTES NA COR CORRESPONDENTE A SEU 

CALIBRE , COM CALIBRE DA AGULHA IMPRESSO 

CANULA DE VINIL ATOXICO COM APROXIMADAMENTE 

30CM DE COMPRIMENTO. CONECTOR TIPO LUER LOCK E 

TAMPA OBTURADORA PARA 

PERFURAÇOESINTERMITENTES. ATOXICO 

APIROGENICODESCARTAVEL USO UNICO 

UND 16000 R$ 0,31 R$ 4.960,00 

19.  

DISPOSITIVOINTRAVENOSO SCALP N.25 . DISP. INTRAV 

PERIFERICO COM AGULHA INOXIDÁVEL PAREDES 

ULTRA FINAS, BISEL TRIFACETADO, ASAS DE 

EMPUNHADURA FLEXIVEL ALINHADAS E 

ANTIDERRAPANTES NA COR CORRESPONDENTE A SEU 

CALIBRE , COM CALIBRE DA AGULHA IMPRESSO 

CANULA DE VINIL ATOXICO COM APROXIMADAMENTE 

30CM DE COMPRIMENTO. CONECTOR TIPO LUER LOCK E 

TAMPA OBTURADORA PARA 

PERFURAÇOESINTERMITENTES. ATOXICO 

APIROGENICODESCARTAVEL USO UNICO 

UND 8000 R$ 0,31 R$ 2.480,00 

20.  FITA ADESIVA HOSPITALAR 19X50 UND 1920 R$ 5,39 R$ 10.348,80 
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21.  
FITA ANTIALERGICA MICROPORE 5CM POR 10M P/ 

CURATIVOS 
ROL 3840 R$ 9,05 R$ 34.752,00 

22.  
FITA HIPOALERGÊNICA MICROPOROSA P/ CURATIVOS 0 

10 CM X 4,5M. 
ROL 1920 R$ 7,41 R$ 14.227,20 

23.  FITA METRICA GESTACIONAL 100 CM UND 200 R$ 6,88 R$ 1.376,00 

24.  

FITA TESTE PARA CONTROLEDETEMPERATURA EM 

AUTOCLAVE: MEDINDO 19MM LARGURA X 30M DE 

COMPRIMENTO, BOA ADERENCIA E COLORAÇÃO APÓS 

A EXPOSIÇÃP A TEMPERATURAS ELEVADAS. 

EMBALAGEM CONSTANDOIDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDENCIA E DATA DE VALIDADE. 

UND 2330 R$ 5,70 R$ 13.281,00 

25.  
ESPARADRAPOIMPERMEÁVEL 10CMX4,5MTRS EM 

TECIDO 100% ALGODÃO 
ROL 5760 R$ 16,66 R$ 95.961,60 

26.  

GAZE HIDRÓFILA MEDINDO 15CMX30M C/01UND0 

CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO COM 11 FIOS/CM2, 

COM 04 DOBRAS DE FORMA REGULAR,COR BRANCA 

ISENTA DE AMIDO DEXTRINA CORANTES 

CORRETIVOSAZULADOS ÓPTICOS, ALCALIS E ÁCIDOS, 

EMBALAGEMINDIVIDUALESTERIL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO VALIDADE E REGISTRO NO MS. O 

PRODUTO DEVERA SER ENTREGUE COM LAUDO 

ANALÍTICO LABORATORIAL DE CUMPRIMENTO DA NBR 

13843. 

PCT 16000 R$ 2,35 R$ 37.600,00 

27.  
COMPRESSA DE GAZE 7,5 X 7,5 , ESTÉRIL 11 FIOS/CM2 

EMBALAGEM C/05 UND 
UND 38400 R$ 0,66 R$ 25.344,00 

28.  

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, MATERIAL ALGODÃO, 

LARGURA 06 CM, COMPRIMENTO 15 M, 

CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, COM 

ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E 

ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO. 

UND 32 R$ 9,89 R$ 316,48 

29.  

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, MATERIAL ALGODÃO, 

LARGURA 08 CM, COMPRIMENTO 15 M CONFECCIONADA 

EM 100% ALGODÃO, COM ELASTICIDADE NO SENTIDO 

TRANSVERSAL E ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA 

SUA EXTENSÃO. 

UND 32 R$ 13,45 R$ 430,40 

30.  

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, MATERIAL ALGODÃO, 

LARGURA 10 CM, COMPRIMENTO 15 M , 

CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, COM 

ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E 

ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO. 

UND 32 R$ 14,22 R$ 455,04 

31.  

MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, MATERIAL ALGODÃO, 

LARGURA 15 CM, COMPRIMENTO 15 M , 

CONFECCIONADA EM 100% ALGODÃO, COM 

ELASTICIDADE NO SENTIDO TRANSVERSAL E 

ENROLAMENTO UNIFORME EM TODA SUA EXTENSÃO. 

UND 32 R$ 16,04 R$ 513,28 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 605.303,40 

 

LOTE 4  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

1.  

ALMOTOLIA USO MEDICA HOSPITALAR 0 DE 

POLIPROPILENO; NA COR ÂMBAR; DE 250ML; COM ALÇA 

LATERAL, COM TAMPA DE ROSCA, BICO FIXO E LONGO 

E PROTETOR PARA BICO PARA SOLUÇÕES, 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICOTRANSPARENTE, BICO 

CENTRAL, TAMPA ROSQUEÁVEL,CAPACIDADE 125ML, 

EMBALAGEM EM INVOLUCRO ADEQUADO, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, FABRICANTE ESTAR DE ACORDO COM O 

CODIGO DEDEFESA DO CONSUMIDOR,PROCEDÊNCIA: 

BRASIL. VALIDADE DOSPRODUTOS; 80% DE SEU PRAZO 

DE VALIDADE TOTALOBRIGATORIAMENTE. 

UND 160 R$ 3,78 R$ 604,80 

2.  

ALMOTOLIA USO MEDICA HOSPITALAR 0 DE 

POLIPROPILENO; NA COR TRANSPARENTE; DE 250ML; 

COM ALÇA LATERAL, COM TAMPA DE ROSCA,BICO FIXO 

E LONGO E PROTETOR PARA BICO PARA SOLUÇÕES, 

CONFECCIONADA EM PLÁSTICOTRANSPARENTE, BICO 

CENTRAL, TAMPA ROSQUEÁVEL,CAPACIDADE 125ML, 

EMBALAGEM EM INVOLUCRO ADEQUADO, CONSTANDO 

EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, FABRICANTE ESTAR DE ACORDO COM O 

CODIGO DEDEFESADOCONSUMIDOR, PROCEDÊNCIA: 

BRASIL. VALIDADE DOS PRODUTOS; 80% DE SEU PRAZO 

DE VALIDADE TOTALOBRIGATORIAMENTE. 

UND 160 R$ 3,78 R$ 604,80 

3.  
ALMOTOLIA 500ML COR AMBAR, GRADUADO EM ALTO 

RELEVO COM BICO RETO 
UND 320 R$ 4,77 R$ 1.526,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.736,00 

 

LOTE 5 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  BOLSA DE ENEMA CAPACIDADE 1,5 LIT. UND 150 R$ 104,21 R$ 15.631,50 

2.  

BOLSA PARA COLOSTOMIA DRENÁVEL – DISPOSITIVO 

PARA UMA PEÇA,COMPOSTO DE UMA BOLSA 

DRENÁVEL, UM DISCO PROTETOR DE PELEEUM 

SUPORTE ADESIVO FLEXÍVEL, UMA PEÇA E OFERECE AS 

SEGUINTESVANTAGENS: ORIFÍCIO INICIAL QUE PODE 

SER AMPLIADO PARA ACOMODAR ESTOMAS DE 

QUALQUER TAMANHO E FORMATO, ATÉ UMDIÂMETRO 

MÁXIMO DE 64 MM, O QUE TORNA IDEAL TAMBÉM 

PARA O USOHOSPITALAR. GUIA DE RECORTE IMPRESSO 

NO PAPEL ADERENTE.COMPROVADA E PROLONGADA 

DURAÇÃO DA BARREIRA. TELA PERFURADAEFIXADA À 

FACE POSTERIOR DA BOLSA, AUMENTANDO O 

CONFRONTOQUANDO A BOLSA TOCA A PELE. 

UND 120 R$ 15,92 R$ 1.910,40 

3.  

BOLSA PARA UROSTOMIA – FABRICADA EM PVC 

ATÓXICO PNEUMÁTICOCOM ADESIVO. SISTEMA 

DRENÁVEL. VÁLVULA ANTI0REFLUXO.RECORTÁVEL DE 

10 A 51 MM OU PRÉ0CORTADA EM 

32/385/51MM.CONECTOR DE ENTRADA QUE ADAPTA0SE 

A SONDA DE DEMORA. CONCTORDEESCOAMENTO COM 

VÁLVULA ROTATIVA. 

UND 1280 R$ 20,28 R$ 25.958,40 
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4.  

BOLSASISTEMAFECHADO P/ COLOSTOMIA 64MM (PCT. 

BOLSA PARACOLOSTOMIA DESCARTÁVEL 0 PEÇA 

ÚNICA, TERMO0SOLDADA EMFORMATODE BOLSA, 

TRANSPARENTE OU OPACA, CONFECCIONADA EM 

MATERIALPLÁSTICO ESPECIAL CO0EXTRUSADO DE EVA 

E PVDC, COM CINCOCAMADAS, MACIO, MALEÁVEL, 

ATÓXICO, COM BARREIRA ANTI0RUÍDOEANTI0ODOR E 

ISENTO DE SUBSTÂNCIASLERGÊNICAS, 

APRESENTANDOREVESTIMENTO DE TELA ANTI 

TRANSPIRANTE COM MICRO FUROS EM SUAFACE 

POSTERIOR, PARA MAIOR CONFORTO QUANDO EM 

CONTATO COMAPELE DO USUÁRIO DURANTE SUA 

UTILIZAÇÃO; BARREIRA PERISTOMALDE PLACA 

ADESIVA EM RESINA SINTÉTICA DE HIDROCOLÓIDE 

ESPECIAL COMADESIVOMICROPOROSO PROTEGIDOS 

POR PAPEL ADESIVO, COM ORIFÍCIO CIRCULAR DE 

ABERTURA EM SEU TERÇO SUPERIOR 

COMDIÂMETROPRÉ0CORTADO OU RECORTÁVEL DE 

DIFERENTES TAMANHOS PARA PERFEITO AJUSTE AO 

ESTOMA, PERMITINDO O ARMAZENAMENTODAS 

SECREÇÕES CORPÓREASCOMSEGURANÇA E 

COMODIDADE. 

UND 1280 R$ 15,90 R$ 20.352,00 

5.  

BOTA DE UNNA 10,2CMX9,14M 0 

BANDAGEMIMPREGNADA COM PASTA A BASE DE 

ÓXIDO DE ZINCO, GLICEROL, ÁLCOOL 

CETO0ESTEARÍLICO, ÓLEO DE RÍCINO, GOMA ACÁCIA, 

CONSERVANTES E ÁGUA. 

UND 320 R$ 58,72 R$ 18.790,40 

6.  

BOTADE UNNA 7,6CMX6M 0BANDAGEMIMPREGNADA 

COM PASTA A BASE DE ÓXIDO DE ZINCO, GLICEROL, 

ÁLCOOL CETO0ESTEARÍLICO, ÓLEO DE RÍCINO, GOMA 

ACÁCIA, CONSERVANTES E ÁGUA. 

UND 320 R$ 63,15 R$ 20.208,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 102.850,70 

 

LOTE 6 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  

CANETA HIDROGRÁFICA HI0TECPOINT V5 PONTA FINA: 

PONTA DE AÇO INOX 0.5MM. NÃO DEIXA 

RESÍDUOS,TINTALÍQUIDA, NÃO RECARREGÁVEL. 

UND 32 R$ 51,84 R$ 1.658,88 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 1.658,88 

 

LOTE 7 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  CÂNULA DE PVC SEM BALÃO 3,0 P/ TRAQUEOSTOMIA UND 5 R$ 84,14 R$ 420,70 

2.  CÂNULA DE PVC SEM BALÃO 3,5 P/ TRAQUEOSTOMIA UND 5 R$ 83,85 R$ 419,25 

3.  CÂNULA DE PVC SEM BALÃO 4,0 P/ TRAQUEOSTOMIA UND 5 R$ 83,85 R$ 419,25 

4.  CÂNULA DE PVC SEM BALÃO 4,5 P/ TRAQUEOSTOMIA UND 5 R$ 83,85 R$ 419,25 

5.  CÂNULA DE PVC SEM BALÃO 5,0 P/ TRAQUEOSTOMIA UND 5 R$ 83,85 R$ 419,25 

6.  

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA EM PVC DESCART. Nº 400 

: PERMITE A VENTILAÇÃO E MANUTENÇAO DA 

RESPIRAÇÃO DO PACIENTE, FABRICADO EM CLORETO 

DE POLIVINILA PVC ATOXICO, SUPERFICIE 

LISAEPONTAARREDONDADA. CONTEM FILETE 

RADIOPACO E BOLONETE PILOTO DE BAIXA 

PRESSÃO.POSSUIOBTURADOR DE HASTE DE FIXAÇÃOE 

ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO E EMBALADOS 

EM PAPEL GRAUCIRURGICO 

UND 5 R$ 91,76 R$ 458,80 
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7.  

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA EM PVC DESCART. Nº 500 

: PERMITE A VENTILAÇÃO E MANUTENÇAO DA 

RESPIRAÇÃO DO PACIENTE, FABRICADO EM CLORETO 

DE POLIVINILAPVCATOXICO, SUPERFICIE LISA EPONTA 

ARREDONDADA. CONTEM FILETE RADIOPACO E 

BOLONETE PILOTO DE BAIXA 

PRESSÃO.POSSUIOBTURADOR DE HASTE DE FIXAÇÃOE 

ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO E EMBALADOS 

EM PAPEL GRAUCIRURGICO 

UND 5 R$ 91,76 R$ 458,80 

8.  

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA EM PVC DESCART. Nº 600 

: PERMITE A VENTILAÇÃO E MANUTENÇAO DA 

RESPIRAÇÃO DO PACIENTE, FABRICADO EM CLORETO 

DE POLIVINILA PVC ATOXICO, SUPERFICIE 

LISAEPONTAARREDONDADA. CONTEM FILETE 

RADIOPACO E BOLONETE PILOTO DE BAIXA PRESSÃO. 

POSSUI OBTURADOR DE HASTE DE FIXAÇÃO E 

ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO E EMBALADOS 

EM PAPEL GRAUCIRURGICO 

UND 5 R$ 91,76 R$ 458,80 

9.  

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA EM PVC DESCART. Nº 700 

: PERMITE A VENTILAÇÃO E MANUTENÇAO DA 

RESPIRAÇÃO DO PACIENTE, FABRICADO EM CLORETO 

DE POLIVINILA PVC ATOXICO, SUPERFICIE 

LISAEPONTAARREDONDADA. CONTEM FILETE 

RADIOPACO E BOLONETE PILOTO DE BAIXA 

PRESSÃO.POSSUIOBTURADOR DE HASTE DE FIXAÇÃOE 

ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO E EMBALADOS 

EM PAPEL GRAUCIRURGICO 

UND 5 R$ 91,76 R$ 458,80 

10.  
CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA METAL Nº 04: 

FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
UND 5 R$ 91,67 R$ 458,35 

11.  
CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA METAL Nº 05: 

FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
UND 5 R$ 91,67 R$ 458,35 

12.  
CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA METAL Nº 06: 

FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
UND 5 R$ 91,67 R$ 458,35 

13.  
CÂNULA PARA TRAQUEOSTOMIA METAL Nº 07: 

FABRICADAS EM AÇO INOXIDÁVEL 
UND 5 R$ 91,67 R$ 458,35 

14.  
CATETER P/ OXIGENIO T/OCULOS ESTERIL 

ATOXICOEAPIROGENICO, PACOTE COM 10 
PCT 3200 R$ 18,87 R$ 60.384,00 

15.  

CATETER VENOSO N.14 TIPO JELCO 0 SER PRODUZIDO 

DE TEFLON OU POLIURETANO POSSUIR CANULA 

TRANSPARENTE E PERMITIR UMA INSERÇAO FIRME E 

CONTROLADA, SER DOTADO DE AGULHA 

ALETROPOLIDA DE BISEL CURTO, TRIFACETADO E 

SILICONIZADO, OU PONTA EM V QUE PERMITA UMA 

INSERÇAO ULTRA SUAVE. TER TAMPA PROTETORA DO 

CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAVA DE 

SEGURANÇA DA CANULA/CATETER E POSSUIR 

CONECTOR TIPO LUER SER ESTERIL E APIROGENICO. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CXA 32 R$ 143,78 R$ 4.600,96 

16.  

CATETER VENOSO N.16 TIPO JELCO 0 SER PRODUZIDO 

DE TEFLON OU POLIURETANO POSSUIR CANULA 

TRANSPARENTE E PERMITIR UMA INSERÇAO FIRME E 

CONTROLADA, SER DOTADO DE AGULHA 

ALETROPOLIDA DE BISEL CURTO, TRIFACETADO E 

SILICONIZADO, OU PONTA EM V QUE PERMITA UMA 

INSERÇAO ULTRA SUAVE. TER TAMPA PROTETORA DO 

CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAVA DE 

SEGURANÇA DA CANULA/CATETER E POSSUIR 

CONECTOR TIPO LUER SER ESTERIL E APIROGENICO. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CXA 32 R$ 143,78 R$ 4.600,96 
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17.  

CATETER VENOSO N.18 TIPO JELCO 0 SER PRODUZIDO 

DE TEFLON 

OUPOLIURETANOPOSSUIRCANULATRANSPARENTE E 

PERMITIR UMA INSERÇAO FIRME E CONTROLADA, SER 

DOTADO DE AGULHA ALETROPOLIDA DE BISEL CURTO, 

TRIFACETADO E SILICONIZADO, OU PONTA EM V QUE 

PERMITA UMA INSERÇAO ULTRA SUAVE. TER TAMPA 

PROTETORA DO CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAVA 

DE SEGURANÇA DA CANULA/CATETER E POSSUIR 

CONECTOR TIPO LUER SER ESTERIL E APIROGENICO. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CXA 64 R$ 143,78 R$ 9.201,92 

18.  

CATETER VENOSO N.20 TIPO JELCO 0 SER PRODUZIDO 

DE TEFLON OU POLIURETANO POSSUIR CANULA 

TRANSPARENTE E PERMITIR UMA INSERÇAO FIRME E 

CONTROLADA, SER DOTADO DE AGULHA 

ALETROPOLIDA DE BISEL CURTO, TRIFACETADO E 

SILICONIZADO, OU PONTA EM V QUE PERMITA UMA 

INSERÇAO ULTRA SUAVE. TER TAMPA PROTETORA DO 

CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAVA DE 

SEGURANÇADACANULA/CATETER E POSSUIR 

CONECTOR TIPO LUER SER ESTERIL E APIROGENICO. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CXA 100 R$ 143,78 R$ 14.378,00 

19.  

CATETER VENOSO N.22 TIPO JELCO 0 SER PRODUZIDO 

DE TEFLON 

OUPOLIURETANOPOSSUIRCANULATRANSPARENTE E 

PERMITIR UMA INSERÇAO FIRME E CONTROLADA, SER 

DOTADO DEAGULHAALETROPOLIDA DE BISEL CURTO, 

TRIFACETADO E SILICONIZADO, OU PONTA EM V QUE 

PERMITA UMA INSERÇAO ULTRA SUAVE. TER TAMPA 

PROTETORA DO CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAVA 

DE SEGURANÇADACANULA/CATETER E POSSUIR 

CONECTOR TIPO LUER SER ESTERIL E APIROGENICO. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CXA 100 R$ 143,78 R$ 14.378,00 

20.  

CATETER VENOSO N.24 TIPO JELCO 0 SER PRODUZIDO 

DE TEFLON OU POLIURETANO 

POSSUIRCANULATRANSPARENTE E PERMITIR UMA 

INSERÇAO FIRME E CONTROLADA, SER DOTADO DE 

AGULHA ALETROPOLIDA DE BISEL CURTO, 

TRIFACETADO E SILICONIZADO, OU PONTA EM V QUE 

PERMITA UMA INSERÇAO ULTRA SUAVE. TER TAMPA 

PROTETORA DO CATETER TIPO LUER, OFERECER TRAVA 

DE SEGURANÇA DA CANULA/CATETER E POSSUIR 

CONECTOR TIPO LUER SER ESTERIL E APIROGENICO. 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

CXA 100 R$ 144,91 R$ 14.491,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 127.801,14 

 

LOTE 8 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  DRENO DE PENROSE ESTÉRIL Nº1 UND 100 R$ 1,95 R$ 195,00 

2.  DRENO DE PENROSE ESTÉRIL Nº2 UND 100 R$ 2,16 R$ 216,00 

3.  DRENO DE PENROSE ESTÉRIL Nº3 UND 100 R$ 2,40 R$ 240,00 

4.  DRENO DE PENROSE ESTÉRIL Nº4 UND 100 R$ 2,30 R$ 230,00 
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5.  

ELETRODO DESC. COMPOSTO DE DORSO DE 

MICROPORECOMADESIVO ACRILICOHIPOALERGENICO 

EXTRA ADERENTE, POROSO TAMANHO ADULTO GEL 

SOLIDO DE CLORETO DE POTASSIO CAPA PLASTICA SE 

LAMENTO, PINO DE ENCAIXE EM AÇO INOX, 

CONTRAPINODEPRATA/CLORETO DE PRATA E PAPEL 

PROTETOR. AMBALADO EM SACO ALUMINIZADO 

VEDADO ESELADO 

UND 19200 R$ 0,46 R$ 8.832,00 

6.  

ELETRODO DESC. COMPOSTO DE DORSO DE 

MICROPORECOMADESIVO ACRILICOHIPOALERGENICO 

EXTRA ADERENTE, POROSO TAMANHO PEDIATRICO 

GEL SOLIDO DE CLORETO DE POTASSIO CAPA PLASTICA 

SE LAMENTO, PINO DE ENCAIXE EM AÇO INOX, 

CONTRAPINO DE PRATA/CLORETO DE PRATA E PAPEL 

PROTETOR. AMBALADO EM SACO ALUMINIZADO 

VEDADO E SELADO 

UND 1600 R$ 0,51 R$ 816,00 

7.  

EQUIPO MACROGOTAS CARACTERÍSTICAS PONTA 

PERFURANTE COMADAPTAÇÃOPRECISA EM BOLSAS 

FLEXÍVEIS, FRASCO PLÁSTICOS OU FRASCO DE VIDRO. 

CÂMARADEGOTEJAMENTORÍGIDAETRANSPARENTE.TU

BO FLEXÍVEL E TRANSPARENTE EM PVC (MÍNIMO 1,2M 

DE COMPRIMENTO). COM INJETOR EM Y, REGULADOR 

DE FLUXO CLAMP ROLETE PARA CONTROLE DE FLUXO 

COM SEGURANÇA QUE PERMANEÇA FIRME APOS 

FIXAÇÃO DO FLUXO DA SOLUÇÃO EMBALADO 

INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO 

EFILME TERMOPLASTICO. ESTERIL. APIROGENICO. NA 

EMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO TIPO DE ESTERILIZAÇÃO 

PROCEDÊNCIA DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 25600 R$ 1,87 R$ 47.872,00 

8.  

EQUIPO MAGROCOTAS FLEXÍVELP/ALIMENTAÇÃO 

NUTRIÇÃO ENTERAL: DISPOSITIVO PARA INFUSÃO, 

CONTROLE DE FLUXO E DOSAGEM DE SOLUÇÕES 

ENTERAIS. 0 CONECTA O RECIPIENTE DE SOLUÇÕES 

(FRASCO OU BOLSA) A SONDA DE ALIMENTAÇÃO 

ENTERAL. 0 VIABILIZA O CONTROLE DE FLUXO DE 

SOLUÇÕES. EMBALAGEMINDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 

CIRÚRGICO,ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA. 

UND 12800 R$ 2,20 R$ 28.160,00 

9.  

EQUIPO MICROGOTAS CARACTERÍSTICASPONTA 

PERFURANTE COM ADAPTAÇÃO PRECISA EM BOLSAS 

FLEXÍVEIS, FRASCO PLÁSTICOS OU FRASCO DE VIDRO. 

CÂMARADEGOTEJAMENTO RÍGIDA E 

TRANSPARENTE.TUBO FLEXÍVELE TRANSPARENTE EM 

PVC (MÍNIMO 1,2M DE COMPRIMENTO). COM INJETOR 

EM Y, REGULADOR DE FLUXO CLAMP ROLETE PARA 

CONTROLE DE FLUXO COM SEGURANÇA QUE 

PERMANEÇA FIRME APOS FIXAÇÃO DO FLUXO DA 

SOLUÇÃO EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM PAPEL 

GRAU CIRÚRGICO EFILME TERMOPLASTICO. ESTERIL. 

APIROGENICO. NA EMBALAGEM DEVERA ESTAR 

IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO TIPO DE 

ESTERILIZAÇÃO PROCEDÊNCIA DATA DE FABRICAÇÃO, 

PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

SAÚDE 

UND 1600 R$ 2,15 R$ 3.440,00 

10.  EQUIPO PARA BOMBA DE INFUSÃO BBRAUM UND 3200 R$ 11,61 R$ 37.152,00 
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11.  

EQUIPO MACROGOTAS FOTOSENSIVEL INFUSÃO 

INJETOR LATERAL, LANCETA PERFURANTE PARA 

CONEXÃO AO RECIPIENTE DE SOLUÇÃO, CÂMARA PARA 

VISUALIZAÇÃO DE GOTEJAMENTO RÍGIDA E 

TRANSPARENTE, FILTRO DE PARTÍCULA 15 MICRA, 

CONEXÃO LUER PARA DISPOSITIVO DE ACESSO 

VENOSO 

UND 3200 R$ 3,21 R$ 10.272,00 

12.  

EQUIPO MULTIVIAS 2 VIAS COM CLAMP POLIFLIX  COM 

EXTENSÃO DUPLA EM PVC CRISTAL, CONECTOR LUER 

FÊMEA COM TAMPA ROSQUEÁVEL  

UND 6400 R$ 1,12 R$ 7.168,00 

13.  

EXTENSÃO PARA CATETER NASAL, TRANSPARENTE, 

EXTENSÃO EM PVC COMPATÍVEL COM CILINDROS E 

CONCENTRADORES DE OXIGENIO , INDIVIDUAL, 

DESCARTÁVEL E NÃO ESTÉRIL 

UND 240 R$ 1,26 R$ 302,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 144.895,40 

 

LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  
ESCOVINHAPARACOLETA DE ENDOCERVICAL NÃO 

ESTÉRIL PCT C/100 UND 
PCT 320 

R$ 32,79 R$ 10.492,80 

2.  ESPÁTULA DE AYRES PCT C/100 PCT 480 R$ 22,52 R$ 10.809,60 

3.  ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL Nº 01 UND 12000 R$ 1,58 R$ 18.960,00 

4.  ESPÉCULO VAGINAL DESCARTÁVEL Nº 02 UND 16000 R$ 1,65 R$ 26.400,00 

5.  ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL Nº 03 UND 10000 R$ 1,90 R$ 19.000,00 

6.  PINÇACHERONDESCARTAVEL UND 38000 R$ 2,44 R$ 92.720,00 

7.  POTE PARA LAMINA PONTA FOSCA CXA C/100 UNID UND 38000 R$ 2,00 R$ 76.000,00 

8.  
PRESERVATIVOS NÃO LUBRIFICADOS P/ EXAMES 

TRANSVAGINAIS CXA C/100 UND 
CXA 300 

R$ 44,30 R$ 13.290,00 

9.  

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 0 300ML: 

FRASCO FRACIONADORPARA ADMINISTRAÇÃO DE 

SOLUÇÃO 

ENTERAIS;PERMITETRATAMENTOTÉRMICO(AQUECIME

NTO, RESFRIAMENTO) DE SOLUÇÕES; FRASCO EM PEDE 

300ML GRADUADO COM ESCALA DE 20 ML; COM 

DISPOSITIVOPARAFIXAÇÃO EM SUPORTE; TAMPA 

ROSQUEÁVEL COM LACRE E ADAPTADOR DEEQUIPO 

EM HÍMEN. 

FRC 12800 

R$ 1,41 R$ 18.048,00 

10.  

FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO ENTERAL 

0500ML:FRASCOFRACIONADORPARAADMINISTRAÇÃO 

DE SOLUÇÃO ENTERAIS; PERMITE 

TRATAMENTOTÉRMICO 

(AQUECIMENTO,RESFRIAMENTO) DE SOLUÇÕES; 

FRASCO EMPEDE 300ML GRADUADO COM ESCALA DE 20 

ML; COM DISPOSITIVO PARA FIXAÇÃO EM SUPORTE; 

TAMPA ROSQUEÁVEL COM LACRE E ADAPTADOR 

DEEQUIPO EM HÍMEN. 

FRC 3200 

R$ 1,93 R$ 6.176,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO  

 

LOTE 10 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 
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1.  

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PREMIUM ADULTO 

(APARELHO DE PRESSÃO): VERIFICADO E 

APROVADOPELOINMETRO, POSSUI MANGUITO E PÊRA 

EM PVC, BRAÇADEIRA EM NYLON E FECHO EM VELCRO. 

(COMSELO DO INMETRO) COR DA BRAÇADEIRA: PRETA 

BRAÇADEIRA ADULTO PADRÃO, PARA BRAÇOS DE 18 A 

35CM DE CIRCUNFERÊNCIA,MANÔMETRO(00300MMHG). 

MANGUITO E PÊRA LIVRE DE LÁTEX. MAIOR 

DURABILIDADE E MENOR RISCO DE ALERGIA. 

BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO DE VELCRO. 

ACOMPANHAESTOJOCOM ZIPER. 

UND 320 R$ 98,03 R$ 31.369,60 

2.  

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PREMIUM INFANTIL 

(APARELHO DE PRESSÃO): VERIFICADO E 

APROVADOPELOINMETRO, POSSUI MANGUITO E PÊRA 

EM PVC, BRAÇADEIRA EM NYLON E FECHO EM VELCRO. 

(COMSELO DO INMETRO) COR DA BRAÇADEIRA: PRETA 

BRAÇADEIRA ADULTO PADRÃO, PARA BRAÇOS DE 18 A 

35CM DE CIRCUNFERÊNCIA,MANÔMETRO(00300MMHG). 

MANGUITO E PÊRA LIVRE DE LÁTEX. MAIOR 

DURABILIDADE E MENOR RISCO DE ALERGIA. 

BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO DE VELCRO. 

ACOMPANHA ESTOJO COM ZIPER. 

UND 60 R$ 97,87 R$ 5.872,20 

3.  

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE PREMIUM OBESSO 

(APARELHO DE PRESSÃO): VERIFICADO E APROVADO 

PELO INMETRO, POSSUI MANGUITO E PÊRA EM PVC, 

BRAÇADEIRA EM NYLON E FECHO EM 

VELCRO.(COMSELO DO INMETRO) COR DA 

BRAÇADEIRA: PRETA BRAÇADEIRA ADULTO PADRÃO, 

PARA BRAÇOS DE 18 A 35CM DE 

CIRCUNFERÊNCIA,MANÔMETRO(00300MMHG). 

MANGUITO E PÊRA LIVRE DE LÁTEX. MAIOR 

DURABILIDADE E MENOR RISCO DE ALERGIA. 

BRAÇADEIRA EM NYLON COM FECHO DE VELCRO. 

ACOMPANHA ESTOJO COM ZIPER. 

UND 60 R$ 137,76 R$ 8.265,60 

4.  

ESTECOSCOPIO ADULTO: AUSCULTADOR DUPLO EM 

AÇO INOXIDÁVEL, PROPORCIONAQUALIDADE 

SUPERIOR PARA OS SONS DE ALTA E BAIXA 

FREQUÊNCIA(MULTI0FREQUÊNCIA); OLIVAS 

ADVANCED SOFT MAIS CONFORTÁVEIS E MELHOR 

VEDAÇÃO ACÚSTICA; HASTES AJUSTÁVEIS EM AÇO 

INOXIDÁVEL, COM REFORÇO INTERNO PARA 

ADEQUADA TENSÃO NOS OUVIDOS; ÂNGULO DAS 

HASTES 0 AJUSTADO EM 15° PERMITE 

MELHORERGONOMIA; ANEL NÃO0FRIO PARA MAIOR 

CONFORTO DO PACIENTE; LIVRE DE LÁTEX; 

AUSCULTADOR ADULTO; TUBO DE PVC É DE 

LÚMENÚNICO;DIÂMETRO DO DIAFRAGMA: 4,5 CM; 

TAMANHO DO TUBO: 78 CM; 

UND 320 R$ 141,12 R$ 45.158,40 
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5.  

ESTECOSCOPIO INFANTIL: AUSCULTADOR DUPLO EM 

AÇO INOXIDÁVEL, PROPORCIONA QUALIDADE 

SUPERIOR PARA OS SONS DE ALTA E 

BAIXAFREQUÊNCIA (MULTI0FREQUÊNCIA); OLIVAS 

ADVANCED SOFT MAIS CONFORTÁVEIS E MELHOR 

VEDAÇÃO ACÚSTICA; HASTES AJUSTÁVEIS EM AÇO 

INOXIDÁVEL, COM REFORÇO INTERNO PARA 

ADEQUADA TENSÃO NOS OUVIDOS; ÂNGULO DAS 

HASTES 0 AJUSTADO EM 

15°PERMITEMELHORERGONOMIA; ANEL NÃO0FRIO 

PARA MAIOR CONFORTO DO PACIENTE; LIVRE DE 

LÁTEX; AUSCULTADOR ADULTO; TUBO DE PVC É DE 

LÚMENÚNICO;DIÂMETRO DO DIAFRAGMA: 4,5 CM; 

TAMANHO DO TUBO: 78 CM; 

UND 120 R$ 141,12 R$ 16.934,40 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 107.600,20 

 

LOTE 11 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  

ETER REMOVEDOR DE ESPARADRAPOACONDICIONADO 

EM FRASCO COM 1LITRO, RÓTULO COM NR. LOTE DATA 

DE FABRICAÇÃO/VALIDADE. CAIXA COM 12 

LTR 580 R$ 44,20 R$ 25.636,00 

2.  

ÉTER SULFÚRICO 1000 ML 0 LIQUIDO INCOLOR, DE 

ODOR PENETRANTE, INFLAMÁVEL E VOLÁTIL. 

EMBALAGEM COM DADOSDEIDENTIFICAÇÃO 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, E PRAZO DE 

VALIDADE, COM CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE 

FABRICAÇÃO, EXPEDIDO PORÓRGÃOCOMPETENTE, DE 

ACORDO COM A RDC 199/06. 

LTR 240 R$ 44,20 R$ 10.608,00 

3.  

FORMOL 10% ACONDICIONADO EM FRASCO COM 

01LITRO, RÓTULO COM NR. LOTE 

DATADEFABRICAÇÃO/VALIDADE CAIXA COM 12 

LTR 240 R$ 13,62 R$ 3.268,80 

4.  

FORMOL 40% ACONDICIONADO EM FRASCO COM 

01LITRO, RÓTULO COM NR. LOTE DATA DE 

FABRICAÇÃO/ VALIDADE CAIXA COM 12 

LTR 240 R$ 19,95 R$ 4.788,00 

5.  

PVPI DEGERMANTE 0 ANTI0ASSÉPTICO DEGERMANTE A 

BASE DE PVPI A 10% (1% DE IODO DISPONÍVEL) 

ASSOCIADO À LAURIÉTER SULFATO 

DESÓDIO,CONDICIONADA EM RECIPIENTE PLÁSTICO 

FOSCO ADAPTÁVEL 

ASUPORTEDEPAREDE,PRÓPRIOPARADISPENSAÇÃOASSÉ

PTICA,EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO TEMPO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM REGISTRO ÓRGÃO 

COMPETENTE. C/1000 ML. 

LTR 600 R$ 34,79 R$ 20.874,00 

6.  

PVPI TÓPICO 0 ANTI0SÉPTICO TÓPICO A BASE DE PVPI A 

10% (1% DE IODO DISPONÍVEL) EM VEICULO AQUOSO, 

SOLUÇÃO TÓPICA ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE 

PLÁSTICO FOSCO, TIPO ALMOTOLIA DESCARTÁVEL, 

CONTENDO 1000 ML COM TAMPA LACRADA, 

EMBALAGEM COM DADOSDEIDENTIFICAÇÃO 

PROCEDÊNCIA, DATAS DE FABRICAÇÃO TEMPO DE 

VALIDADE E REGISTRO EM REGISTRO COMPETENTE. C/ 

1000 ML 

LTR 600 R$ 34,79 R$ 20.874,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 86.048,80 

 

LOTE 12 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 
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1.  

FILME RADIOLÓGICO PELÍCULA VERDE TAMANHO 13 X 

18(CAIXA COM 100 PELÍCULAS), EMBALAGEM COM 

DADOSDEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 

DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

EM ORGÃO COMPETENTE. 

CXA 60 R$ 82,01 R$ 4.920,60 

2.  

FILME RADIOLÓGICO PELÍCULA VERDE TAMANHO 18 X 

24(CAIXA COM 100 PELÍCULAS), EMBALAGEM COM 

DADOSDEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 

DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

EM ORGÃO COMPETENTE. 

CXA 60 R$ 143,05 R$ 8.583,00 

3.  

FILME RADIOLÓGICO PELÍCULA VERDE TAMANHO 24 X 

30(CAIXA COM 100 PELÍCULAS), EMBALAGEM COM 

DADOSDEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 

DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

CXA 80 R$ 245,73 R$ 19.658,40 

4.  

FILME RADIOLÓGICO PELÍCULA VERDE TAMANHO 30 X 

40(CAIXA COM 100 PELÍCULAS), EMBALAGEM COM 

DADOSDEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 

DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

CXA 80 R$ 414,83 R$ 33.186,40 

5.  

FILME RADIOLÓGICO PELÍCULA VERDE TAMANHO 35 X 

35(CAIXA COM 100 PELÍCULAS), EMBALAGEM COM 

DADOSDEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 

DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

CXA 80 R$ 413,19 R$ 33.055,20 

6.  

FILME RADIOLÓGICO PELÍCULA VERDE TAMANHO 35 X 

43(CAIXA COM 100 PELÍCULAS), EMBALAGEM COM 

DADOSDEIDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, DATA E TIPO 

DE ESTERILIZAÇÃO PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO 

EM ÓRGÃO COMPETENTE. 

CXA 80 R$ 513,65 R$ 41.092,00 

7.  FIXADOR DERX AUTOMÁTICO PARA 38 LITROS GAL 12 R$ 361,26 R$ 4.335,12 

8.  FIXADOR PARA RAIO X MANUAL 13 L GAL 12 R$ 95,35 R$ 1.144,20 

9.  REVELADORAUTOMATICO DE RX PARA 38 LITROS GAL 12 R$ 681,30 R$ 8.175,60 

10.  REVELADOR PARA RAIO X MANUAL 13 LT GAL 12 R$ 170,09 R$ 2.041,08 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 156.191,60 

 

LOTE 13 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  
FIO CIRUGICO CATGUT CROMADO 1 C/AG MR 40 1/2 CIRC 

CILINDRICO 4,0CM CXA C/24 UND 
CXA 50 R$ 138,98 R$ 6.949,00 

2.  
FIO CIRUGICO CATGUT CROMADO 200 C/AG MR 40 1/2 

CIRC CILINDRICO 4,0CM CXA C/24 UND 
CXA 50 R$ 138,98 R$ 6.949,00 

3.  
FIO CIRUGICO CATGUT CROMADO 300 C/AG MR 40 1/2 

CIRC CILINDRICO 4,0CM CXA C/24 UND 
CXA 50 R$ 138,98 R$ 6.949,00 

4.  
FIO CIRUGICO CATGUT CROMADO 400 C/AG MR 35 1/2 

CIRC CILINDRICO 3,50CM CXA C/24 UND 
CXA 50 R$ 138,98 R$ 6.949,00 

5.  
FIO CIRUGICO CATGUT SIMPLES 2000 C/AG MR 40 1/2 

CIRC CILINDRICO 3,50CM CXA C/24 UND 
CXA 50 R$ 138,98 R$ 6.949,00 

6.  
FIO DE SUTURA MONONYLON0 C/AGULHA CAIXA COM 

24 ENV. 
CXA 60 R$ 69,06 R$ 4.143,60 

7.  
FIO DE SUTURA MONONYLON2.0C/AGULHA CAIXA COM 

24 ENV. 
CXA 160 R$ 69,06 R$ 11.049,60 

8.  
FIO DE SUTURA MONONYLON3.0C/AGULHA CAIXA COM 

24 ENV. 
CXA 160 R$ 69,06 R$ 11.049,60 

9.  
FIO DE SUTURA MONONYLON4.0C/AGULHA CAIXA COM 

24 ENV. 
CXA 160 R$ 69,06 R$ 11.049,60 

10.  
FIO DE SUTURA MONONYLON5.0C/AGULHA CAIXA COM 

24 ENV. 
CXA 160 R$ 69,06 R$ 11.049,60 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 83.087,00 
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LOTE 14  

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  
FRALDA DESC.USO ADULTOTAMANHOEXTRA G PCT 

C/08 UNIDADES 
PCT 3200 R$ 14,77 R$ 47.264,00 

2.  
FRALDA DESC.USO ADULTOTAMANHOGRANDE PCT C/08 

UNIDADES 
PCT 4800 R$ 14,17 R$ 68.016,00 

3.  
FRALDA DESC.USO ADULTOTAMANHOMÉDIO PCT C/08 

UNIDADES 
PCT 4800 R$ 14,17 R$ 68.016,00 

4.  
FRALDA DESC.USO ADULTOTAMANHOPEQUENO PCT/10 

UNIDADES 
PCT 3200 R$ 20,23 R$ 64.736,00 

5.  
FRALDA DESC.USO INFANTILTAMANHOEXTRA G PCT/07 

UNIDADES 
PCT 4800 R$ 4,62 R$ 22.176,00 

6.  
FRALDA DESC.USO INFANTILTAMANHOGRANDE PCT 

C/07 UNIDADES 
PCT 3200 R$ 4,35 R$ 13.920,00 

7.  
FRALDA DESC.USO INFANTILTAMANHOMÉDIO PCT C/08 

UNIDADES 
PCT 1600 R$ 4,35 R$ 6.960,00 

8.  
FRALDA DESC.USO INFANTILTAMANHOPEQUENO PCT 

C/09 UNIDADES 
PCT 800 R$ 4,35 R$ 3.480,00 

9.  ÓLEO DE GIRASSOL 100ML FRC 800 R$ 4,68 R$ 3.744,00 

10.  ÓLEO DE GIRASSOL 200 ML FRC 1200 R$ 7,51 R$ 9.012,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 307.324,00 

 

LOTE 15 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.10, PONTA AFIADA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COMPROTEÇÃO NA 

LAMINA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 

ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA DE 

FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE E REGISTRO NO MS 

CXA C/100 UND 

CXA 160 R$ 51,52 R$ 8.243,20 

2.  

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.11, PONTA AFIADA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COMPROTEÇÃO NA 

LAMINA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 

ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA DE 

FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE E REGISTRO NO MS 

CXA C/100 UND 

CXA 160 R$ 51,52 R$ 8.243,20 

3.  

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.12, PONTA AFIADA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COMPROTEÇÃO NA 

LAMINA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 

ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA DE 

FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE E REGISTRO NO MS 

CXA C/100 UND 

CXA 180 R$ 51,52 R$ 9.273,60 

4.  

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.15, PONTA AFIADA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COMPROTEÇÃO NA 

LAMINA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 

ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA DE 

FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE E REGISTRO NO MS 

CXA C/100 UND 

CXA 300 R$ 51,52 R$ 15.456,00 
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5.  

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.20, PONTA AFIADA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COMPROTEÇÃO NA 

LAMINA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 

ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA DE 

FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE E REGISTRO NO MS 

CXA C/100 UND 

CXA 190 R$ 51,52 R$ 9.788,80 

6.  

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.21, PONTA AFIADA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COMPROTEÇÃO NA 

LAMINA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 

ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA DE 

FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE E REGISTRO NO MS 

CXA C/100 UND 

CXA 160 R$ 51,52 R$ 8.243,20 

7.  

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.22, PONTA AFIADA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COMPROTEÇÃO NA 

LAMINA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 

ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA DE 

FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE E REGISTRO NO MS 

CXA C/100 UND 

CXA 80 R$ 51,52 R$ 4.121,60 

8.  

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.23, PONTA AFIADA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COMPROTEÇÃO NA 

LAMINA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 

ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA DE 

FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE E REGISTRO NO MS 

CXA C/100 UND 

CXA 80 R$ 51,52 R$ 4.121,60 

9.  

LAMINA DE BISTURI EM AÇO INOX ISENTA DE 

REBARBAS E SINAIS DE OXIDAÇÃO N.24, PONTA AFIADA 

PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CABO, COMPROTEÇÃO NA 

LAMINA, EMBALAGEM INDIVIDUAL DE ALUMÍNIO 

ESTÉRIL, COM ABERTURA EM PÉTALA DATA DE 

FABRICAÇÃO VALIDADE N. DO LOTE E REGISTRO NO MS 

CXA C/100 UND 

CXA 80 R$ 51,52 R$ 4.121,60 

10.  

LAMINA PONTA FOSCA: LÂMINA RETANGULAR DE 

VIDRO, NÃO LAPIDADA, COM UMA EXTREMIDADE 

FOSCA QUE AUXILIA NA IDENTIFICAÇÃODEAMOSTRAS 

PODENDO A IDENTIFICAÇÃO SER EFETUADA COM LÁPIS 

DEMOGRÁFICO OU CANETA TIPO RETRO. 

MEDIDAS:ESPESSURA:APROXIMADAMENTE 1,0MM; 

LARGURA: APROXIMADAMENTE 26MM; COMPRIMENTO: 

APROXIMADAMENTE 76MM. CXA C/ 50 UNDS. 

CXA 800 R$ 14,00 R$ 11.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 82.812,80 

 

LOTE 16 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 
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1.  

LANCETA UNIVERSAL 28G: C/ 100UND 0 AGULHA COM 

GRAU DE PRECISÃO PARA MÁXIMO CONFORTO. 0 

ESTÉRIL POR 5 ANOS OUATÉQUE A TAMPA DA 

AGULHASEJA REMOVIDA. 0 

COMPATÍVELCOMLANCETADORES DISPONÍVEIS NO 

MERCADO. 0 AGULHA DE LONGOCOMPRIMENTO . 0 

ESTERILIZADO POR RADIAÇÃO GAMA. USO: A LANCETA 

GENTLET POSSUI UMA AGULHA EMBUTIDA EM 

PLÁSTICO QUEIRÁ CONSTITUIR A TAMPA E O CORPO. 

NO FINAL A AGULHA É AFIADAPARA PERMITIR A 

PENETRAÇÃO NA PELE E OBTER UMA AMOSTRA 

DESANGUE. DEPOIS DE EMBUTIDA, RADIAÇÃO DE RAIO 

GAMA ESTERILIZAA AGULHA DA LANCETA GENTLET. A 

TAMPA PROTETORA REMOVÍVELPROTEGE E MANTÉM 

ESTÉRIL E AFIADA A PONTA DA AGULHA DEVESER 

DESCARTADA APÓS O USO. UMA VEZ REMOVIDA A 

TAMPA, A AGULHAESTÉRIL É EXPOSTA. A LANCETA 

GENTLET PODE SER UTILIZADAEMCONJUNTO COM 

LANCETADOR DISPONÍVEL NO MERCADO. É 

UMDISPOSITIVO DE USO ÚNICO PARA COLETA DE 

SANGUE CAPILAR. 

CXA 450 R$ 7,18 R$ 3.231,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 3.231,00 

 

LOTE 17 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  LENÇOL EM ROLO DE PAPEL 70X50 M ROL 1600 R$ 16,28 R$ 26.048,00 

2.  

PROPÉS DESCARTÁVEIS GRANDE,CONFECCIONADO EM 

NÃO TECIDO COM ELÁSTICO EM TODA A VOLTA. 

EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA,GRAMATURA 40GRAMAS/M2. PCT 

COM100. 

PCT 320 R$ 23,75 R$ 7.600,00 

3.  AVENTAL DESCARTÁVEL C/ MANGA LONGA UND 16000 R$ 3,56 R$ 56.960,00 

4.  

GORRO DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO0 PROTETOR DE 

CABELOS DESCARTÁVEIS, CONFECCIONADO EM 

NÃOTECIDO,GRAMATURA 40GR/M2, DIÂMETRO MÍNIMO 

DE 45 CM, COM ELAS TICO EM TODA A 

VOLTA.EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 

PROCEDÊNCIA. C/100 UNID. 

PCT 800 R$ 18,62 R$ 14.896,00 

5.  

LUVA CIRURGICA Nº 6,5 EM LATEX NATURAL TEXTURA 

UNIFORME ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 

COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, AJUSTE ANATOMICO, 

CONFORTO AO USO BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE 

A TRAÇAO ALTA SENSIBILIDADE TATIL, ACABAMENTO 

NO PUNHO EM FRISOS OU BAINHA, NUMERAÇAO DE 

ACORDO COM O PADRAO NACIONAL, NUMERO 

IMPRESSO NA LUVA, LUBRIFICADA COM 

POBIOABSORVIVEL E INERTE, EMBALADA EM PAR, EM 

ENVELOPE MARCANDOMAO DIREITA E MAO ESQUERDA 

DOBRADO SOBRE SI, ESTERILIZADA EM PAPEL GRAU 

CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇAO TIPO DE ESTERILIZAÇAO VALIDADE 

E 0REGISTRO MS 

PAR 3200 R$ 2,49 R$ 7.968,00 
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6.  

LUVA CIRURGICA Nº 7,0 EM LATEX NATURAL TEXTURA 

UNIFORME ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 

COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, AJUSTE ANATOMICO, 

CONFORTO AO USO BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE 

A TRAÇAO ALTA SENSIBILIDADE TATIL, ACABAMENTO 

NO PUNHO EM FRISOS OU BAINHA, NUMERAÇAO DE 

ACORDO COM O PADRAO NACIONAL, NUMERO 

IMPRESSO NA LUVA, LUBRIFICADA COM 

POBIOABSORVIVEL E INERTE, EMBALADA EM PAR, EM 

ENVELOPE MARCANDO MAO DIREITAEMAOESQUERDA 

DOBRADO SOBRE SI, ESTERILIZADAEMPAPEL GRAU 

CIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA COM DADOS 

DE IDENTIFICAÇAO TIPO DE ESTERILIZAÇAOVALIDADE 

E REGISTRO MS 

PAR 6400 R$ 2,49 R$ 15.936,00 

7.  

LUVA CIRURGICA Nº 7,5 EM LATEX NATURAL TEXTURA 

UNIFORME ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 

COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, AJUSTE ANATOMICO, 

CONFORTO AO USO BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE 

A TRAÇAO ALTA SENSIBILIDADE TATIL, ACABAMENTO 

NO PUNHO EM FRISOS OU BAINHA, NUMERAÇAO DE 

ACORDO COM O PADRAO NACIONAL, NUMERO 

IMPRESSO NA LUVA, LUBRIFICADA COM 

POBIOABSORVIVEL E INERTE, EMBALADA EM PAR, EM 

ENVELOPE MARCANDO MAO DIREITA E MAO 

ESQUERDA DOBRADO SOBRE SI, ESTERILIZADA 

EMPAPELGRAUCIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO TIPO DE 

ESTERILIZAÇAOVALIDADE E REGISTRO MS 

PAR 9600 R$ 2,49 R$ 23.904,00 

8.  

LUVA CIRURGICA Nº 8,0 EM LATEX NATURAL TEXTURA 

UNIFORME ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 

COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, AJUSTE ANATOMICO, 

CONFORTO AO USO BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE 

A TRAÇAO ALTA SENSIBILIDADE TATIL, ACABAMENTO 

NO PUNHO EM FRISOS OU BAINHA, NUMERAÇAO DE 

ACORDO COM O PADRAO NACIONAL, NUMERO 

IMPRESSO NA LUVA, LUBRIFICADA COM 

POBIOABSORVIVEL E INERTE, EMBALADA EM PAR, EM 

ENVELOPE MARCANDO MAO DIREITA E MAO 

ESQUERDA DOBRADO SOBRE SI, ESTERILIZADA 

EMPAPELGRAUCIRURGICO COM ABERTURA EM PETALA 

COM DADOS DE IDENTIFICAÇAO TIPO DE 

ESTERILIZAÇAOVALIDADE E REGISTRO MS 

PAR 6400 R$ 2,49 R$ 15.936,00 

9.  

LUVA CIRURGICA Nº 8,5 EM LATEX NATURAL TEXTURA 

UNIFORME ESPESSURA MEDIA DE 0,17MM E 

COMPRIMENTO MINIMO DE 28CM, AJUSTE ANATOMICO, 

CONFORTO AO USO BOA ELASTICIDADE E RESISTENTE 

A TRAÇAO ALTA SENSIBILIDADE TATIL, ACABAMENTO 

NO PUNHO EM FRISOS OU BAINHA, NUMERAÇAO DE 

ACORDO COM O PADRAO NACIONAL, NUMERO 

IMPRESSO NA LUVA, LUBRIFICADA COM 

POBIOABSORVIVEL E INERTE, EMBALADA EM PAR, EM 

ENVELOPE MARCANDO MAO DIREITA E MAO 

ESQUERDA DOBRADO SOBRE SI, ESTERILIZADA 

EMPAPEL GRAU CIRURGICOCOMABERTURA EM PETALA 

COM DADOSDEIDENTIFICAÇAO TIPO DE 

ESTERILIZAÇAO VALIDADE E REGISTRO MS 

PAR 3200 R$ 2,49 R$ 7.968,00 
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10.  

LUVA DE PROCEDIMENTO DESC NÃO ESTERIL, 

TAMANHO EXTRA PEQUENO ( PP ) EM LATEX NATURAL 

COM PÓ, CXA C/100 UNDS: TEXTURA UNIFORME, 

ESPESSURA MEDIA DE 0,16MM E COMPRIMENTO 

MINIMO DE 25CM, AMBIDESTRA BOA ELASTICIDADE 

RESISTENTE AO CALCARLUBRIFICADA COM PO BIO 

ABSORVIVEL CONFORTAVEL E ANATOMICA COM 

EMPUNHADURA JUSTA. NA EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR DATA DEFABRICAÇAO VALIDADE E NUMERO 

DE LOTE E REGISTRO MS. 

CXA 1600 R$ 37,81 R$ 60.496,00 

11.  

LUVA DE PROCEDIMENTO DESC NÃO ESTERIL, 

TAMANHO GRANDE ( G ) EM LATEX NATURAL COM PÓ, 

CXA C/100 UNDS: TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA 

MEDIA DE 0,16MM E COMPRIMENTO MINIMO DE 25CM, 

AMBIDESTRA BOA ELASTICIDADE RESISTENTE AO 

CALCAR LUBRIFICADA COM PO BIO ABSORVIVEL 

CONFORTAVEL E ANATOMICA COM 

EMPUNHADURAJUSTA. NA EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR DATA DE FABRICAÇAO VALIDADE E NUMERO 

DE LOTE E REGISTRO MS. 

CXA 1600 R$ 37,81 R$ 60.496,00 

12.  

LUVA DE PROCEDIMENTO DESC NÃO ESTERIL, 

TAMANHO MÉDIA ( M ) EM LATEX NATURAL COM PÓ, 

CXA C/100 UNDS: TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA 

MEDIA DE 0,16MM E COMPRIMENTO MINIMO DE 25CM, 

AMBIDESTRA BOA ELASTICIDADE RESISTENTE AO 

CALCAR LUBRIFICADA COM PO BIO ABSORVIVEL 

CONFORTAVEL E ANATOMICA COM 

EMPUNHADURAJUSTA. NA EMBALAGEM DEVERA 

CONSTAR DATA DE FABRICAÇAO VALIDADE E NUMERO 

DE LOTE E REGISTRO MS. 

CXA 4800 R$ 37,81 R$ 181.488,00 

13.  

LUVA DE PROCEDIMENTO DESC NÃO ESTERIL, 

TAMANHO PEQUENO ( P ) EM LATEX NATURAL COM PÓ, 

CXA C/100 UNDS: TEXTURA UNIFORME, ESPESSURA 

MEDIA DE 0,16MM E COMPRIMENTO MINIMO DE 25CM, 

AMBIDESTRA BOA ELASTICIDADE RESISTENTE AO 

CALCAR LUBRIFICADA COM PO BIO ABSORVIVEL 

CONFORTAVEL E ANATOMICA COM EMPUNHADURA 

JUSTA. NA EMBALAGEM DEVERA CONSTAR DATA DE 

FABRICAÇAO VALIDADE E NUMERO DE LOTE E 

REGISTRO MS. 

CXA 2400 R$ 37,81 R$ 90.744,00 

14.  MASCARA BICO E PATO NR95 UND 8000 R$ 2,20 R$ 17.600,00 

15.  
MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO ADULTO (KIT 

COMPLETO) 
UND 320 R$ 15,14 R$ 4.844,80 

16.  
MÁSCARA PARA NEBULIZAÇÃO INFANTIL (KIT 

COMPLETO) 
UND 320 R$ 15,14 R$ 4.844,80 

17.  

MASCARA RESPIRADOR DESCARTÁVEL 0 PFF1 

VALVULADA 0 TIPO SEMIFACIAL FILTRANTE, MODELO 

DOBRAVEL, COM SOLDA ELETRÔNICA EM TODO 

PERÍMETRO, CONFECCIONADA COM MANTA SINTÉTICA 

COM TRATAMENTO ELETROSTÁTICO, PARA 

PARTICULAS P1, COM ELÁSTICOS PARA FIXAÇÃO E 

AJUSTE À CABEÇA DO USUÁRIO. 

APLICAÇÕES:PROTEÇÃO DAS VIAS RESPIRATÓRIAS DO 

USUÁRIO CONTRA POEIRAS E NÉVOAS, CLASSE PFF1. 

UND 3200 R$ 2,20 R$ 7.040,00 

18.  MASCARA TRANSPARENTE ADULTO C/ VALV. AMBU UND 40 R$ 42,08 R$ 1.683,20 

19.  MASCARA TRANSPARENTEINFANTIL C/ VALV. AMBU UND 40 R$ 60,26 R$ 2.410,40 

20.  MASCARA TRANSPARENTEPEDIATRICA C/ VALV. AMBU UND 40 R$ 60,26 R$ 2.410,40 
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21.  

MASCARA. DESCARTÁVEL TRIPLA CAMADA C/ CLIPS E 

ELÁSTICO 100% POLIPROPILENO ATOXICA 

HIPOALERGICA ISENTA DE FIBRA DE VIDRO E SEM 

LATESX. FILTRO GRAMATURA 60. CAIXA COM 50 

UNIDADES. 

CXA 6400 R$ 14,98 R$ 95.872,00 

22.  

ÓCULOS DE POLICARBONATO PARA PROTEÇÃO 

PROFISSIONAL CONTRA PARTÍCULAS VOLÁTEIS E 

PROUTOS QUÍMICOS; COM LENTE ANTI0RISCO E 

INCOLOR. CERTIFICADO DE APROVAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL VIGENTEL. 

UND 160 R$ 11,56 R$ 1.849,60 

23.  

ÓCULOS PROT. FRONTAL 0.75MMPB E LAT. 0,5MMPB 

KO0O730: EM ACRÍLICO E LENTES DE VIDRO 

PLUMBÍFERO , COM PROTEÇÃO FRONTAL DE 0.75MMPB 

E PROTEÇÃO LATERAL DE 0.50MMPB, MODELO KO00730. 

UND 60 
R$ 

1.209,00 
R$ 72.540,00 

24.  PAPEL CREPADO 100X100 CXA C/250UNID CXA 32 R$ 592,43 R$ 18.957,76 

25.  PAPEL CREPADO 50X50 CXA C/500UNID CXA 32 R$ 323,46 R$ 10.350,72 

26.  

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 0 BOBINA TUBULAR COM 

PREGAS 300MM X 100 M BOBINA DE PAPEL DE GRAU 

CIRÚRGICO COM PREGAS NAS LATERAIS PARA 

MATERIAL DE MAIOR VOLUME. COMPOSIÇÃO 

CONSISTIDA EM POLPA DE CELULOSE QUIMICAMENTE 

BRANQUEADA, ISENTO DE FUROS, RASGOS, RUGAS, 

MANCHAS, SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTES,ODORES 

DESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO OU SECO, QUE NÃO 

SOLTE FIBRAS OU FELPAS DURANTE O USO NORMAL, 

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E POROSIDADE 

CONTROLADA, CONFORME NORMA NBR SERIE1499009, 

COM INDICADOR QUÍMICO PARA ESTERILIZAÇÃO 

IMPRESSO NO FILME, POSSUINDO LAUDO QUE 

COMPROVE EFICIÊNCIA DE BARREIRABACTERIANA DE 

FILTRAÇÃO ACIMA DE 95%(BFE). EMITIDO POR 

LABORATÓRIO COMPETENTE, DEVENDO O FABRICANTE 

APRESENTAR CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO CONFORME RDC Nº 59 E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ROL 120 R$ 166,60 R$ 19.992,00 

27.  

PAPEL GRAU CIRÚRGICO NA COR AZUL 0 BOBINA 

TUBULAR 150MM X 100 M COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM 

POLPA DE CELULOSEQUIMICAMENTEBRANQUEADA, 

ISENTO DE FUROS, RASGOS, RUGAS, MANCHAS, 

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTES, ODORES 

DESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO OU SECO, QUE NÃO 

SOLTE FIBRAS OU FELPAS DURANTEOUSONORMAL, 

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E POROSIDADE 

CONTROLADA, CONFORME NORMA NBR SERIE 1499009, 

COM INDICADOR QUÍMICO PARAESTERILIZAÇÃO 

IMPRESSO NO FILME, POSSUINDO LAUDO QUE 

COMPROVE EFICIÊNCIA DE BARREIRA BACTERIANA DE 

FILTRAÇÃO ACIMA DE 95%(BFE). EMITIDO POR 

LABORATÓRIO COMPETENTE, DEVENDO O FABRICANTE 

APRESENTAR CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO CONFORME RDC Nº 59 E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ROL 192 R$ 80,68 R$ 15.490,56 
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28.  

PAPEL GRAU CIRÚRGICO NA COR AZUL 0 BOBINA 

TUBULAR 200MM X 

100MCOMPOSIÇÃOCONSISTIDAEMPOLPADECELULOSEQ

UIMICAMENTEBRANQUEADA, ISENTO DE FUROS, 

RASGOS, RUGAS, MANCHAS, SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, 

CORANTES, ODORESDESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO 

OU SECO, QUE NÃO SOLTE FIBRAS OU FELPAS 

DURANTEOUSONORMAL, GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 

E POROSIDADECONTROLADA, CONFORME NORMA NBR 

SERIE 1499009, COM INDICADOR QUÍMICO 

PARAESTERILIZAÇÃO IMPRESSO NO FILME, POSSUINDO 

LAUDO QUE COMPROVE EFICIÊNCIA 

DEBARREIRABACTERIANA DE FILTRAÇÃO ACIMA DE 

95%(BFE). EMITIDO POR LABORATÓRIO COMPETENTE, 

DEVENDOOFABRICANTEAPRESENTAR CERTIFICADO DE 

BOAS PRATICAS DE FABRICAÇÃO CONFORME RDC Nº 59 

E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ROL 192 R$ 111,31 R$ 21.371,52 

29.  PAPEL P/ ECG PHILIPS 110MM X 28,5M ROL 160 R$ 23,17 R$ 3.707,20 

30.  

PAPEL TERMO SENSÍVEL PARA IMPRESSORA DE VIDEO 

UPP 110HD 0 110MMX20M; PADRÃO II0ALTA DENSIDADE; 

215 FOTOS; DIMENSÕES 110MM X 20 MTS; PESO 

170GR.ROLO. 

ROL 120 R$ 218,90 R$ 26.268,00 

31.  

PAPEL GRAU CIRÚRGICO NA COR AZUL 0 BOBINA 

TUBULAR 300MM X 100 M COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM 

POLPA DE CELULOSEQUIMICAMENTEBRANQUEADA, 

ISENTO DE FUROS, RASGOS, RUGAS, MANCHAS, 

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTES, ODORES 

DESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO OU SECO, QUE NÃO 

SOLTE FIBRAS OU FELPAS DURANTEOUSONORMAL, 

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E POROSIDADE 

CONTROLADA, CONFORME NORMA NBR SERIE 1499009, 

COM INDICADOR QUÍMICO PARAESTERILIZAÇÃO 

IMPRESSO NO FILME, POSSUINDO LAUDO QUE 

COMPROVE EFICIÊNCIA DE BARREIRA BACTERIANA DE 

FILTRAÇÃO ACIMA DE 95%(BFE). EMITIDO POR 

LABORATÓRIO COMPETENTE, DEVENDO O FABRICANTE 

APRESENTAR CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO CONFORME RDC Nº 59 E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ROL 64 R$ 168,64 R$ 10.792,96 

32.  

MÁSCARA FACIAL SISTEMA VENTURI ADULTO EM PVC 

COM CLIP METÁLICO NASAL AJUSTÁVEL E ELÁSTICO 

PARA FIXAÇÃO, FABRICADOS EM POLIPROPILENO 

UND 120 R$ 21,91 R$ 2.629,20 

33.  

MÁSCARA FACIAL SISTEMA VENTURI INFANTIL EM PVC 

COM CLIP METÁLICO NASAL AJUSTÁVEL E ELÁSTICO 

PARA FIXAÇÃO, FABRICADOS EM POLIPROPILENO 

UND 60 R$ 21,91 R$ 1.314,60 

34.  

MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO COM 

RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR ADULTO, 1,5 

METROS DE MANGUEIRA, UMA BOLSA DE 

RESERVÁTORIO, UM ELÁSTICO PARA FIXAÇÃO DE 

MÁSCARA 

UND 240 R$ 20,18 R$ 4.843,20 
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35.  

PAPEL GRAU CIRÚRGICO NA COR AZUL 0 BOBINA 

TUBULAR 80MM X 100 M COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM 

POLPA DE CELULOSEQUIMICAMENTEBRANQUEADA, 

ISENTO DE FUROS, RASGOS, RUGAS, MANCHAS, 

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTES, ODORES 

DESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO OU SECO, QUE NÃO 

SOLTE FIBRAS OU FELPAS DURANTEOUSONORMAL, 

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E POROSIDADE 

CONTROLADA, CONFORME NORMA NBR SERIE 1499009, 

COM INDICADOR QUÍMICO PARAESTERILIZAÇÃO 

IMPRESSO NO FILME, POSSUINDO LAUDO QUE 

COMPROVE EFICIÊNCIA DE BARREIRA BACTERIANA DE 

FILTRAÇÃO ACIMA DE 95%(BFE). EMITIDO POR 

LABORATÓRIO COMPETENTE, DEVENDO O FABRICANTE 

APRESENTAR CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO CONFORME RDC Nº 59 E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ROL 128 R$ 43,62 R$ 5.583,36 

36.  

PAPEL GRAU CIRÚRGICO NA COR AZUL 0 BOBINA 

TUBULAR 250MM X 100 M COMPOSIÇÃO CONSISTIDA EM 

POLPA DE CELULOSEQUIMICAMENTEBRANQUEADA, 

ISENTO DE FUROS, RASGOS, RUGAS, MANCHAS, 

SUBSTÂNCIAS TÓXICAS, CORANTES, ODORES 

DESAGRADÁVEIS QUANDO ÚMIDO OU SECO, QUE NÃO 

SOLTE FIBRAS OU FELPAS DURANTEOUSONORMAL, 

GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 E POROSIDADE 

CONTROLADA, CONFORME NORMA NBR SERIE 1499009, 

COM INDICADOR QUÍMICO PARAESTERILIZAÇÃO 

IMPRESSO NO FILME, POSSUINDO LAUDO QUE 

COMPROVE EFICIÊNCIA DE BARREIRA BACTERIANA DE 

FILTRAÇÃO ACIMA DE 95%(BFE). EMITIDO POR 

LABORATÓRIO COMPETENTE, DEVENDO O FABRICANTE 

APRESENTAR CERTIFICADO DE BOAS PRATICAS DE 

FABRICAÇÃO CONFORME RDC Nº 59 E REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

ROL 128 R$ 149,10 R$ 19.084,80 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 941.921,08 

 

LOTE 18 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  

PAS PARA DEA ADULTO (ELETRODO); ELETRODOS 

MULTIFUNÇÕES PARA DESFIBRILAÇÃO 

EXTERNA,CARDIOVERSÃO SINCRONIZADA, 

ESTIMULAÇÃOCARDÍACA E MONITORAÇÃO DE ECG. 

ELETRODODESCARTÁVEL (PÁ) AUTO ADESIVAS P/ 

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR DEA COMPATÍVEL 

COM APARELHO CMOS DRAKE LIFE 400 

UND 80 R$ 626,82 R$ 50.145,60 

2.  

PAS PARA DEA ADULTO (ELETRODO); ELETRODOS 

MULTIFUNÇÕES PARA DESFIBRILAÇÃOEXTERNA, 

CARDIOVERSÃO 

SINCRONIZADA,ESTIMULAÇÃOCARDÍACA E 

MONITORAÇÃO DE ECG. ELETRODODESCARTÁVEL (PÁ) 

AUTO ADESIVAS P/ CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR 

DEA COMPATÍVEL COM EQUIPAMENTO PHILIPS, 

MODELO: HEARTSTART MRX NA UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO. 

UND 330 
R$ 
1.240,91 

R$ 409.500,30 
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3.  

PAS PARA DEA ADULTO (ELETRODO); ELETRODOS 

MULTIFUNÇÕES PARA DESFIBRILAÇÃO 

EXTERNA,CARDIOVERSÃO SINCRONIZADA, 

ESTIMULAÇÃOCARDÍACA E MONITORAÇÃO DE ECG. 

ELETRODODESCARTÁVEL (PÁ) AUTO ADESIVAS P/ 

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR DEA COMPATÍVEL 

COM EQUIPAMENTO PHILIPS, MODELO: HEARTSTART 

MRX EXISTENTE NA UNIDADE 

DEPRONTOATENDIMENTO. 

UND 50 
R$ 

1.239,18 
R$ 61.959,00 

4.  

PAS PARA DEA INFANTIL (ELETRODO); ELETRODOS 

MULTIFUNÇÕES PARA DESFIBRILAÇÃO EXTERNA, 

CARDIO 0 VERSÃO SINCRONIZADA, 

ESTIMULAÇÃOCARDÍACA E MONITORAÇÃO DE ECG. 

ELETRODODESCARTÁVEL (PÁ) AUTO ADESIVAS P/ 

CARDIOVERSOR/DESFIBRILADOR DEA COMPATÍVEL 

COM APARELHO CMOS DRAKE LIFE 400 

UND 130 R$ 652,92 R$ 84.879,60 

5.  ELETRODO DE SILICONE 5CMX5CM  UND 50 R$ 23,99 R$ 1.199,50 

6.  
ELETRODO AUTO-ADESIVO 5CMX5CM , CORRENTES 

POLARIZADORA  
UND 50 R$ 34,89 R$ 1.744,50 

7.  ELETRODO DE SILICONE 7CMX5CM  UND 50 R$ 29,02 R$ 1.451,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 610.879,50 

 

LOTE 19 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  

SOLUÇÃO DE ÁLCOOL ABSOLUTO 99,5% (1000 ML) – À 

BASE DE ETÍLICO A 99,5% DE PESO, ACONDICIONADOS 

EM RECIPIENTES PLÁSTICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA 

COMASCARACTERÍSTICAS BASEADAS NA NORMA NBA 

5991/97 E NAS LEIS Nº 5966 E 5933 DE DEZEMBRO DE1999. 

LTR 1920 R$ 11,26 R$ 21.619,20 

2.  

SOLUÇÃO DE ÁLCOOL HIDRATADO 70% (1000 ML) 

ANTISÉPTICO–À BASE DE ÁLCOOL ETÍLICO A 70% DE 

PESO, EM VEÍCULO AQUOSO ASSOCIADO A 

EMOLIENTES,ACONDICIONADOS EM RECIPIENTES 

PLÁSTICOS. EMBALAGEM PLÁSTICA COM AS 

CARACTERÍSTICAS BASEADAS NA NORMA NBR 5991/97 

E NAS LEIS Nº 5966 E 5933 DE DEZEMBRO 

DE1999.REGISTRADO NA ANVISA COMO MEDICAMENTO. 

LTR 5760 R$ 9,47 R$ 54.547,20 

3.  

SOLUÇÃO DE DIGLICONATO DE CLOREXIDINA AQUOSA 

0,2% EMBALAGEM PLÁSTICO ÂMBAR DE 1000 ML COM 

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO PRAZO DEVALIDADE E 

REGISTRO EM ÓRGÃO COMPETENTE FRASCO COM 1000 

ML. 

LTR 384 R$ 10,45 R$ 4.012,80 

4.  
SOLUÇÃO DE LUGOL FORTE 5%, COM 1000 ML. 

VALIDADE NO MÍNIMO 18 MESES. 
LTR 384 R$ 143,00 R$ 54.912,00 

5.  

ALCOOL GEL 70% 500 ML USO HOSPITALAR 

ACONDICIONADO EM FRASCO COM 01LITRO, RÓTULO 

COM NR. LOTE DATA DE FABRICAÇÃO / VALIDADE, 

CAIXA COM 12 UNIDADES. 

FRC 5760 R$ 13,17 R$ 75.859,20 

6.  GEL P/ ULTRASSONOGRAFIA 1000 ML LTR 192 R$ 8,75 R$ 1.680,00 

7.  ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 500ML  LTR 96 R$ 55,51 R$ 5.328,96 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 217.959,36 

 

LOTE 20 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 
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1.  

SOLUÇÃO DETERGENTE ENZIMÁTICO DE USO 

HOSPITALAR 0 PREPARAÇÃO À BASE DE TENSO ATIVO 

NÃO IÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, BAIXA 

ESPUMA, ASSOCIADO À NO MÍNIMO 4 ENZIMAS DO TIPO: 

AMILASES, LÍPASES, PROTEASES E CARBOIDRASES, 

PRÓPRIO PARA LIMPEZA MANUAL E MECÂNICA NA 

MESMA DILUIÇÃO (INFORMAR QUANTIDADE NA 

BOMBONA/ML/LITRO). EMBALAGEM COM 

DADOSDEIDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTROL EM 

ÓRGÃO COMPETENTE. C/ 5000 ML 

GL 160 R$ 233,16 R$ 37.305,60 

2.  

SOLUÇÃO DETERGENTE ENZIMÁTICO DE USO 

HOSPITALAR 0 PREPARAÇÃO À BASE DE TENSO ATIVO 

NÃO IÔNICO, PH NEUTRO, BIODEGRADÁVEL, BAIXA 

ESPUMA, ASSOCIADO À NO MÍNIMO 4 ENZIMAS DO TIPO: 

AMILASES, LÍPASES, PROTEASES E CARBOIDRASES, 

PRÓPRIO PARA LIMPEZA MANUAL E MECÂNICA NA 

MESMA DILUIÇÃO (INFORMAR QUANTIDADE NA 

BOMBONA/ML/LITRO). EMBALAGEM COM DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA, DATA DE 

FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E REGISTRO EM 

ÓRGÃO COMPETENTE. C/ 1000 ML 

LTR 768 R$ 68,54 R$ 52.638,72 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 89.944,32 

 

LOTE 21 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  
SONDA COLETORA DE URINA TIPO CAMISINHA 

MASCULINO (COM PRESERVATIVO ). 
UND 3200 R$ 5,02 R$ 16.064,00 

2.  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°06: 

APRESENTARNO MÍNIMO 50CM DE 

COMPRIMENTO,POSSUIRDOISORIFICIOS LATERAIS E UM 

ORIFÍCIO NA PONTA PARAASPIRAÇÃO DE ADULTO, 

POSSUIR CONECTORADAPTÁVEL A SERINGAS, EQUIPOS 

E LÁTEX 204, SER CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO. 

UND 1600 R$ 0,80 R$ 1.280,00 

3.  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°08: 

APRESENTARNO MÍNIMO 50CM DE COMPRIMENTO, 

POSSUIR DOISORIFICIOS LATERAIS E UM ORIFÍCIO 

NAPONTAPARAASPIRAÇÃO DE ADULTO, POSSUIR 

CONECTORADAPTÁVEL A SERINGAS, EQUIPOS E LÁTEX 

204, SER CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO. 

UND 4800 R$ 0,83 R$ 3.984,00 

4.  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°10: 

APRESENTARNO MÍNIMO 50CM DE COMPRIMENTO, 

POSSUIR DOIS ORIFICIOS LATERAIS E UM ORIFÍCIO NA 

PONTA PARAASPIRAÇÃO DE ADULTO, POSSUIR 

CONECTORADAPTÁVEL A SERINGAS, EQUIPOS E LÁTEX 

204, SER CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO. 

UND 3200 R$ 0,84 R$ 2.688,00 

5.  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°12: APRESENTAR 

NO MÍNIMO 50CM DE COMPRIMENTO, POSSUIR 

DOISORIFICIOS LATERAIS E UM ORIFÍCIO NA PONTA 

PARAASPIRAÇÃO DE ADULTO, POSSUIR 

CONECTORADAPTÁVEL A SERINGAS, EQUIPOS E LÁTEX 

204, SER CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO. 

UND 12800 R$ 0,88 R$ 11.264,00 

6.  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°14: APRESENTAR 

NO MÍNIMO 50CM DE COMPRIMENTO, POSSUIR 

DOISORIFICIOS LATERAIS E UM ORIFÍCIO NA PONTA 

PARAASPIRAÇÃO DE ADULTO, POSSUIR 

CONECTORADAPTÁVEL A SERINGAS, EQUIPOS E LÁTEX 

204, SER CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO. 

UND 3200 R$ 0,92 R$ 2.944,00 
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7.  

SONDA DE ASPIRAÇÃO TRAQUEAL N°16: 

APRESENTARNO MÍNIMO 50CM DE COMPRIMENTO, 

POSSUIR DOIS ORIFICIOS LATERAIS E UM ORIFÍCIO NA 

PONTA PARAASPIRAÇÃO DE ADULTO, POSSUIR 

CONECTORADAPTÁVEL A SERINGAS, EQUIPOS E LÁTEX 

204, SER CONFECCIONADA EM PVC ATÓXICO. 

UND 1600 R$ 0,94 R$ 1.504,00 

8.  

SONDA DE FOLLEY N°08 2VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA IMPRESSO 

NO CATETER; POSSUIR FORMATO ARREDONDADO DA 

PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS. TER ORIFÍCIOS 

INTERNOS DE DRENAGEM GRANDE, ARREDONDADOS E 

LISOS; POSSUIR BALÃO REFORÇADO E COM INDICAÇÃO 

DA CAPACIDADE PARA ENCHIMENTO. APRESENTAR 

VÁLVULA TIPO LUER POSSUIR INVOLUCRO INTERNO 

EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE 

UND 320 R$ 6,26 R$ 2.003,20 

9.  

SONDA DE FOLLEY N°10 2 VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA 

IMPRESSONO CATETER; POSSUIR FORMATO 

ARREDONDADO DA PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS 

LATERAIS. TER ORIFÍCIOSINTERNOS DE DRENAGEM 

GRANDE, ARREDONDADOS E LISOS; POSSUIR BALÃO 

REFORÇADO E COM INDICAÇÃO DA CAPACIDADE PARA 

ENCHIMENTO.APRESENTAR VÁLVULA TIPO LUER 

POSSUIRINVOLUCRO INTERNO EM FILME 

PLÁSTICOTRANSPARENTE 

UND 320 R$ 6,26 R$ 2.003,20 

10.  

SONDA DE FOLLEY N°12 2VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA 

IMPRESSONO CATETER; POSSUIR FORMATO 

ARREDONDADO DA PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS 

LATERAIS. TER ORIFÍCIOSINTERNOS DE DRENAGEM 

GRANDE, ARREDONDADOS E LISOS; POSSUIR BALÃO 

REFORÇADO E COM INDICAÇÃO DA CAPACIDADE PARA 

ENCHIMENTO.APRESENTAR VÁLVULA TIPO LUER 

POSSUIRINVOLUCRO INTERNO EM FILME 

PLÁSTICOTRANSPARENTE 

UND 640 R$ 5,33 R$ 3.411,20 

11.  

SONDA DE FOLLEY N°14 2VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA 

IMPRESSONO CATETER; POSSUIR FORMATO 

ARREDONDADO DA PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS 

LATERAIS. TER ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 

GRANDE,ARREDONDADOSE LISOS; POSSUIR BALÃO 

REFORÇADO E COMINDICAÇÃO DA CAPACIDADE 

PARAENCHIMENTO.APRESENTAR VÁLVULA TIPO LUER 

POSSUIR INVOLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 

UND 640 R$ 5,33 R$ 3.411,20 
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12.  

SONDA DE FOLLEY N°16 2VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA IMPRESSO 

NO CATETER; POSSUIR FORMATO 

ARREDONDADODAPONTA COM DOIS ORIFÍCIOS 

LATERAIS. TER ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 

GRANDE, ARREDONDADOS E LISOS; POSSUIR BALÃO 

REFORÇADO E COM INDICAÇÃO DA CAPACIDADE PARA 

ENCHIMENTO.APRESENTAR VÁLVULA TIPO LUER 

POSSUIR INVOLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 

UND 1280 R$ 5,33 R$ 6.822,40 

13.  

SONDA DE FOLLEY N°18 2VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA IMPRESSO 

NO CATETER; POSSUIR FORMATO 

ARREDONDADODAPONTA COM DOIS ORIFÍCIOS 

LATERAIS. TER ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 

GRANDE, ARREDONDADOS E LISOS; POSSUIR BALÃO 

REFORÇADO E COM INDICAÇÃO DA CAPACIDADE PARA 

ENCHIMENTO.APRESENTAR VÁLVULA TIPO LUER 

POSSUIR INVOLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 

TRANSPARENTE 

UND 1280 R$ 5,33 R$ 6.822,40 

14.  

SONDA DE FOLLEY N°20 2VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA IMPRESSO 

NO CATETER; POSSUIR FORMATO ARREDONDADO DA 

PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS. TER ORIFÍCIOS 

INTERNOS DE DRENAGEM GRANDE, ARREDONDADOS E 

LISOS; POSSUIR BALÃO REFORÇADO E COM INDICAÇÃO 

DA CAPACIDADE PARA ENCHIMENTO.APRESENTAR 

VÁLVULA TIPO LUER POSSUIR INVOLUCRO INTERNO 

EM FILME PLÁSTICO TRANSPARENTE 

UND 640 R$ 5,33 R$ 3.411,20 

15.  

SONDA DE FOLLEY N°22 2VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA IMPRESSO 

NO CATETER; POSSUIR FORMATO 

ARREDONDADODAPONTA COM DOIS ORIFÍCIOS 

LATERAIS. TER ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 

GRANDE, ARREDONDADOS E LISOS; POSSUIR BALÃO 

REFORÇADO E COM INDICAÇÃO DA 

CAPACIDADEPARAENCHIMENTO.APRESENTAR 

VÁLVULA TIPO LUER POSSUIR INVOLUCRO INTERNO 

EM FILME PLÁSTICOTRANSPARENTE 

UND 640 R$ 5,33 R$ 3.411,20 

16.  

SONDA DE FOLLEY N°24 2VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA IMPRESSO 

NO CATETER; POSSUIR FORMATO ARREDONDADO DA 

PONTA COM DOIS ORIFÍCIOS LATERAIS. TER ORIFÍCIOS 

INTERNOS DE DRENAGEM GRANDE, ARREDONDADOSE 

LISOS; POSSUIR BALÃO REFORÇADO E COM 

INDICAÇÃODACAPACIDADE PARA 

ENCHIMENTO.APRESENTAR VÁLVULA TIPO LUER 

POSSUIR INVOLUCRO INTERNO EM FILME 

PLÁSTICOTRANSPARENTE 

UND 160 R$ 5,33 R$ 852,80 
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17.  

SONDA DE FOLLEY N°24 3VIAS 0 CARACTERISTICAS: 

INDICAR NO CATETER A CAPACIDADE DO BALÃO; 

POSSUIR NUMERO E DIÂMETRO DA SONDA IMPRESSO 

NO CATETER; POSSUIR FORMATO 

ARREDONDADODAPONTA COM DOIS ORIFÍCIOS 

LATERAIS. TER ORIFÍCIOS INTERNOS DE DRENAGEM 

GRANDE, ARREDONDADOS E LISOS; POSSUIR BALÃO 

REFORÇADO E COM INDICAÇÃO DA CAPACIDADE PARA 

ENCHIMENTO. APRESENTAR VÁLVULA TIPO LUER 

POSSUIR INVOLUCRO INTERNO EM FILME PLÁSTICO 

TRANSPARENTE  

UND 160 R$ 6,26 R$ 1.001,60 

18.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 2.0 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA SELAGEM 

EFETIVA, IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO TUBO E 

NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL.7 

UND 160 R$ 8,27 R$ 1.323,20 

19.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 2.5 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 160 R$ 8,37 R$ 1.339,20 

20.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 3.0 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM CURVATURA 

ANATÔMICA,TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, DEMARCADO 

DE 2 EM 2 CM COM PAREDES FINAS E 

LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE SONDAS 

ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO TRANSPARENTE 

COM PAREDES FINAS PARA SELAGEM EFETIVA, 

IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO TUBO E NUMERO DO 

LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE SEGURANÇA, CONEXÃO 

LUER DISTAL DE FÁCIL ADAPTAÇÃO, TUBO DE 

INSUFLAÇÃO RESISTENTE A DOBRAS, CUFF DE BAIXA 

PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, OLHO DE MURPHY, 

ESTERILIZADO EM OXIDO DE ETILENO, 

EMBALAGEMINDIVIDUAL. 

UND 160 R$ 8,27 R$ 1.323,20 
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21.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 3.5 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM CURVATURA 

ANATÔMICA,TRANSLÚCIDO, RADIOPACO, DEMARCADO 

DE 2 EM 2 CM COM PAREDES FINAS E 

LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE SONDAS 

ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO TRANSPARENTE 

COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 160 R$ 8,37 R$ 1.339,20 

22.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 4.0 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 160 R$ 8,27 R$ 1.323,20 

23.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 4.5 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUA. 

UND 160 R$ 8,37 R$ 1.339,20 

24.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 5.0 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 160 R$ 8,27 R$ 1.323,20 
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25.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 5.5 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 160 R$ 8,37 R$ 1.339,20 

26.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 6.0 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 480 R$ 8,27 R$ 3.969,60 

27.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 6.5 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEM,DENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO TUBO E 

NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL. 

UND 480 R$ 8,37 R$ 4.017,60 

28.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 7.0 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 960 R$ 8,27 R$ 7.939,20 
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29.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 7.5 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 1280 R$ 8,37 R$ 10.713,60 

30.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 8.0 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,DENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 960 R$ 8,37 R$ 8.035,20 

31.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 8.5 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,DENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 960 R$ 8,27 R$ 7.939,20 

32.  

SONDA ENDOTRAQUEAL DESCARTÁVEL TAMANHO 9.0 

MM: EM PVC ATÓXICO, TUBO COM 

CURVATURAANATÔMICA, TRANSLÚCIDO, 

RADIOPACO,DEMARCADO DE 2 EM 2 CM COM PAREDES 

FINAS E LISASPOSSIBILITANDO A PASSAGEM DE 

SONDAS ASPIRATIVAS, COM BALÃO PILOTO 

TRANSPARENTE COM PAREDES FINAS PARA 

SELAGEMEFETIVA,IDENTIFICAÇÃO DO TAMANHO DO 

TUBO E NUMERO DO LOTE IMPRESSOS, VÁLVULA DE 

SEGURANÇA, CONEXÃO LUER DISTAL DE FÁCIL 

ADAPTAÇÃO, TUBO DE INSUFLAÇÃO RESISTENTE A 

DOBRAS, CUFF DE BAIXA PRESSÃO, ATRAUMÁTICA, 

OLHO DE MURPHY, ESTERILIZADO EM OXIDO DE 

ETILENO, EMBALAGEMINDIVIDUAL 

UND 640 R$ 8,37 R$ 5.356,80 
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33.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°04. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 640 R$ 1,02 R$ 652,80 

34.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°06. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. 

NAEMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO 

DEVALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 640 R$ 1,05 R$ 672,00 

35.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°08. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. 

NAEMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO 

DEVALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 1500 R$ 1,21 R$ 1.815,00 

36.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°10. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 1500 R$ 1,29 R$ 1.935,00 

37.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°12. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. 

NAEMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO 

DEVALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 2800 R$ 1,37 R$ 3.836,00 

38.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°14. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO 

DEVALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 2800 R$ 1,45 R$ 4.060,00 

39.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°16. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO 

DEVALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 2800 R$ 1,63 R$ 4.564,00 
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40.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°18. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO DE 

VALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 2800 R$ 1,69 R$ 4.732,00 

41.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°20. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO 

DEVALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 1600 R$ 1,94 R$ 3.104,00 

42.  

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA N°22. TODA 

CONFECCIONADA EM PVCATÓXICO E FLEXÍVEL, COM 

ORIFÍCIOS. E DOTADA DE CONECTOR ADAPTÁVEL A 

SERINGAS, COM TAMPA PARA EVITAR REFLUXOS. NA 

EMBALAGEM DEVERÁ ESTAR IMPRESSO DADOS DE 

IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, 

PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZDO 

DEVALIDADE E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE 

UND 1600 R$ 2,03 R$ 3.248,00 

43.  SONDA URETAL DE NELATON N°04 UND 3200 R$ 0,81 R$ 2.592,00 

44.  SONDA URETAL DE NELATON N°06 UND 9600 R$ 0,84 R$ 8.064,00 

45.  SONDA URETAL DE NELATON N°08 UND 9600 R$ 0,87 R$ 8.352,00 

46.  SONDA URETAL DE NELATON N°10 UND 12800 R$ 0,88 R$ 11.264,00 

47.  SONDA URETAL DE NELATON N°12 UND 12800 R$ 0,90 R$ 11.520,00 

48.  SONDA URETAL DE NELATON N°14 UND 9600 R$ 0,97 R$ 9.312,00 

49.  SONDA URETAL DE NELATON N°16 UND 9600 R$ 1,00 R$ 9.600,00 

50.  SONDA URETAL DE NELATON N°18 UND 3200 R$ 1,06 R$ 3.392,00 

51.  SONDA URETAL DE NELATON N°20 UND 3200 R$ 1,11 R$ 3.552,00 

52.  

DRENO TORÁXICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO N° 32 

COM INDICADOR RADIOPACO COM CAPACIDADE DE 

2.000 ML , ESTÉRIL  

UND 60 R$ 45,85 R$ 2.751,00 

53.  

DRENO TORÁXICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO N° 34 

COM INDICADOR RADIOPACO COM CAPACIDADE DE 

2.000 ML , ESTÉRIL  

UND 60 R$ 45,85 R$ 2.751,00 

54.  

DRENO TORÁXICO EM PVC CRISTAL ATÓXICO N° 36 

COM INDICADOR RADIOPACO COM CAPACIDADE DE 

2.000 ML , ESTÉRIL  

UND 120 R$ 45,85 R$ 5.502,00 

55.  

FILME BACTERIANO HME ADULTO COM TAMPA, 

ESTÉRIL, ENTRADA PARA CAPNOGRAFIA TIPO LUER-

LOCK   

UND 120 R$ 61,51 R$ 7.381,20 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 246.151,20 

 

LOTE 22 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  TERMOMETRO CLÍNICO DIGITAL UND 640 R$ 19,82 R$ 12.684,80 

2.  TERMOMETRO P/CAIXA TÉRMICA DIGITAL EXTERNO UND 60 R$ 120,84 R$ 7.250,40 

3.  TERMÔMETRO PARA GELADEIRA INTERNO UND 60 R$ 125,43 R$ 7.525,80 

4.  

TREE WAY (TORNEIRA 03 VIAS) ESTERIL APIROGENICA 

TORNEIRA COMPOSTA DE MANIPULO BASE OU CORPO 

TAMPAS PROTETORAS BICO LUER LOCK COM CONEXAO 

ROTATIVA. PERMITE CONEXAO SEGURAATODOS OS 

TIPOS DE EQUIPOS ENDOVENOSOS, TUBOS EXTENSORES 

E CATETERES 

UND 3200 R$ 1,54 R$ 4.928,00 
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5.  
UMIDIFICADOR:OXIGÊNIO FRASCO 250ML, C/ EXTENSÃO 

E MÁSCARA DE PVC 
UND 320 R$ 36,49 R$ 11.676,80 

6.  
VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA REDE AR 

COMPRIMIDO 
UND 22 R$ 330,03 R$ 7.260,66 

7.  
VALVULA REGULADORA DE PRESSÃO PARA REDE 

OXIGÊNIO 
UND 80 R$ 317,63 R$ 25.410,40 

8.  
FLUXOMETRO BILHA NORMAL 0 A 15L/MIN P/ AR 

COMPRIMIDO 
UND 80 R$ 90,52 R$ 7.241,60 

9.  FLUXOMETRO BILHA NORMAL 0 A 15L/MIN P/ OXIGÊNIO UND 80 R$ 90,15 R$ 7.212,00 

10.  

ALGODÃO ORTÓPEDICO ELABORADO A PARTIR DE 

FIBRAS 100% DE ALGODÃO CRÚ. HIDRÓFOBO (NÃO 

ABSORVE ÁGUA) EM FORMA DE MANTA COM CAMADA 

DE GOMA EM UMA DAS SUAS FACES AUMENTANDO 

SUA RESISTÊNCIA 

ROL 320 R$ 15,57 R$ 4.982,40 

11.  
TUBO DE SILICONE 200 5X5MM À BASE DE LATEX 

NATURAL  
PCT 12 R$ 114,38 R$ 1.372,56 

12.  
TUBO DE SILICONE 204 6X12MM À BASE DE LATEX 

NATURAL  
PCT 12 R$ 189,51 R$ 2.274,12 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 99.819,54 

 

LOTE 23 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  

SONDA DE ALIMENTAÇÃO BOTON DE GTM 

COMPRIMENTO MIC KEY Nº24 COMPRIMENTO 0,5CM / 

5CM 

UND 20 R$ 99,90 R$ 1.998,00 

2.  
BOLSA DE UROSTOMIA PARA ESTOMAS RETRAIDOS 

(MOD 12596 OU SIMILAR) 
UND 360 R$ 64,91 R$ 23.367,60 

3.  
SACO COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO SACO DE 

PERNA (SACO DE PERNA CONVEEM) COD 5161 
UND 360 R$ 49,50 R$ 17.820,00 

4.  
FAIXAS PREDENDOR DE SEGURANÇA PARA BOLSA DE 

PERNA 
UND 360 R$ 49,50 R$ 17.820,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 61.005,60 

 

LOTE 24 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QUANT VL UNIT VL TOTAL 

1.  

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL, SISTEMA 

ELETROQUÍMICO LITHIUM, TENSÃO NOMINAL 3 V, 

MODELO CR-2032 

UND 960 R$ 5,41 R$ 5.193,60 

2.  

BATERIA NÃO RECARREGÁVEL, TIPO ALCALINA, 

VOLTAGEM 9 V, APLICAÇÃO APARELHO ELETRO-

ELETRÔNICO 

UND 160 R$ 21,31 R$ 3.409,60 

3.  

SERINGA 60 ML PARA ADMINISTRAÇÃO DE NUTRIÇÃO 

ENTERAL, COM BICO SLIP, ESTÉRIL, APIROGÊNICA, 

ATÓXICA. APRESENTA CORPO TRANSPARENTE; 

CILINDRO COM ANEL DE RETENÇÃO. EMBALADAS 

INDIVIDUALMENTE EM BLISTER DE FILME 

TERMOPLÁSTICO PAPEL GRAU CIRÚRGICO, SELADAS 

TERMICAMENTE. 

UND 1600 R$ 3,28 R$ 5.248,00 

4.  GAZE DE ROLO 91X91 13 FIOS ROL 1920 R$ 44,46 R$ 85.363,20 

5.  

DETECTOR FETAL, TIPO PORTÁTIL, AJUSTE MECÂNICO, 

BOTÃO DE CONTROLE, MATERIAL GABINETE 

METÁLICO, TIPO DE ANÁLISE AUSCULTA BCF, FLUXO 

SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO 

BCF ATÉ CERCA 200 BPM, FREQUÊNCIA ATÉ CERCA 2,2 

MHZ, FONTE ALIMENTAÇÃO À BATERIA, COMPONENTES 

C/ ALTO FALANTE, TRANSDUTOR,OUTROS 

COMPONENTES ENTRADA AUXILIAR, ADICIONAIS FONE 

OUVIDO, CARREGADOR, UNIDADE 

UND 20 
R$ 

1.023,41 
R$ 20.468,20 
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6.  
OXIMETRO DE DEDO DE PULSO, MODELO DIGITAL 

ADULTO 
UND 40 R$ 262,75 R$ 10.510,00 

7.  SALTO PARA GESSO P PCT 32 R$ 52,76 R$ 1.688,32 

8.  SALTO PARA GESSO M PCT 32 R$ 55,68 R$ 1.781,76 

9.  SALTO PARA GESSO G PCT 32 R$ 59,12 R$ 1.891,84 

10.  LAMPADA PARA INFRA VERMELHO  UND 40 R$ 263,70 R$ 10.548,00 

11.  GARROTE HOSPITALAR COM TRAVA UND 160 R$ 11,65 R$ 1.864,00 

12.  CATETER CENTRAL PARA SUBCLAVIA 7FR X 20CM UND 80 R$ 38,22 R$ 3.057,60 

13.  CURATIVO PARA CATETER CENTRAL  UND 80 R$ 56,04 R$ 4.483,20 

14.  PROTETOR FACIAL UND 400 R$ 20,05 R$ 8.020,00 

15.  TERMOMETRO DE PULSO COM INFRA VERMELHO UND 40 R$ 203,58 R$ 8.143,20 

16.  
PELICULA PARA RAIO-X DRY VIEW DVE 20X25CM PCT 

C/125 
PCT 64 R$ 318,41 R$ 20.378,24 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 192.048,76 

 

2.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS:  

 

3.3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor 

de Cotação de Preços do Município de Cascavel/CE, anexas aos autos.  

3.3.2. O valor global estimado desta licitação é de R$ 5.158.069,28 (cinco milhões cento e 

cinquenta e oito mil, sessenta e nove reais e vinte e oito centavos). 

3.3.3. RESPONSÁVEL PELA COTAÇÃO DE PREÇOS: Chefe do Setor de Compras: Fatima 

Sousa Cipriano de Araújo.  

 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 

 

4.1. A presente solicitação justifica-se na necessidade de aquisição do material medico 

hospitalar para suprir as demandas da Secretaria de Saúde, tendo em vista serem estes 

materiais essenciais e indispensáveis para iniciação e conclusão de atendimentos médicos, 

laboratoriais e ambulatoriais realizados pelas Unidades de Saúde do Município de 

Cascavel. 
 

5.4 DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO 

ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

 

5.4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto Federal nº. 

10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente 
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 definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio 

da modalidade Pregão; 

5.4.2. O objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista que 

são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a 

permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas 

no mercado; 

5.4.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta Secretaria, 

devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3º do Decreto Federal n.º 

7.892/2013;  

5.4.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, neste 

caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter 

competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação e, 

principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, 

mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da 

Administração Pública; 

5.4.5. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a 

eficiência na fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que poderiam surgir 

a existência de muitas empresas para a execução e supervisão do fornecimento a ser prestado Assim 

com destaque para os princípios da eficiência e economicidade, é imprescindível a licitação por 

grupo. 

 

5.5. JUSTIFICATIVA A POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES (Acórdão 1297/2015-Plenário, TC 003.377/2015-6, relator Ministro Bruno 

Dantas, 27.5.2015) 

5.5.1. Por intermédio do Decreto nº 7.892/2013 possibilita que uma proposta vencedora de certame 

licitatório seja aproveitada por outros órgãos e entidades. Esse procedimento vulgarizou-se sob a 

denominação de “carona” que traduz em linguagem coloquial a ideia de aproveitar o percurso que 

alguém está desenvolvendo para concluir o próprio trajeto, sem custos. 

5.5.2. Os fundamentos de lógica que sustentam a validade do Sistema de Registro de Preços e do 

sistema de “carona” consistem na desnecessidade de repetição de um processo oneroso, lento e 

desgastante quando já alcançada à proposta mais vantajosa.  

5.5.3. O carona no processo de licitação é um órgão que antes de proceder à contratação direta sem 

licitação ou a licitação verifica já possuir, em outro órgão público, da mesma esfera ou de outra, o 

produto desejado em condições de vantagem de oferta sobre o mercado já comprovadas. Permite-se 

ao carona que diante da prévia licitação do objeto semelhante por outros órgãos, com acatamento das 

mesmas regras que aplicaria em seu procedimento, reduzir os custos operacionais de uma ação 

seletiva. É precisamente nesse ponto que são olvidados pressupostos fundamentais da licitação 

enquanto processo: a finalidade não é servir aos licitantes, mas ao interesse público; a observância da 

isonomia não é para distribuir demandas uniformemente entre os fornecedores, mas para ampliar a 

competição visando a busca de proposta mais vantajosa. 

5.5.4. Além disso, quando o “carona” adere a uma Ata de Registro de Preços, em vigor, 

normalmente já tem do órgão gerenciador – órgão que realizou a licitação para o Sistema de Registro 

de Preços – informações adequadas sobre o desempenho do contratado na execução do ajuste. É 

importante não perder de vista que a licitação é um procedimento prévio a um contrato e quanto 

menos tempo e custo consumir mais eficiente é o processo.  

5.5.5. Diante disso, e por intermédio do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regulamenta 

o Sistema de Registro de Preços, ficou instituída no país a possibilidade de a proposta mais vantajosa 

numa licitação ser aproveitada por outros órgãos e entidades. Com fulcro no referido Decreto fica 

autorizado a previsão de adesão/carona a ata de registro de preços nos termos desse edital aos órgão 

não participantes, uma vez que este procedimento gerará economicidade e celeridade processual. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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5. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO 

ATRAVÉS DE REGISTRO DE PREÇOS: 

5.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata o Decreto 

Federal nº. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, 

podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão; 

5.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo 

em vista que são geralmente oferecidos por diversos fornecedores e facilmente comparáveis 

entre si, de modo a permitir a decisão de compra com base no menor preço, por meio de 

especificações usuais praticadas no mercado; 

5.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente a esta 

Secretaria, devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3º 

do Decreto Federal n.º 7.892/2013;  

5.4. O não parcelamento do objeto em itens, nos termos do art 23, §1°, da Lei n° 8.668/1983, 

neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir 

o caráter competitivo da licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da 

contratação e, principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um 

processo licitatório, mas também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a 

contento as necessidades da Administração Pública; 

5.5. O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a celeridade, economia de escala, a 

eficiência na fiscalização de uma quantidade menor de contratos e os transtornos que 

poderiam surgir a existência de muitas empresas para a execução e supervisão do 

fornecimento a ser prestado Assim com destaque para os princípios da eficiência e 

economicidade, é imprescindível a licitação por grupo. 

 

EXIGÊNCIA DE HABILITAÇÃO: (art. 3º da Lei 10.520/2002)   

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 

6.1. PESSOA JURÍDICA: 

6.1.1 - RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

6.1.1.1. NO CASO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

6.1.1.2. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE 

RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

6.1.1.3. NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão 

Equivalente, do domicílio sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e 

comprovação de eleição de seus administradores atuais;  

6.1.1.4. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM 

FUNCIONAMENTO NO PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; 
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Os atos constitutivos das empresas licitantes deverão estar acompanhados dos demais 

documentos aditivos e modificativos do seu texto podendo ser substituídos, 

preferencialmente, pela respectiva consolidação; 

6.1.1.5. NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÕES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato 

social em vigor, devidamente registrados pela Junta Comercial do domicílio sede do 

licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus 

administradores atuais; 

6.1.1.6. NO CASO DE COOPERATIVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 

ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

6.1.1.7. Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR INDIVIDUAL – MEI: Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCEMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;  

6.1.1.8. CÓPIA DE DOCUMENTO OFICIAL COM FOTO E CPF, de Sócio Administrador 

ou do titular da empresa ou outro documento oficial de identificação com foto válido na 

forma da lei. 

 

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

6.1.2. – RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: PROVA DE 

INSCRIÇÃO: 

6.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

6.1.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 

conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

6.1.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 

6.1.2.3.1. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA FEDERAL deverá 

ser feita através da Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

6.1.2.3.2. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal para as 

certidões válidas em 24 de março de 2020 devem ser analisadas conforme a Portaria 

Conjunta n° 555/2020 do Ministério da Economia/Secretaria Especial da Receita Federal do 

Brasil e ainda observado o que dispõe o art. 3º, parágrafo único da EC nº. 106, promulgada 

em 7 de maio de 2020; 

6.1.2.3.3. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA ESTADUAL deverá 

ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 

Estadual;  
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6.1.2.3.4. A comprovação de REGULARIDADE para com a FAZENDA MUNICIPAL 

deverá ser feita através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida 

Ativa Municipal.  

6.1.2.3.5. Prova de situação regular perante o FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO – FGTS, através de Certificado de Regularidade – CRF;  

6.1.2.3.6. Prova de INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A 

JUSTIÇA DO TRABALHO, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 

1º de maio de 1943.” (NR), conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu contexto, será 

considerada o prazo de 30 (trinta) dias da sua emissão. Para efeito de sua validade. 

 

6.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: (Art. 40, II, Decreto nº 10.024/2019) 

6.1.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

obrigatoriamente pertinente e compatível com o objeto desta licitação, expedida por 

entidade pública ou privada, usuária do fornecimento em questão, comprovando a 

prestação do fornecimento nos moldes do Termo de Referência. Somente serão 

considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com identificação 

do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 

identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando às informações sujeitas à 

conferência pelo(a) Pregoeiro(a) ou quem este indicar, bem como as demais informações: 

a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e 

emitente do atestado; 

b) nome e CNPJ da empresa que forneceu os produtos; 

c) descrição dos produtos/serviços; 

d) período de execução do fornecimento dos produtos/serviços; 

e) local e data da emissão do atestado; 

f) identificação (nome e cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado; 

6.1.3.2. Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por órgão privado, deverá ter 

firma reconhecida em cartório. 

6.1.3.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens cuja 

execução ou entrega foram realizadas, sendo estes compatíveis com o Termo de Referência 

deste edital, conforme o caso; 

6.1.3.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade técnica 

para comprovação ao que dispõe o item 9.8.2, instrumento de nota fiscal/contrato de 

fornecimento, respectivos, ao qual o atestado faz vinculação; 

6.1.3.5. Caso o(s) atestado(s) não explicitem com clareza o fornecimento de 

produtos/serviços, estes deverão ser acompanhados dos respectivos contratos ou 

instrumentos congêneres que comprovem os instrumentos das contratações; 

6.1.3.6. Caso a apresentação do(s) atestado(s), declaração(ões) ou certidão(ões) não sejam 

suficientes para o convencimento do Pregoeiro, promover-se-á diligência para a 
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comprovação da capacidade técnica, conforme preconiza o art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93, 

em aplicação subsidiária com a Lei nº 10.520/2002.  

6.1.3.7. Registro, Licença ou Autorização emitida pelo órgão sanitário competente 

(Estadual ou Municipal da sede da licitante), conforme Decreto Lei nº' 986, 21 de Outubro 

de 1969 e artigo 10, inciso IV, da Lei nº 6.437/77, com atividade compatível com o objeto da 

licitação e dentro do prazo de validade. 

 

6.1.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: (Art. 40, III, Decreto 

nº 10.024/2019) 

6.1.4.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício fiscal, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da 

sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - 

estes termos devidamente registrados na Junta Comercial – constando ainda, no balanço, o 

número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe 

seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo contador responsável, sendo 

vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 

por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

da proposta; 

6.1.4.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações 

Contábeis assim apresentados:  

a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da 

sede ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de 

encerramento do Livro Diário do qual foi extraído. 

b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 

Lei nº. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 

licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal 

conforme o lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de 

grande circulação editado na localidade em que está a sede da companhia;  

c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá 

sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro 

na Junta Comercial.  

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de 

existência da sociedade. 

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.  

6.1.4.3. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 9.9.1, no mínimo: 

balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, 

acompanhado dos termos de abertura e encerramento do livro diário e as notas 

explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 – Plenário - TCU. 

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%2522Balan%25C3%25A7o%2520Patrimonial%2522%2520%2520e%2520%2522Notas%2520Explicativas%2522%2520e%2520exig%25C3%25AAncia%2520e%2520inabilita%25C3%25A7%25C3%25A3o/%2520/DTRELEVANCIA%2520desc%252C%2520NUMACORDAOINT%2520desc/false/3/false
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6.1.4.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizado e 

registrado. 

6.1.4.5. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED poderá 

apresentá-lo na forma da lei. 

6.1.4.6. Entende-se que a expressão “na forma da lei” constante no item 6.1.4.5 engloba, no 

mínimo: 

a) Balanço Patrimonial; 

b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 

d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2º do 

Decreto Nº 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: Os prazos para apresentação dos Balanços Patrimoniais para as empresas optantes 

pelo sistema SPED são aqueles definidos na Instrução Normativa nº 2.023, de 28 de abril 

de 2021.  

6.1.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED. 

6.1.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 

1420/2013 e RFB nº 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para 

maiores informações, verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de 

apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo 

que determina o art. 5º das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a 

Jurisprudência no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 

6.1.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade 

financeira da empresa, em conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução 

Normativa nº 06/2013- MPOG, as empresas deverão apresentar o cálculo dos 

índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem consideradas solventes. 

Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação 

financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (ILG), maior ou 

igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente 

(ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das 

fórmulas: 

 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

ISG =  ___________Ativo Total________________ 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

ILC =  __Ativo Circulante______ 

Passivo Circulante 
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6.1.4.9.1. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (Acórdão 

354/2016-Plenário-TCU| Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 

 

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, 

bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 

vencimento neste período. 

b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos 

disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas 

dívidas de curto prazo, sendo que: 

Resultado da Liquidez Corrente: 

-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível 

liquidação das obrigações. 

-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a 

curto prazo, caso fosse preciso.  

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em 

Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos 

líquidos, também os permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o 

resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que 

demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo certo que, quanto maior o 

resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há exceções. 

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se 

faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) 

participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a 

Administração Pública. Logo, entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de 

requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas as taxas apresentadas 

demonstram, em tese, a Educação, Cultura, Desporto e Juventude e a solidez financeira da 

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-

TCU | Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

 

6.1.4.10. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física (artigo 31 da Lei nº 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) 

dias. 

a). No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o 

licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 

recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 

09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar 

todos os demais requisitos de habilitação. 
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6.1.4.11. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 

123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício (conforme art. 1.179 § 2º do Código Civil e art. 18-A §1º da Lei 

Complementar nº 123/2006), desde que que no ano calendário anterior não tenha auferido 

receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), entretanto deverá apresentar a 

DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual), 

para comprovar tal condição.  
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6.1.5 - DEMAIS EXIGÊNCIAS:  

 

a) Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

informando que cumpre a proibição prevista no art. 7º da CF – ou seja, de que não utiliza 

trabalho de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de 

trabalho de menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o modelo 

apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador 

do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja 

possível. Identificar quem assinou. 

b). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

declarando, sob as penas da Lei, de que conhece e Aceita o teor completo do Edital, 

ressalvando-se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da licitação. 

Sugerimos o modelo apresentado, em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou 

impresso identificador do CNPJ/MF da firma proponente, assinadas por pessoa legalmente 

habilitada e que seja possível. Identificar quem assinou. 

c). Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, 

declarando para os devidos fins, sob as penalidades cabíveis, de não haver Fatos 

impeditivos quanto a nossa participação em licitações ou contratações com a 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal. Sugere-se o modelo apresentado, em 

papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impresso identificador do CNPJ/MF da 

firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e que seja possível. 

Identificar quem assinou. 

d) Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão, será considerada apenas a que 

tiver sido emitida no máximo até 30 (trinta) dias antes da data do protocolo do envelope. 

e) Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou 

cópia reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos à verificação de sua 

autenticidade através de consulta realizada pelo Presidente. 

6.1.6. Se o licitante for a MATRIZ, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

se for a FILIAL, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz; 

6.1.7. Caso o licitante pretenda que uma de suas filiais/matriz que não o participante desta 

licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda documentação de ambos os 

estabelecimentos. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

7.1. Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada dos produtos, tipo e 

quantidade solicitada, o valor unitário em algarismo e valor total em algarismo e por 

extenso em moeda nacional, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, 
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encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o fornecimento, 

mesmo que não estejam registrados nestes documentos; 

7.2. A licitante deverá garantir o fornecimento dos itens de acordo com as especificações e 

quantitativos solicitados, e caso constatada seja alguma imperfeição será submetida às 

penalidades da lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores Municipais; 

7.3. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica dos itens propostos, antes da 

adjudicação e homologação da licitante, para verificação do atendimento das especificações 

mínimas dos produtos constantes neste Termo de Referência; 

7.4. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO POR 

LOTE desde que atenda as exigências contidas neste Termo de Referência; 

7.5. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, conforme 

este termo de referência; 

7.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos deste 

termo de referência, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 

participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a aceitação e 

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, notadamente a Lei Nº. 

10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada; 

7.7. A Proposta deverá apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;  

7.8. Os preços finais deverão ser compatíveis com os de mercado, iguais ou inferiores à 

média daqueles apurados pelo Setor de cotações do Município de Cascavel/CE, responsável 

pela elaboração e emissão da Planilha de cotação em anexo, assim também, dirimidas as 

eventuais dúvidas que possam surgir. 

 

8. DA FORMALIZAÇÃO E ENTREGA:  

 

8.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas através de 

CONTRATO, celebrado entre o Município de Cascavel/CE, através da Secretaria de 

Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, representada pela Secretária 

Ordenadora de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 

8.666/93, da Lei n.º 10.520/02, do edital e demais normas pertinentes; 

 

8.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues 

mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante 

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência 

e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante;  

8.2.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva 

quantidade, devendo ser entregue ao beneficiário do registro no seu endereço físico, ou 

enviada via fac-símile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu 

endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastro de fornecedores; 

8.2.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de compra, o 

fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, dentro do prazo e horários 

previstos, oportunidade em que receberá o atesto declarando a entrega dos bens.  
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8.3. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da Ordem de Compra pela 

administração, no local Rua Noé Viana, 25 – Módulo Esportivo – CEP: 62.850-000 - 

Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, podendo haver 

dilatações de prazos a pedido da empresa vencedora quando firmado o termo de contrato. 

a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Compra”;  

b) No horário de 07h30minh às 11h30minh ou das 13h00minh às 17h00min.  

8.3.1. Para os produtos objetos deste certame, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 

Municipal de Cascavel/CE, Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto e 

Juventude, com endereço: Rua Noé Viana, 25 – Módulo Esportivo – CEP: 62.850-000 – 

Cascavel-CE; 

8.3.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 

requeridas junto a Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude; 

8.3.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos fornecidos às normas e 

exigências especificadas neste termo de referência e na proposta de preços vencedora a 

Administração os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades 

cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.  

8.3.3. As prorrogações de prazo serão concedidas somente mediante justificativa, 

permissiva legal e conveniência atestado através da Secretaria Municipal de Educação, 

Cultura, Desporto e Juventude do Município de Cascavel/CE.  

8.4. Os produtos licitados deverão ser entregues, observando rigorosamente as condições 

contidas neste termo de referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes 

da proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, assumindo o fornecedor a 

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de origem 

federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, 

sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:  

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado;  

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 

fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 

representante do fornecedor deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil 

para a adoção das medidas convenientes; 

d) A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 

dos serviços da Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude. 
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9. DO PAGAMENTO, PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO: 

9.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os 

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o 

fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro; 

9.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos bens licitados, 

segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 

administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 

Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, FGTS e 

Trabalhista do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da Proposta; 

9.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 

documentação tratada neste subitem, observadas as disposições Editalícias, através de 

crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal; 

9.3. REAJUSTE: Os valores constantes das Propostas de Preços não sofrerão reajuste antes 

de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o 

índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas; 

9.4. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 

aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 

do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 

objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 

do artigo 65, II, “d” da Lei Federal n.º 8.666/93, alterada e consolidada. 

 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO: 

 

10.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura 

da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município, através da(s) 

Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretário(s) Ordenador (es) de Despesa, e 

o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei n.º 8.666/93, da Lei n.º 

10.520/02, e demais normas pertinentes; 

10.1.1. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável 

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa ao edital; 

10.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o MUNICÍPIO DE CASCAVEL - 

CE convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que 

firmará o compromisso para futura contratação entre as partes, pelo prazo previsto, nos 

termos do modelo que integra o Edital; 

10.2.1. O Licitante Vencedor terá o prazo de 2 (dois) dias úteis, contado a partir da 

convocação, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser prorrogado 
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uma vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu 

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL-CE; 

10.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar 

a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das 

penalidades previstas no Edital; 

10.2.3. Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido 

é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 

ordem de classificação final das Propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à 

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores 

estimados para a contratação previstos na planilha de custos anexa ao Termo de Referencia; 

10.2.4. Os contratos de fornecimento decorrentes da Ata de Registro de Preços serão 

formalizados com o recebimento da Autorização de Compra e da Nota de Empenho pela 

detentora; 

10.2.4.1. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1º classificado para cada item/lote da 

Ata de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento do produto; 

10.2.4.2. A contratação formalizar-se-á mediante a assinatura da Ata de Registro de Preços; 

10.3. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de 

Preços nos quadros de aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei 

Orgânica Municipal, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O 

mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos aditivos; 

10.4. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto 

nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.º 8.666/93; 

10.5. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. (Art. 12, § 1º do 

Decreto 7.892/2013); 

10.6. A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de 

sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE até 12 (DOZE) MESES; 

10.7. A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, 

nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para 

aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor 

do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições; 

10.8. O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo 

beneficiário do registro, quando o Município optar pela aquisição do objeto cujo preço está 

registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o 

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado; 

10.9. O preço registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de 

avisos da Comissão de Licitação da Prefeitura de Cascavel e ficarão à disposição durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços; 

10.10. O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, 

avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, 

em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os 

custos dos bens registrados; 
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10.11.  O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao 

preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de 

mercado; 

10.12. Antes de receber o pedido de fornecimento e caso seja frustrada a negociação, o 

fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante 

requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode cumprir as 

obrigações assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado, 

por fato superveniente; 

10.13. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 

praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 

originalmente constante da Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do 

registro – equação econômico-financeira; 

10.14. Para efeito de definição do preço de mercado serão considerados os preços que forem 

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Município para determinado item/lote; 

10.15. Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá 

convocar os demais fornecedores classificados para formalizarem o Registro de seus Preços, 

nas mesmas condições do 1º colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

11.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

Desporto e Juventude do Município de Cascavel/CE no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, a contar da data do seu recebimento;  

11.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Juventude, observando rigorosamente as especificações 

contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 

preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 

quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos 

judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e ainda:  

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

na forma do § 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93;  

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Desporto e Juventude do Município de Cascavel/CE, cujas reclamações 
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se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;  

11.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 

especificadas no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser 

adequados às supracitadas condições.  

 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

12.1. Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos;  

12.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADO acesso ao local da entrega desde que 

observadas as normas de segurança; 

12.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo; 

12.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 

registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

13. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 

13.1. Os produtos serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito 

de verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da 

proposta; Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 

especificações constantes do edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que 

se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório.  

13.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
 

14. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA: 

14.1. A entrega dos produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da SECRETARIA 

DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, DESPORTO E JUVENTUDE, os quais 

deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega 

para fins de pagamento; 

14.2. A presença da fiscalização da Administração, não elide nem diminui a 

responsabilidade da empresa contratada; 

14.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer produto que 

não esteja de acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original e 

novo, assim considerado de primeiro uso, bem como, determinar prazo para substituição 

do produto eventualmente fora de especificação. 

  
15. DA GARANTIA: 

15.1. Os produtos fornecidos deverão possuir garantia referente a defeitos de fabricação ou 

outros, conforme descrito no lote, e caso não esteja especificado, considera-se o período 

mínimo de 06 (seis) meses, e/ou de acordo com o Código de Defesa do Consumidor. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

16.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da Proposta, não celebrar o 

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 

ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a Proposta ou lance, falhar 

ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 

fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o MUNICÍPIO DE CASCAVEL e será 

descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 

prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

16.1.1. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Carta Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 

16.1.2. multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na 

prestação do serviço, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja 

inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução do contrato; 

16.1.3. multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na 

hipótese de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

16.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a 

aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 

obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o 

complementem, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das 

demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as 

seguintes penas: 

16.2.1. advertência; 

16.2.2. multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

16.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 

(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 

Arrecadação Municipal – DAM. 

16.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. 

16.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor 

devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

16.4. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o 

“caput” desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as 
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penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o 

”caput” desta cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o 

parágrafo segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e 

as penalidades serão aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o 

exercício de prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outra. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor 

das faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

 

17. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

17.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria 

Contratante quando da elaboração do termo de contrato. 
 

18. FISCALIZAÇÃO: 

18.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 

acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados; 

18.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 

com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 

18.3. O representante da Contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

19.1. Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento 

licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o Sistema de Registro de Preços, constando 

todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir 

clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e 

estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme 

disposto nos incisos I, II e III do art. 3º da Lei Nº. 10.520/02; 
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19.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital. 
 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TR: 

 

MARGARETH TELES DE QUEIROZ - Secretaria de Municipal de Saúde/Órgão Gerenciador. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS  

(FINAL CONSOLIDADA) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº ____________ 

RAZÃO SOCIAL: 

INSC. MUNICIPAL/ ESTADUAL 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

FONE: 

BANCO: 

AGÊNCIA Nº: 

CONTA CORRENTE Nº: 

 

OBJETO: Registro de Preços visando a Aquisição de Material Medico Hospitalar, junto a Secretaria 

de Saúde do Município de Cascavel/Ce.  

 

LOTE _____ 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UND QTD 
VR. 

UNIT. 

VR. 

TOTAL 

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE I R$ ____ (__________) 

 

Valor Global da Proposta R$ ________ (____________) 

Prazo de Entrega: (Conforme o Edital) 

Prazo de validade da Proposta de Preços (em dias, conforme estabelecido em edital): 

Declaração de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes sobre o 

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à execução do 

serviço objeto desta licitação. 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 

habilitação e que nossa Proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 

convocatório (edital). 

Dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato 

Nome: 

CPF: 

RG: 

Telefone: 

E-mail: 

Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissão: 

Endereço completo, incluindo Cidade e UF: 

Cargo e função na empresa: 

Data: 
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ANEXO III 

 MODELO DE DECLARAÇÃO  

DOCUMENTO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, que, em 

cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao 

inciso XXXIII, do artigo 7
0
, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 

algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de 

prova em processo licitatório, junto ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL, Estado do Ceará, que 

concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos;  

 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no 

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2º, da Lei n.º 8.666/93. 

 

d) Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei. 

 

 

_______________ (CE), _______ de __________________ 20____. 

 

 

______________________________________________________________ 

DECLARANTE 
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ANEXO IV 

 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

PROCESSO Nº _____– PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____ 
 

 

Aos ------- dias do mês de ----------- de 20__, Pelo presente instrumento, o município, por meio da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal 

na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, Rio Novo, Cep: 62.850-000, Cascavel/Ce, através da 

Secretaria Municipal de ___________________, sendo facultado seu uso pelos órgãos da 

administração direta e indireta, nos termos da DECRETO FEDERAL N.º 10.024/2019, de 

20/09/2019 e DECRETOS MUNICIPAIS N.º 004/2017, n.º 005/2017 e n.º 006/2017, de 17 de 

janeiro de 2017, da Lei nº 8.666/93 de 21.06.93 e suas alterações, e da Lei 10.520, de 17/07/2002 e 

ainda o Decreto Federal nº. 7892/2013 e alterações, bem como pelas normas e condições 

estabelecidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO 

n° _______ para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e HOMOLOGADO pela 

Secretaria:________________, RESOLVEM: Registro de Preços visando a Aquisição de 

Material Medico Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Cascavel/Ce., bem 

como, a classificação das propostas,  nas quantidades estimadas e máximas para o prazo de 12 (doze) 

meses, de acordo com a classificação por elas alcançadas POR LOTE, atendendo às condições 

previstas no Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de Material Medico 

Hospitalar, junto a Secretaria de Saúde do Município de Cascavel/Ce, de acordo com as 

exigências estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de 

Preço.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços vigorará a partir da data de sua assinatura por 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

3.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os materiais/produtos 

pela Secretaria de Saúde, na proporção da entrega dos materiais/produtos licitados, segundo as 

autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, 

devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, 

municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preços 

devidamente registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado do recebimento definitivo do objeto. 

3.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, 

números do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto 

executado. 

3.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONTRATADA deverá fazer 

constar como beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a 

Secretaria Contratante, CNPJ n.º 07.655.269/0001-55. 
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3.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja 

vedação legal para tal opção em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente 

com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e 

contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.4. A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subitem 3.1, somente 

após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido 

verificada a regularidade Fiscal da CONTRATADA para comprovação, dentre outras coisas, do 

devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos 

estaduais e federais, conforme cada caso. 

3.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, 

sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato e 

cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

3.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior 

poderá ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

3.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitem 3.4.1 e 3.4.2, a CONTRATANTE poderá 

suspender o pagamento. 

3.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos 

órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

CONTRATADA, caso esta persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do 

Contrato e ao cancelamento da Ata de Registro de Preços. 

3.5. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 

restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANTE por 

quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

3.6. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

 

CLAUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 

Secretaria de Saúde, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, 

as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666/93, relativas à utilização do Sistema de 

Registro de Preços. 

Subcláusula Primeira- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá 

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da 

ata. 

Subcláusula Segunda- Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. 

Subcláusula Terceira- Os órgãos usuários não serão obrigados a contratar os materiais/produtos 

registrados dos fornecedores constantes da Ata de Registro de Preços, facultando-se a realização de 

licitação específica para os materiais/produtos pretendidos, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro a preferência de produto em igualdade de condições. 

Subcláusula Quarta - O MUNICÍPIO DE CASCAVEL através da Secretaria indicada será o 

órgão responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes 

desta licitação e indicará, sempre que solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro 

e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 
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Subcláusula Quinta - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, a 

emissão dos Pedidos dos materiais/produtos, cabendo aos mesmos todos os atos de administração 

junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o 

produto for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de Registro de 

Preço (se houver) de materiais/produtos nas hipóteses que se fizerem necessárias cláusulas de 

obrigações futuras. 

Subcláusula Sexta: As aquisições ou as contratações adicionais de que trata este artigo não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do 

instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 

os órgãos participantes (Conforme art. 1º § 3º do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 2019). 

Subcláusula Sétima: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 

não participantes que aderirem. (Conforme art. 1º § 4º do Decreto nº 9.488, de 30 de agosto de 

2019). 

 

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

5.1. Tomar conhecimento da presente Ata, inclusive as respectivas alterações, para fins de utilização 

de forma correta; 

5.2. Consultar previamente a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, objetivando a 

obtenção das informações necessárias à aquisição pretendida; 

5.3. Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado local, informando ao 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE eventuais desvantagens verificadas; 

5.4. Encaminhar a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE cópia da respectiva nota de 

empenho, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, bem como as informações sobre a contratação 

efetivamente realizada; e 

5.5. Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na 

presente Ata, informando a administração do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE qualquer 

irregularidade ou inadimplemento do particular. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ILÍCITOS PENAIS 

6.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 serão objeto de processo judicial na forma 

legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá a Secretaria 

de Saúde, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do 

FORNECIMENTO registrado; 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos FORNECIMENTOS, de forma a avaliar o 

mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos FORNECIMENTOS registrados; 

c) notificar o fornecedor registrado via fax ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações 

assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos; 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins 

de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades; 

f) consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em prestar o FORNECIMENTO a outro 

órgão da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata; 
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g) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da 

licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis 

alterações ocorridas. 

Subcláusula Primeira – As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, 

poderão ser realizadas por entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração 

Pública, assim como ser utilizadas pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Os preços registrados, a especificação dos FORNECIMENTOS, o quantitativo, as empresas 

fornecedoras e o nome do representante legal são os constantes da sua proposta de preços final, 

conforme Anexo I à presente ata de registro de preços. 

OBS: conforme quadro de distribuição das quantidades prevista no Termo de Referência do edital.  

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 

65 da Lei nº 8.666, de 1993 e as disposições do Decreto Federal nº 7892/13. 

        § 1º - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou FORNECIMENTO registrados, 

cabendo ao órgão gerenciador Secretaria de Saúde da Ata promover as necessárias negociações 

junto aos fornecedores. 

        § 2º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 

preço praticado no mercado o órgão gerenciador Secretaria de Saúde deverá: 

        I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

        II - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

        III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

        § 3º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 

gerenciador Secretaria de Saúde poderá: 

        I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

FORNECIMENTO; e 

        II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

        § 4º - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador Secretaria de Saúde deverá 

proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

 

CLAUSULA NONA - DO CADASTRO RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
9.1. Está estabelecido, no Anexo IV desta Ata, o registro dos licitantes que aceitaram cotar os bens 

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.  

9.2. A ordem de classificação, disposta no inciso anterior, será respeitada quando da necessidade de 

realização das contratações.  

9.3. A classificação a que se referem os itens 9.1 e 9.2 respeitará a ordem da última proposta 

apresentada durante a fase competitiva da licitação.  

9.4. As contratações as quais se referem esta cláusula serão formalizadas no caso de exclusão do 

licitante detentor da ata, nas hipóteses previstas na cláusula de cancelamento dos preços.  

 

CLAUSULA DÉCIMA - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

10.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de 

compromisso para FUTURO FORNECIMENTO, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de sua assinatura.  

Subcláusula Única - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o MUNICÍPIO 
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DE CASCAVEL/CE não será obrigada a contratar o FORNECIMENTO disposto na Cláusula 

Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra 

licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 

contratante, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de 

FORNECIMENTO em igualdade de condições. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE poderá 

ainda, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas, garantidos à 

contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO 

11.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE será o órgão responsável pelos atos de controle e 

administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que 

solicitado pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 

adquiridos, os fornecedores para o qual será emitido o pedido. 

Subcláusula Primeira - Será de inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos usuários do registro, 

a emissão dos Pedidos de FORNECIMENTO, cabendo aos mesmos todos os atos de administração 

junto aos fornecedores. Os pedidos serão formalizados por intermédio de empenho, quando o 

FORNECIMENTO for de uma só vez e não houver obrigações futuras ou por empenho e Ata de 

Registro de Preço (se houver) de FORNECIMENTO nas hipóteses que se fizerem necessárias 

cláusulas de obrigações futuras. 

Subcláusula Segunda - A Administração não emitirá qualquer Pedido de FORNECIMENTO sem 

a prévia existência do respectivo crédito orçamentário. 

Subcláusula Terceira - O extrato do contrato, quando realizado, será, em qualquer hipótese, 

publicado na imprensa oficial, no prazo máximo de 20 (vinte) dias a contar da data do 

FORNECIMENTO ao licitante ou, quando for o caso, da assinatura da Ata de Registro de Preço de 

FORNECIMENTO. 

Subcláusula Quarta - O Pedido de FORNECIMENTO será formalizado por intermédio de: 

a) Nota de empenho e autorização de FORNECIMENTO se o FORNECIMENTO for de uma só 

vez; ou Ata de Registro de Preço (se houver), no caso de existirem obrigações futuras; 

b) Fornecedor/prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da Ata, mesmo que a FORNECIMENTO esteja prevista para data posterior à do seu 

vencimento; 

c) Somente quando o licitante registrado em primeiro lugar não se dispuser a realizar o 

FORNECIMENTO adicional a órgão ou entidades que não tenham participado do certame 

licitatório, será indicado o segundo classificado, e assim sucessivamente. 

Subcláusula quinta - O FORNECIMENTO do objeto desta Ata de RP não poderá ultrapassar o 

limite máximo previsto no Termo de Referência, no período de 12 meses. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PRAZO, CONDIÇOES DE ENTREGA DOS 

MATERIAIS/PRODUTOS 

12.1. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preço, que serão tratados de 

forma autônoma e se submeterão, igualmente, a todas as disposições constantes da Lei nº 8.666/93, 

inclusive quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

12.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues mediante expedição da ORDEM DE 

COMPRA/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO pela administração da Contratante, que 

indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 

administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da Contratante. 

   12.2.1. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome da 

Prefeitura Municipal de Cascavel/Secretaria. 

 12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos materiais/produtos fornecidos às normas 

e exigências especificadas no Edital e na Proposta de Preços vencedora, a Prefeitura Municipal de 
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Cascavel os recusará, devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei 

e deste instrumento. 

 12.2.3.  Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo. 

12.3. O objeto deverá ser entregue observando rigorosamente as condições contidas no Termo de 

Referência, nos anexos desse instrumento e disposições constantes de sua Proposta de Preços, bem 

ainda às normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todos os 

impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 

encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a 

terceiros, e ainda: 

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto 

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração da Prefeitura ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. 

As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do fornecedor deverão 

ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

d) Aceitar, nas mesmas condições do contrato, os acréscimos ou supressões quantitativas até 

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado, na forma do § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666/93; 

e) A entrega dos materiais/produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o 

funcionamento da Secretaria de Saúde do Município de Cascavel/CE. 

 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES 

Subcláusula Primeira: Pela inexecução total ou parcial do objeto desta Ata de Registro de Preços, a 

Administração garantirá o contraditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as 

seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o 

proposto e o estabelecido no Edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota 

de Empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados 

oficialmente; 

c) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução 

total ou parcial do FORNECIMENTO, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial; 

d) Suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a empresa contratada 

ressarcir a MUNICÍPIO DE CASCAVEL pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base na alínea “d”. Referida penalidade é de competência do Município de 

CASCAVEL. 

f) As penalidades previstas nas alíneas “d” e “e” poderão ser aplicadas ao fornecedor que tenha 

sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos, tenha praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação ou 

demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 
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g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios 

e, será excluída dos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV do 

artigo 4º da Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da 

citação e da ampla defesa e do contraditório, quem: 

1- convocado no prazo de validade da sua proposta não assinar a ata de RP, no prazo previsto no 

edital. 

2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços; 

3- Não mantiver a proposta, injustificadamente; 

4- Comportar-se de modo inidôneo; 

5- Deixar de FORNECER ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

6- Cometer fraude fiscal; 

7- Falhar ou fraudar na execução do Pregão. 

h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades 

tratadas na condição anterior: 

1- Pelo FORNECIMENTO desconforme com o especificado e aceito. 

2- Pela não execução no prazo estipulado do FORNECIMENTO rejeitado pelo MUNICÍPIO DE 

CASCAVEL. 

3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão. 

Subcláusula Segunda - Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que 

couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93. 

Subcláusula Terceira - Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente 

justificado e aceito pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, em relação a um dos eventos arrolados 

na alínea “g”, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Subcláusula Quarta - As sanções previstas na alínea “g” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, elencadas nas alíneas “b” e “c” da subcláusula primeira, descontando 

dos pagamentos a serem efetuados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

14.1. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços os preços registrados serão fixos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 

NA ATA DE PREÇOS 

15.1. A CONTRATADA terá seu registro na Ata cancelado, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 

A pedido; 

a) Comprovar está o fornecedor impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de 

casos fortuitos ou de força maior; 

b) Seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos preços 

de mercado dos insumos que compõem o custo do material; 

c) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no Art. 78, incisos XIV, XV 

e XVI da Lei n° 8.666/93; 

Subcláusula Primeira – Ocorrendo o cancelamento do preço registrado, o fornecedor será 

informado por correspondência com aviso de recebimento, o qual será juntado ao processo 

administrativo da Ata. 

Subcláusula Segunda – A solicitação do fornecedor para o cancelamento dos preços registrados 

poderá não ser aceita pelo MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, facultando-se a esta, aplicação das 

penalidades previstas na Ata. 

Subcláusula Terceira – Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades 

do fornecedor relativas ao Registro. 

14.2. Por iniciativa do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE: 
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a) A CONTRATADA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

b) A CONTRATADA perder qualquer condição de habilitação exigida no Pregão para Registro de 

Preços; 

c) Por razões de interesse público devidamente motivado e justificado; 

d) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

16.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno 

direito, conforme a seguir: 

I - Por iniciativa da Administração: 

a) Quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste 

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n° 

8.666/93; 

b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado; 

c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado. 

Subcláusula Primeira - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos 

nos subitem anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a 

comunicação será feita por publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço 

registrado após 01 (um) dia da publicação. 

Subcláusula Terceira - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá 

ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido. 

 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FISCALIZAÇÃO 

17.1.  O fornecimento do objeto será acompanhado e fiscalizado por servidor designado pela 

Secretaria Contratante, e seu substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas 

com a execução do objeto do Termo de Referência, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados;  

17.2.  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante da 

CONTRATADA deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes; 

17.3.  A ação de fiscalização e acompanhamento da Secretaria de Saúde não exonera a 

CONTRATADA de quaisquer responsabilidades assumidas para a execução do objeto do Termo de 

Referência. 

17.4. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá o fornecedor da integral 

responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  

17.5. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 

contratada, os titulares da fiscalização deverão de imediato, comunicar por escrito ao órgão de 

administração da CONTRATANTE, que tomará as providências para que se apliquem as sanções 

previstas na lei, no Edital e no Termo de Referência, sob pena de responsabilidade solidária pelos 

danos causados por sua omissão. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

18.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há 

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de 

recurso. Com base no art. 7º, § 2º do Decreto Federal nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que 

Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, preceitua: “Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento 

hábil”. 

Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada 

para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESCISÃO 

Subcláusula Primeira - O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de 

Preços, por parte do fornecedor, assegurará a MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE o direito de 

rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento. 

Subcláusula Segunda - Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei 

8.666/93, constituem motivos para a rescisão da contratação:  

a) atraso injustificado no FORNECIMENTO, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia 

comunicação ao MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE; 

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante do MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE. 

Subcláusula Terceira - Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou 

incorporação, será admitida a continuação desta contratação desde que a execução da presente Ata 

não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel cumprimento dos termos deste documento e as 

condições de habilitação. 

Subcláusula Quarta – O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE é reconhecido o direito de rescisão 

administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, 

as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE providenciará a publicação resumida desta Ata, nos 

termos do art. 15, § 2ª da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no Edital de Pregão nº _____, 

os chamados casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a 

legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 8.666/93, aplicando-lhe 

quando for o caso, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na 

Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO  
22.1. As questões decorrentes da utilização desta Ata, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Município de Cascavel, Seção Judiciária do 

Estado do Estado de Ceará. 

 

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 02 (duas) 

testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

  

CASCAVEL (CE), ________  de ________ de  20___. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.892-2013?OpenDocument
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SIGNATÁRIOS: 

 

 

Ordenador de despesa 

Gerenciador do Registro de Preços 

ORGÃO GESTOR – Secretaria de Saúde 

 

 

 

(nome) 

Responsável  

 

 

 

DETENTOR DO REGISTO DE PREÇOS: 

EMPRESA: 

CNPJ: 

 

 

 

(nome) 

Responsável  
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ANEXO I - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

 

RELAÇÃO DAS UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS INTERESSADAS 

 

01. SECRETARIA DE ________. 

SECRETÁRIA:  
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ANEXO II – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS 

REGISTRADOS  

 

 

01. RAZA0 SOCIAL:  

CNPJ:  

ENDERECO:  

E-MAIL:  

TELEFONE:  

FAX:  

REPRESENTANTE:  

BANCO:  

AGENCIA:  

CONTA CORRENTE:  

RG:  

CPF: 
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ANEXO III – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

REGISTRO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS, QUANTITATIVOS, MARCAS E 

EMPRESAS FORNECEDOR 

 

DATA: __/___/2021. 

 

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços nº ____, celebrada entre o 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por LOTE, em 

face à realização do Pregão Eletrônico nº_______. 

 

 

LOTE ____: 

ESPECIFICAÇÃO: 

FORNECEDOR: 
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ANEXO IV – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº __________ 

CADASTRAO DE RESERVA 

 

DATA: __/___/2021. 

 

 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO 

FORNECEDOR CNPJ 

1º   
2º   
3º   
4º   
5º   
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ANEXO V – MINUTA CONTRATO 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 

LADO O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE, NESTE ATO 

REPRESENTADO LEGALMENTE PELA 

SECRETARIA DE _____________ E DO OUTRO A 

EMPRESA______________PARA O FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 
 

Pelo presente instrumento que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL, 

Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.º 

07.589.369/0001-20, com sede de sua Prefeitura Municipal na Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650, 

Rio Novo, CEP: 62.850-000 – Cascavel – Ceará, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

___________________, neste ato denominada CONTRATANTE, neste ato representado por, Sr(a). 

___________, designada Secretaria de _______, e de outro a empresa 

________________________________, com sede ___________________________, inscrita no 

CNPJ sob Nº ___________, Insc. Estadual _______________________, denominada 

CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu _______ o Sr.(a) _____________, 

inscrito no CPF sob o nº_______________, decorrente de licitação PROCESSO Nº _____- 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____, conforme Ata de Registro de Preços nº___________,  têm 

justo e acordado o seguinte, mediante as cláusulas e condições constantes no seu respectivo 

EDITAL, e as demais cláusulas constantes deste instrumento: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a ______________________, conforme especificações 

constantes do Anexo I – Termo de Referência. 

1.2. Este contrato fundamenta-se no Processo de Licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 

N.º ____________, em conformidade com a em conformidade com o DECRETO FEDERAL N.º 

10.024/2019, de 20/09/2019 e DECRETO MUNICIPAL N.º 006/2017, de 17 de janeiro de 2017, a 

Lei Federal Nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal nº 10.520, de 

17/07/2002 e a proposta da Contratada. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRATO 

2.1. O valor do presente contrato é de R$ ______ (__________).  

Lote _____ 

ITEM ESPECIFICAÇÕES  MARCA  UND QTDE 
VR. 

UNIT. 

VR. 

TOTAL 

       

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA E DO RECEBIMENTO:  

3.1. A entrega dos materiais/produtos será acompanhada e fiscalizada por servidor da SECRETARIA 

DE SAÚDE, os quais deverão atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta 

entrega para fins de pagamento. 

3.2. Os materiais/produtos licitados deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar do recebimento da Ordem de Compra pela administração, no local Rua Otavio Felício de 

Sousa, n° 2920 – Centro – CEP: 62.850-000; 
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a) Em local e endereço indicado na “Ordem de Compra”;  

b) No horário de 07h30minh às 11h30minh ou das 13h00minh às 17h00min.  

3.2.1. Para os materiais objetos deste Contrato, deverão ser emitidas em nome da Prefeitura 

Municipal de Cascavel/CE, Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude, 

com endereço: _______________________. 

3.3. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
3.3.1. Os materiais/produtos serão recebidos: Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de 

verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta; 

Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do edital e 

da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 05 (cinco) dias do recebimento provisório.  

3.3.2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

____________________________________________________ 

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regulamente solicitado os materiais/produtos 

pela Secretaria de Saúde, na proporção da entrega dos materiais/produtos licitados, segundo as 

autorizações de ordens de compras expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas, 

devidamente atestadas pelo gestor da despesa acompanhadas das certidões federais, estaduais, 

municipais, fgts e trabalhistas, todas atualizadas, observadas as condições da proposta e o preço 

devidamente registrado, através de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contado do recebimento definitivo do objeto. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão 

devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua 

apresentação válida. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em 

nome da CONTRATADA no Banco indicado na Nota Fiscal, juntamente com os dados bancários. 

 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá estar devidamente acompanhada das respectivas comprovações de 

regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais;  

 

5.2.1. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e 

da comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

 

5.3. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma 

da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014;  

b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

através de apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  
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c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de 

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 

e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

 

5.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

 

5.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

 

5.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa.  

5.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade 

fiscal.   

 

5.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 

justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

 

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

6.1. O contrato terá vigência até 31/12/20XX, contados da data da assinatura deste termo de contrato. 

Podendo ser prorrogado na forma prevista no art. 57 da Lei 8.666/93.   

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO  

7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelo artigo 

65 da Lei nº. 8.666 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida 

justificativa pela autoridade administrativa, vedada a alteração do objeto. 

7.2. O Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário para 

restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação do contratado devidamente 

justificada e acompanhada dos documentos que comprovem o desequilíbrio. 
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7.3. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização 

financeira prevista neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares 

até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

8.1. Assinar e devolver a ordem de compra à Secretaria Municipal de Educação do Município de 

Cascavel/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.  

8.2. Entregar os materiais/produtos licitados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento da ordem de compra, nos locais determinados pela Secretaria de Saúde, observando 

rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes 

de sua proposta de preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas 

e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 

extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração 

do contrato, e ainda:  

a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 

fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do 

§ 1º do art. 65 da Lei Nº. 8.666/93;  

d) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados através da Secretaria Municipal de Educação do 

Município de Cascavel/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 

ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 

execução do contrato.  

8.3. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas 

no termo de referência, ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 

recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 

condições;  

 

CLAUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

9.1. Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais/produtos.  

9.2. Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas as 

normas de segurança. 

9.3. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste termo.  

9.4. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados 

permanecem compatíveis com os praticados no mercado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 

DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

10.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem 

como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. 

 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO DO CONTRATO 

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da entrega dos bens licitados e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. A fiscalização do contrato, no que se refere ao cumprimento das obrigações trabalhistas, deve 

ser realizada com base em critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que impactem o 

contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a 

um determinado empregado. 

11.2.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr (a) ___________, nos 

termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

defeitos observados. 

11.3. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução do fornecimento e do contrato. 

11.4. A verificação da adequação da execução do fornecimento deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos nos anexos do edital. 

11.5. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do fornecimento, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

11.6. A conformidade do material a ser utilizado na execução do fornecimento deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no edital e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso, conforme o caso. 

11.7. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 

disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.8. Para tanto, conforme previsto neste Termo de Referência, a empresa deverá instruir seus 

empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção de tais informações, bem como 

oferecer os meios necessários para que obtenham tais extratos, preferencialmente por meio 

eletrônico, quando disponível. 

11.9. Os empregados também deverão ser orientados a realizar tais verificações periodicamente e 

comunicar ao fiscal do contrato qualquer irregularidade, independentemente de solicitação por parte 

da fiscalização.  

11.10. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 

condições de habilitação, bem como a falta de recolhimento das contribuições sociais, 

previdenciárias e para com o FGTS ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no 

instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.11. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela Contratada, 

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias e para com o FGTS 

referentes à entrega do objeto. 

11.12. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes 

e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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11.13. Os documentos necessários à comprovação do cumprimento das obrigações, trabalhistas, 

previdenciárias e para com o FTGS poderão ser apresentados em original ou por qualquer processo 

de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 

INADIMPLEMENTO 

12.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração direta e indireta do MUNICÍPIO 

DE CASCAVEL e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Cascavel, pelo prazo de até 5 

(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 

jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2.002, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 

12.1.1- multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado; 

b) apresentar documentação falsa exigida para o certame; 

c) não manter a Proposta ou lance; 

d) fraudar na execução do contrato; 

e) comportar-se de modo inidôneo. 

12.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço, 

até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, caso seja inferior a 30 (trinta) dias, no 

caso de retardamento na execução do contrato; 

12.1.3- multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese de atraso 

superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado. 

12.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 

desenvolvimento do contrato, às atividades da administração, desde que não caiba a aplicação de 

sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas 

neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 

subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei nº 8.666/93, 

alterada e consolidada, e na Lei n.º 10.520/02, as seguintes penas: 

12.2.1- advertência; 

12.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado. 

12.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) 

dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação 

Municipal – DAM. 

12.3.1- Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 

pagamento a que a Contratada fizer jus. 

12.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será 

cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante 

processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

12.4- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os procedimentos para aplicação da penalidade de que trata o 

“caput” desta cláusula, serão conduzidos no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão 

aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Sem prejuízo da aplicação da penalidade de que trata o ”caput” desta 

cláusula, poderão ser aplicadas as multas conforme legislação vigente.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os procedimentos para aplicação das multas de que trata o parágrafo 

segundo desta cláusula, serão conduzidos no âmbito da Unidade Contratante e as penalidades serão 
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aplicadas por autoridade competente da mesma Unidade, garantido o exercício de prévia e ampla 

defesa. 

PARÁGRAFO QUARTO - As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATANTE reserva-se o direito de descontar do valor das 

faturas os valores correspondentes às multas que eventualmente forem aplicadas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 

DIREITOS DO CONTRATANTE 

13.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93; 

13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja 

culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando 

os houver sofrido; 

13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei nº 8.666/93. 

 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O MUNICÍPIO DE CASCAVEL/CE providenciará a publicação resumida do instrumento 

contratual na imprensa oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer 

no prazo de vinte dias daquela data nos termos do art. 61, § 1º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o foro da Comarca do MUNICÍPIO DE CASCAVEL. 

 

15.2. E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 

02 (duas) vias de igual teor e forma que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

para que produza todos os efeitos de direito. 

 

 

_____________________________ 

CONTRATANTE 

 

_______________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 



 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE CASCAVEL 

COMISSÃO DE PREGÃO  
 

Av. Chanceler Edson Queiroz, n° 2650 | Rio Novo | Cascavel – Ceará | Cep: 62.850-000 

Fone: + 55 (85) 3334-2840 | Site: www.cascavel.ce.gov.br | E-mail: comissaodepregao@cascavel.ce.gov.br 

CNPJ n° 07.589.369/0001-20 | CGF nº 06.920.253-2 

ANEXO VI 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA 

 BLL -  BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade:   UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone Celular:  

Whatsapp:  

Resp. Financeiro:  

E-mail Financeiro:  Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 

em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

3. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha 

a participar; 

4. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

5 .Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conhecimento; 

6 .Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

7. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas de 

utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil.  

8. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária referente 

às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

9. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou 

decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização do 

Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações prestadas 
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neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do Sistema, 

devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

 

Local e data:  _________________________________________________________________ 

 

 

 

 

__________________________________________________________________ (Assinaturas autorizadas 

com firma reconhecida em cartório) 
 

 

 

 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VI.1 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL – 

BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF:  

Operadores 

1 Nome:  

 CPF:   Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsapp    

2 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsap  

3 Nome:  

 CPF:  Função:  

 Telefone:  Celular:  

 Fax:  E-mail:  

 Whatsap    

 

O Licitante reconhece que: 

 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo de 

seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por eventuais 

danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do 

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no sistema, 

por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não pagamento 

das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, 

no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de 

Chave Eletrônica.   

 

Local e data:__________________________________________________________________ 

 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO VII 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45 dias após 

a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote/item adjudicado, 

cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto 

em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por 

lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do 

Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros 

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e 

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático cancelamento 

de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante 

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no 

respectivo lote/item cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema de 

PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de Licitações do 

Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras usuais do 

mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

Local e data: ________________________________________________________________ 

 

_____________________________________________________________________________ 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E 

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 

CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO – MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 

 

(EMITIREM PAPEL TIMBRADO) 

 

Ref: Edital nº __________ 

 

.............(nome da empresa)..............., .................(CNPJ)................, sediada na Rua/Av. 

.............................., nº ......., Bairro ....................., .......(cidade)......., ......Estado......, declaração, que 

cumpro plenamente os requisitos de enquadramento como Micro-Empresa (ME) ou Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) para que se possa gozar dos benefícios da lei complementar n°. 123/06, que 

não haver nenhum impedimento previsto no art. 3°, § 4° da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

 

 

............................................................ 

(local e data) 

 

.............................................................. 

(representante legal) 

 


